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PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A/C  
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – 
PATOPREV 
 
Dispensa de Licitação n° 04/2025 
Processo n° 08/2025 
 

A  empresa  Copy  Printer Multifuncionais  Ltda  –  EPP,  devidamente  inscrita  no 
CNPJ n° 21.027.555/0001‐05, com endereço na Rua Iguaçu, nº 989, CEP 85.501‐266, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, telefone 46 32257784, por intermédio de seus 
representantes  legais, o Sr.  Leomir Morelatto, portador da Carteira de  Identidade n° 
8.226.313‐6 e do CPF n° 007.721.229‐03, e o Sr. Adi Jose Scopel, portador da Carteira de 
Identidade n° 1.743.720‐8 e do CPF n° 285.454.009‐34, vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Dispensa de Licitação em epigrafe que tem por objetivo 
a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de    serviços  de  impressão  corporativa 
(Outsourcing  de  Impressão)  compreendendo  impressão,  cópia  e  digitalização  de 
documentos,  na modalidade  franquia mensal mais  excedente,  com  fornecimento  01 
(um)  equipamento  multifuncional  (copiadora,  impressora  e  scanner)  em  comodato, 
instalação  e  conexão  na  rede  da  Patoprev,  com  fornecimento  de  assistência  técnica 
(manutenção  preventiva  e  corretiva),  fornecimento  e/ou  substituição  de  peças, 
componentes, material de consumo, exceto papel, em atendimento as necessidades do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – PATOPREV, 
conforme segue: 

 
 

Item  Qtde  Und.  Descrição  Valor unit.  Valor total 
1  12  SV  Serviço  de  Outsourcing  de  Impressão  – 

franquia  mensal  de  2.400  (duas  mil  e 
quatrocentas) impressões monocromáticas 
e  100  (cem)  impressões  em  cores  – 
impressora  multifuncional  monocromática 
e  em  cores  –  marca  modelo:  RICOH  IM 
C2004. 

R$ 335,00  R$ 4.020,00 

      Páginas Excedentes:     
2  3.000  SV  Serviço  excedente  de  outsourcing  de 

impressão  de  páginas  laser 
monocromáticas  –  impressora 
multifuncional 

R$ 0,10  R$ 300,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



Copy Printer Multifuncionais Ltda. ‐‐‐‐‐‐‐  Cnpj: 21.027.555/0001‐05‐‐‐‐‐‐ Insc Est: 90674698‐09 
Fone(46) 3225‐7784.‐‐‐‐‐ Rua: Iguaçu nº 989 ‐‐‐‐ Centro ‐‐‐‐Cep: 85.501‐266 

Pato Branco ‐PR.      www.copyprintersul.com.br 

3  1.000  SV  Serviço  excedente  de  outsourcing  de 
impressão  de  páginas  laser  em  cores  – 
impressora multifuncional 

R$ 0,48  R$ 480,00 

        Total  R$ 4.800,00 
 
 
Valor total: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
Prazo de validade: 60 dias. 
 
  Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  Declaramos que temos conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação  das  condições 
estabelecidas neste edital e seus anexo. 
 
 
Pato Branco, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Leomir Morelatto 
CPF 007.721.229‐03 
Sócio Administrador 

Adi Jose Scopel 
CPF 285.454.009‐34 
Sócio Administrador 

LEOMIR 

MORELATTO:

00772122903

Assinado de forma digital por LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=81047508000147, ou=presencial, 

cn=LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

Dados: 2025.04.02 14:59:03 -03'00'
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DECLARAÇÃO PROPOSTA ECONÔMICA INTEGRA CUSTOS PARA ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

 
 
A/C 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – 
PATOPREV 
 
Dispensa de Licitação nº 04/2025 
Processo n° 08/2025 
 
 
 
A  empresa  Copy  Printer  Multifuncionais  Ltda  ‐  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº 
21.027.555/0001‐05,  por  intermédio  de  seus  representantes  legais,  o  senhor 
Leomir Morelatto, portador do RG nº 8.226.313‐6 e CPF nº 007.721.229‐03, e o 
senhor Adi Jose Scopel, portador do RG nº 1.743.720‐8 e CPF nº 285.454.009‐34 
declaram  para  todos  fins  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
Pato Branco, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Leomir Morelatto 
CPF 007.721.229‐03 
Sócio Administrador 

Adi Jose Scopel 
CPF 285.454.009‐34 
Sócio Administrador 

LEOMIR 

MORELATT

O:0077212

2903

Assinado de forma digital por 

LEOMIR MORELATTO:00772122903 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 

ou=(EM BRANCO), 

ou=81047508000147, 

ou=presencial, cn=LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

Dados: 2025.04.02 11:24:33 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
 
A/C 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – 
PATOPREV 
 
Dispensa de Licitação nº 04/2025 
Processo n° 08/2025 
 
 
A  empresa  Copy  Printer  Multifuncionais  Ltda  –  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº 
21.027.555/0001‐05,  sediada  na  Rua  Iguaçu,  n°  989,  Centro,  na  cidade  de  Pato 
Branco/PR,  por  intermédio  de  seus  representantes  legais  o(a)  Sr.(a)  Leomir 
Morelatto,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º  8.226.313‐6  e  do  CPF  n.º 
007.721.229‐03 e o(a) Sr.(a) Adi Jose Scopel, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º  1.743.720‐8  e  do  CPF  n.º  285.454.009‐34,  firmado  abaixo,  declaram  sob  as 
penas da lei que estão cientes e concordam com as condições contidas no edital e 
seus anexos, que tomou conhecimento de todas as  informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
 
Pato Branco, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Leomir Morelatto 
CPF 007.721.229‐03 
Sócio Administrador 

Adi Jose Scopel 
CPF 285.454.009‐34 
Sócio Administrador 

LEOMIR 

MORELATT

O:00772122

903

Assinado de forma digital por 

LEOMIR MORELATTO:00772122903 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 

ou=(EM BRANCO), 

ou=81047508000147, 

ou=presencial, cn=LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

Dados: 2025.04.02 11:23:42 -03'00'
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ANEXO V  
DISPENSA DE VISTORIA 

 
 
A/C  
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – 
PATOPREV 
 
Dispensa de Licitação n° 04/2025 
Processo n° 08/2025 
 
 

A empresa Copy Printer Multifuncionais Ltda – EPP, devidamente inscrita 
no  CNPJ  n°  21.027.555/0001‐05,  com  endereço  na  Rua  Iguaçu,  nº  989,  CEP 
85.501‐266, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, telefone 46 32257784, 
por intermédio de seus sócios administradores, o Sr. Leomir Morelatto, portador 
da Carteira de Identidade n° 8.226.313‐6 e do CPF n° 007.721.229‐03 e o Sr. Adi 
Jose  Scopel,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n°  1.743.720‐8  e  do  CPF  n° 
285.454.009‐34,  DECLARAM,  que  OPTARAM  por  não  realizar  vista/vistoria 
técnica ao local de execução dos serviços, que ASSUMEM todo e qualquer risco 
por esta decisão e SE COMPROMETEM a prestar fielmente os serviços nos termos 
do Aviso de Dispensa de Licitação, bem como dos demais anexos que compõe o 
processo da presente contratação. 
 
Pato Branco, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
 

______________________________ 
Leomir Morelatto 
CPF 007.721.229‐03 
Sócio Administrador 

Adi Jose Scopel 
CPF 285.454.009‐34 

LEOMIR 

MORELATTO:

00772122903

Assinado de forma digital por LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=81047508000147, ou=presencial, 

cn=LEOMIR 

MORELATTO:00772122903 

Dados: 2025.04.02 11:22:59 -03'00'
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Escolha a maneira mais inteligente de compartilhar suas 

Você tem orgulho de seu trabalho. Você se envolve pessoalmente. Talvez seja hora para um equipamento multifuncional 

projetado apenas para você. Com a RICOH®
 MP C2004/MP C2504, você pode personalizar a maneira de trabalhar com 

atalhos automatizados por ícones, controles de segurança específicos do usuário e acesso da ponta dos dedos a informa-
ções críticas por de nossa tecnologia de Inovação da Forma de Trabalho. Use o intuitivo painel de operação na tela de to-

que para imprimir documentos em cores impressionantes. Digitalize e distribua originais para qualquer um, em qualquer 
lugar, em instantes. Acesse facilmente as informações na nuvem. E o mais importante, você pode fazer tudo a partir de 
seu smartphone ou tablet. Coloque este equipamento compacto e acessível em ambientes de escritórios menores e com-
partilhados, para que todo o seu grupo de trabalho possa gerenciar cada trabalho ------ do início ao fim ------ com velocidade, 

precisão e responsabilização. 

• Produza até 25 impressões/cópias coloridas por minuto 

• Execute grande quantidade de tarefas rapidamente pelos intuitivos controles na tela de toque 

• Crie seus próprios fluxos de trabalho e atalhos para simplificar as tarefas diárias 

• Use seu dispositivo móvel pessoal para imprimir e compartilhar informações 

• Produção profissional, em cores brilhantes, com acabamento impressionante 

• Reduza os custos operacionais com grande variedade de recursos ecológicos 

• Nova tecnologia de sensor de movimento promove a rápida recuperação do equipamento 

melhores ideias 
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Torne seu trabalho mais pessoal e produtivo

Simplifique como você captura e compartilha informações

Esteja pronto para tudo, todos os dias 
Quando você estiver sem tempo, em espaço apertado e preocupado em 
esticar seu orçamento, escolha o MP C2004/MP C2504 para gerenciar qual-
quer projeto. Produzir impressionantes folhetos, panfletos, notas, faturas, 
faixas e cartazes etc., em velocidades de até 25 páginas por minuto. Quando 
quiser compartilhar informações instantaneamente, use o Alimentador Recir-
culador Automático de Originais (ARDF) de 100 folhas, para agilizar o pro-
cesso de digitalização e compartilhar arquivos digitais por uma infinidade de 
recursos digitalizar-para. Você pode enviar contratos e outros formulários 
por fax, com a mesma rapidez. Na verdade, você pode enviar e receber faxes 
entre caixas de entrada de e-mail, para economizar papel, custos de trans-
missão e idas ao equipamento para verificar confirmações. 
 

Use a conveniência móvel para permanecer
produtivo 
Você não sabe o que o dia trará ou onde ele vai levá-lo, mas pode permane-
cer produtivo usando seu smartphone ou tablet. Basta baixar o App Smart 
Device Connector da RICOH e começar digitalizando o código QR na tela do 
painel, utilizar a tecnologia Bluetooth (incluindo BLE), ou passar o dispositivo 
pela marca de Comunicação por Proximidade (NFC) no MFP. Imprima infor-
mações diretamente do seu dispositivo pessoal ou de seu aplicativo favorito 
na nuvem e evite utilitários, drivers e software. Digitalize originais no MFP, 
envie-os para seu smartphone ou tablet e leve os PDFs Digitas com você. Use 
qualquer uma das opções de digitalizar-para, a fim de compartilhá-los com 
os destinatários de sua agenda de endereços pessoal em poucos instantes. 
Você pode até mesmo beneficiar-se de uma porta de rede dupla opcional e 
se conectar a várias redes simultaneamente. 
 

Ponha mais variedade em suas opções de 
mídia 
Use o MP C2004/MP C2504 para personalizar a forma de compartilhar suas 
mensagens com quase qualquer público. Imprima tudo, desde notas manus-
critas em preto e branco até sinalização de varejo em cores. Expanda a capa-
cidade de papel até 2.300 folhas e concentre-se em manter as informações 
fluindo, em vez de manter abastecidas de bandejas de papel. Beneficie-se de 
nossos novos rolos inovadores, projetados para reduzir a ondulação do pa-
pel, para mais obter pilhas de papel mais uniformes e menos atolamentos. 
Imprima em mídia especial até tamanho Ofício e de gramaturas até 300 
g/m², sem comprometer a qualidade de imagem de 1200 x 1200 dpi. Na 
verdade, o equipamento se recalibra continuamente, para que as cores 
nunca enfraqueçam. 
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Adicione um toque pessoal às tarefas diárias

 
Agilize os negócios com uma forma totalmente 
nova de t rabalho 

Fluxos de trabalho mais produtivos estão ao seu alcance. Na verdade, estão 

na ponta de seus dedos. Use a Inovação da Forma de Trabalho da RICOH, 

para simplificar como você gerencia suas informações no Painel de Operação 
Inteligente de 10,1"  de largura, com tela de toque Super VGA. Removemos 
todas as teclas físicas, para que você possa usar os mesmos gestos de arrastar 
e soltar e de pinça com os dedos furto, arrastar e soltar e rolagem pitada-
filme gestos você que usa no seu smartphone ou tablet, para acessar as con-
figurações e detalhes mais rápida e convenientemente. Basta tocar em um 
ícone, para iniciar funções essenciais como impressão, digitalização, cópia e 
fax. Escolha quais ícones, opções e as notificações aparecem na sua exclusiva 
interface de usuário, para personalizar a experiência de cada usuário. 
 

Acesse informações vitais quando mais precisar 
delas 

Quando está mais informado, você pode ser mais produtivo. Siga o intuitivo 
design em grade da tela sensível ao toque, para encontrar informações facil-
mente. Escolha entre uma grande variedade de aplicativos embutidos e sim-
plifique até mesmo seus fluxos de trabalho mais complexos. Cada App inclui 
detalhes importantes sobre tarefas e trabalhos específicos. Por exemplo, você 
pode verificar destinos de Digitalizar-para, analisar as opções de acabamento, 
procurar confirmações de fax etc. Use essas informações para fazer ajustes 
instantaneamente, com uma passada do dedo ou toque. Para mais formas 
ainda de melhorar a eficiência do trabalho, você pode baixar intuitivos Apps 
grátis do site de Aplicativos da Ricoh e adicioná-los como novos ícones na 
tela Inicial. O informação está em todo lugar, inclusive na Internet. Com o 
MP C2004/MP C2504, você pode acessar páginas da Internet e convertê-las 
em PDF, para fácil distribuição. 
 

Ponha a personalização na ponta dos dedos. 

Você sabe o que está fazendo. Aproveite esse conhecimento, para ser mais 
eficiente. Com a Tecnologia de Inovação da Forma de Trabalho, você pode 
integrar vários processos, simplificar tarefas complexas e eliminar muitas das 
mundanas tarefas manuais repetitivas que o atrasam. Por exemplo, você 
pode digitalizar as notas das reunião de vendas semanais e compartilhá-las 
com os mesmos destinatários, com um único toque, na tela inicial. Beneficie-
se dos controles de um toque para as tarefas especiais também. Pressione o 
ícone da Cópia de Identidade, para digitalizar documentos de dois lados, 
como licenças ou cartões de seguro, para um documento de face única, em 
uma única passada. Para fluxos de trabalho mais avançados, você pode adici-
onar software opcional plug-and-play de fluxo de trabalho, para automatizar 
a forma de gerenciar informações e ajudar a reduzir os custos operacionais. 
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Capacite os usuários a trabalhar rápida e 

Para ver característ icas detalhadas de nossos produtos

mult ifuncionais na Internet , visite www.ricoh-usa.com/products

coletivamente 

 
Encontre exatamente o que procura 
É seu trabalho levar as informações aos parceiros, clientes e colegas de 
trabalho, antes que alguém o faça. Fique à frente da concorrência, com 
o MP C2004 / MP C2504. Armazene até 3.000 documentos usados 
com frequência no servidor do documentos. Beneficie-se do OCR em-
butido opcional, para colocar metadados em cada arquivo, para poder 
usar pesquisas por palavra-chave, para recuperação rápida e fácil. Você 
pode manter algumas informações para si mesmo, para simplificar as 
tarefas administrativas. Use o Device Manager NX ou o Web Image 
Monitor da RICOH, para configurações e atualizações por um navega-
dor da Internet. Atualize os drivers de impressão automaticamente com 
o Device Software Manager da RICOH. Use o @Remote da RICOH, para 
coletar a leitura do medidor em tempo real. Podemos ajudar, também. 
Nossos técnicos podem acessar sua interface de usuário remotamente, 
para fornecer suporte operacional em tempo real, ou para solucionar 
quase qualquer problema que você encontrar. 
 

Controle o que acontece depois  
Você redigiu sua mensagem com o maior cuidado. Precisa ter o mesmo 
cuidado para fazê-la chegar a seu público alvo. Use o MP C2004/MP 
C2504 para rastrear a atividade, definir cotas de impressão e restringir 
o acesso a determinadas funções. Exija que cada usuário faça o login 
no equipamento com uma senha ou código de faturamento. Ou então, 
adicione o leitor de cartão NFC opcional, para que os usuários possam 
ter acesso com sua carteira de identidade, para várias soluções de recu-
peração de custo. Use a Locked Print - Impressão Bloqueada - para reter 
trabalhos de impressão no equipamento até o autor liberá-los, para 
proteger as informações confidenciais de serem vistas por quem passa. 
Acrescente marcas d'água, para ajudar a evitar as cópias não autoriza-
das de informações importantes. Além disso, você pode beneficiar-se 
de poderosas ferramentas de criptografia e da tecnologia de sobregra-
vação automática das informação latentes que residem no disco rígido.  
 

Reduza os custos de energia em seu escritório  
Acreditamos que poupar dinheiro deveria ser fácil. É por isso, que cria-
mos essa poupança automática O MP C2004/MP C2504 tem certifica-
ção ENERGY STAR® e atende aos critérios EPEAT® Gold* . Além disso, 
ele oferece um baixo Consumo Típico de Eletricidade (TEC), de 0,7kWh/ 
semana. O equipamento se recupera de modo repouso em apenas 7,1 
segundos e com sua tecnologia de sensor de movimento, energiza o 
painel de operação em um segundo. Use a impressão frente e verso 
padrão para cortar custos de papel pela metade e aproveitar o widget 
Ecológico, para acompanhar a economia de papel ou para compartilhar 
dicas de conservação de recursos com os usuários. Como usamos mate-
riais de absorção de ruído e minimizamos as vibrações, você vai notar 
também menos ruído de funcionamento.   
 
* A classificação EPEAT é aplicável somente nos EUA.  
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Amplie o que pode fazer em um espaço menor 
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Painel de Operação Inteligente: Execute toda as tarefas 
com rapidez e conveniência, pelo Painel de Operação Inte-
ligente Super VGA de 10,1"  de largura, com interfaces de 
usuário selecionáveis. Acesse informações instantanea-
mente e personalize fluxos de trabalho automatizados, 
com aplicativos inteligentes de um toque. Adicione wid-
gets para verificar as informações e use movimentos fami-
liares de rolagem e pinça com os dedos, para a transição 
entre as tarefas sem esforço.  

Alimentador Recirculador Automát ico de Originais 
de 100 folhas (ARDF): Manipule facilmente originais de 
várias páginas, tamanhos diferentes, simples e frente e 
verso, até o tamanho A3.  

Autent icação de Usuário: Use tecnologia NFC embutida 
e um Leitor de Cartão NFC opcional, para rastrear as at ivi-
dade de cada usuário que usar o cartão de proximidade.  

Bandejas de Papel e Bandeja de Alimentação Manual 
de 100 folhas: Minimize o reabastecimento de papel com 
duas Bandejas de Papel de abastecimento frontal, padrão, 
que comportam 550 folhas cada. A bandeja de Alimenta-
ção Manual comporta mais 100 folhas em tamanhos até 
320 x 1260 mm. Adicionar uma Bandeja Guia de Papel 
para impressão de cartazes e faixas. Todos as três bande-
jas aceitam vários tipos e gramaturas de papel. A Bandeja 
2 e a Bandeja de Alimentação Manual comportam envelo-
pes para impressão in-house e grande variedade de aplica-
ções de correspondência.  

Bancos de Papel: Escolha o Banco de Papel 1x550 folhas 
opcional ou o Banco de Papel maior, de 2x550 folhas, que 
aumenta a capacidade de papel para 2.300 folhas, para 
acomodar papeis de tamanhos até Ofício e SRA3/320mm.  

Servidor de Documentos: Acesse instantaneamente até 
3.000 arquivos usados com frequência, que residem no 
disco rígido do MFP. Crie até 200 pastas pessoais comparti-
lhadas ou protegidas por senha, para armazenar os arquivos 
digitais.  

Bandeja de 1 Escaninho de 125 Folhas: Separe a saída de 
impressões, cópias e fax, para que os usuários possam recu-
perar documentos rapidamente.  

Unidades de Acabamento Interna e Externas: Crie do-
cumentos com acabamento profissional completamente in-
house e economize espaço com a Unidade de Acabamento 
Interna de 500 folhas opcional, furador de 2 e 3 furos opci-
onal. Encaderne até cinco folhas de papel sem grampos 
usando a Unidade de Acabamento sem Grampeador de 250 
folhas Interna opcional. Esta tecnologia exclusiva ajuda a 
reduzir os custos de suprimentos, liberar espaço de armaze-
namento de documentos e reduzir futuras necessidades de 
retalhamento de papel. Ou escolha a Unidade de Livretos de 
1.000 folhas externa para criar em instantes conjuntos de 
documentos de aparência profissional.  

Suporte a Duas Redes: Use a porta de interface de rede 
adicional para se conectar a duas redes diferentes simulta-
neamente.  
Entradas para USB/Cartão SD: Imprima de ou digitalize 
para mídia portátil usando a entrada para Cartão SD/USB 
padrão, convenientemente localizada no painel de opera-
ção. Imprima arquivos TIFF, PDF, JPEG pela mídia removível.  

Navegador de Internet : Beneficie-se do navegador interno 
para procurar páginas da Internet diretamente do painel de 
operação inteligente e imprimi-las como arquivos PDF.  
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Impressionante, até a linha de chegada

Unidade de Acabamento       Capacidade de Papel (Carta)           Unidade do Furador                 Grampo na Dobra                               Sem Grampos

SR3180 Interna 250 folhas N/D N/D Até 5 folhas

SR3130 Interna 500 folhas Opcional N/D N/D

SR3220 Externa 1.000 folhas Opcional Até 15 folhas     N/D

Unidade de Acabamento Interna SR3180                      Unidade de Acabamento Interna SR3130                          Unidade de Livreto Externa SR3220             

Escolha os toques de acabamento, que quer aplicar em seus documentos mais importantes. Escolha uma de nossas três pode-
rosas unidades de acabamento que atenda suas necessidades específicas, seja criando materiais para imóveis, publicidade 
promocional, plantas de construção ou uma grande variedade de outras apresentações. Cada uma delas simplifica tarefas de 
acabamento, para proporcionar uma aparência de alta qualidade, sem altos custos de mão de obra. 

Especif icações Gerais 
Processo de Impres.  Método de 4 Cilindros 
Velocidade de Cópia/  MP C2004: 20 ppm PB e Cores (Carta) 

Impressão MP C2504: 25 ppm PB e Cores (Carta) 
Tempo de Aquecimt.  26 segundos (após ligar o interruptor) 
Recuperação do 

Modo Repouso  
7,1 segundos 

Tempo da 1ª Cópia  MP C2004: 7,6/5,4 segundos 
(em Cores e PB) MP C2504: 7,5/5,3 segundos 

Resolução de Cópia  600 dpi 
Indicador de Quant .  Até 999 cópias 
Alimentador Recirculador Automát ico de Originais (ARDF) 
 Capacidade de Originais: 100 folhas 
 Tamanho do Original: A5 a A3 
 Gramaturas do Papel: Simplex: 40 a 128 

g/m²; Duplex: 52 a 128 g/m² 
Capacidade de Papel  Padrão: 2 x 550 folhas + Bandeja de 

Alim. Manual para 100 folhas, Máximo: 
2300 folhas 

Tamanhos de Papel   1ª Bandeja de Papel: A4 
Suportados 2ª, 3ª e 4ª Bandejas de Papel: A6 --- A3, 

Envelopes 
 Bandeja de Alimentação Manual: Até 

320 x 457 mm, Envelopes 
 Tamanhos Personalizados: 90 a 320 mm, 

Comprimento: 148 a 1260 mm, 
Gramaturas de Papel  Bandejas Padrão: 60 a 300 g/m² 

Suportadas Bandeja de Alimentação Manual: 52 a 
300 g/m² 

 Unidade Duplex: 52 a 256 g/m² 
Tipos de Papel  Comum, Reciclado, Papel Especial 1 a 

3,Timbrado, Cartão, Papel Pré-impresso, 
Papel de Resma, Papel Revestido de Alto 
Brilho, Papel Colorido, Envelopes* ,Reves-
tido, Etiquetas* *  e Transparências* *  

Duplex Automát ico  Padrão 
Capacidade de   Padrão: 500 folhas 

Produção Máxima: 625 folhas (com opcionais) 
Zoom  25%  a 400%  em incrementos de 1%  
Dimensões (LxPxA)   587 x 685 x 913 mm (Inclui o ARDF) 
Peso  89,2 kg) (inclui o ARDF) 

 

Energia Elétrica  120V a 127V, 60Hz, 12A 
Consumo de Energia  1,584W ou <; Modo Repouso: 0,8W 
Valor do TEC* * *   MP C2004: 0,7 kWh/semana 
 MP C2504: 0,9 kWh/semana 
Nível de Ruído (Equip.  MP C2004: 66,2/30,7 dB 

Compl./Modo Inicial) MP C2504: 66,2/30,7 dB 
* Somente Bandeja 2 e de Alimentação Manual. 
* Somente pela Bandeja de Alimentação Manual. 
* * * Consumo Típico de Eletricidade pelo Procedimento de Teste de Equipamen-

tos de Imagem Qualificado pelo ENERGY STAR 

Especif icações da Impressora (Padrão) 
CPU  Intel Atom Process BayTrail-I 1.33 GHz 
Memória /HD  2 GB de RAM/HD Padrão de 250 GB e 
 4GB de RAM/HD de 250 GB Opcional 
Linguagens de Descrição   Padrão: PCL5e, PCL6, PDF 

de Página Opcional: Adobe® PostScript®3 ,      
PictBridge, XPS 

Fontes Suportadas  Padrão: PCL: 45 Fontes escalonáveis + 
13 fontes Internacionais, 

 Opc.: PostScript 3: 136 fontes Roman 
Resolução Máx. de Impr.  1200 x 1200 dpi 
Interfaces de Rede  Padrão: 1000Base-T/100Base-TX/ 

10Base-T Ethernet, USB 2.0 Tipo A (3 
Portas), Entrada para Cartão SD no 
Painel de Operação 

 Opcional: IEEE1284/ECP, IEEE802.11 
a/b/g/n, USB 2.0 Tipo B 

Protocolos de Rede   TCP/IP (IPv4, IPv6) 
SO/Rede  Windows Vista/7/8/8.1/Server 2008/ 

Server 2008R2/Server2012/Server 
2012R2 Unix; Sun Solaris, HP-UX, SCO 
OpenServer, RedHat Linux, IBM AIX, 
Citrix Presentation Server4.5/Citrix Xe-
nApp5.0 Mac OS X v.10.7 ou mais, 
SAP R/3, IBM iSeries AS/400 usando 
OS/400 Host Print Transform 

Utilitários  Device Manager NX Series, Web 
Image Monitor, @Remote 

Especif icações do Servidor de Documentos (Pdr.)  
Máximo de Documentos Armazenados  3000 
Máximo de Págs./Documento  2000 
Capacidade Máxima de Páginas  9000 
Quant idade Máxima de Pastas  200 

  

Especif icações do Scanner (Padrão) 
Resoluções do    

Scanner  
Digitalização em PB e em Cores a 100 
--- 600 dpi, Até 1200 dpi para digitali-
zação TWAIN 

Velocid. Digitalização 
(PB e Cor) (Carta) 

54 ipm (200 dpi/300 dpi) 

Área de Digitalização  297 a 432 mm 
Método de   TIFF em PB: MH, MR, MMR, JBIG2 

Compressão em Cores: JPEG 
Formatos de Arquivo 

Suportados  
TIFF de Página Única/Multipágina, 
PDF, PDF e PDF/A de Alta Compres-
são, JPEG Página única 

Modos de               Digitalizar-para-Email (com LDAP) 
Digitalização Digitalizar-para-Pasta (SMB/FTP) 

 Digitalizar-para-URL 
 Digitalizar-para-Mídia (USB/Cartão SD) 
 Digitalização TWAIN de Rede 

Especif icações do Fax (Opcional) 
Tipo  ITU-T (CCITT) G3 
Circuito  PSTN, PBX 
Resolução  200 x 100 dpi, 200 x 200 dpi, 400 x 

400 dpi (com memória SAF opcional) 
Velocidade do    

Modem  
33,6 bps --- 2400 bps com Redução 
Automática 

Método Compressão  MH, MR, MMR, JBIG 
Velocidade de Trans-

missão  
G3: Aproximadamente 2 segun-
dos/pág. (JBIG) 

Velocidade de Digi-
talização  

Até 58 spm --- Modos Padrão e Deta-
lhado (A4) 

Discagem         
Automát ica  

2000 números Discagem Rápida/ Au-
tomática; 100 nos Discg. p/Grupos 

Capacidade da   Padrão: 4 MB (aprox. 320 páginas), 
Memória (SAF) Opcional: 64 MB (aprox. 4800 pági-

nas) com memória SAF opcional 
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E S P E C I F I C AÇ Õ E S  D O  E Q U I P A M E N T O

RICOH MP C2004/MP C2504

R3705-C

 

 

 

w w w .ricoh-lat inamerica.com

Recursos de Segurança (Padrão) 
Sistema de Segurança por Sobregravação de Dados (Data-
OverwriteSecurity --- DOSS) Criptografia do HD, Códigos de 
Usuário, Suporte a SNMP v3, Locked Print (Impressão Bloque-
ada), Autenticação de Usuário, Autenticação 802.1x cabeada, 
Determinação de Cotas/Limite da Conta, PDF Assinado Digi-
talmente, etc... 

Acessórios de Hardw are 

Opcionais de Manuseio de Papel 

Banco de Papel de Duas Bandejas (PB3220) 

Capacidade da Bandj.  1100 folhas (550 folhas x 2 bandejas) 
Tamanho do Papel  A5 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Dimensões (LxPxA)  587 x 685 x 247 mm 
Não pode ser instalada com a PB3150, a Mesa de Rodízios Tipo M3 ou o 
Gabinete Tipo F. 

Banco de Papel de Uma Bandeja (PB3150) 

Capacidade da Bandj.  550 folhas x 1 Bandeja 
Tamanho do Papel  A5 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Dimensões (LxPxA)  587 x 685 x 120 mm 
É preciso incluir a Mesa de Rodízios Tipo M3. Não pode ser instalada com 
a PB3220 ou o Gabinete Tipo F. 

Bandejas de Saída e Unidades de Acaba-
mento Opcionais 

Bandeja de Alceamento por Deslocamento Interna 

(SH3070) 
Capacidade da  250 folhas (Carta ou menor) 

Bandeja  (A4 a A5) 
 125 folhas (Ofício ou maior) 
 (B4 a A3) 
Tamanho do Papel  A5 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Não pode ser instalada com a Unidade de Livretos SR3220, Unidade de 
Acabamento Interna ou Unidade do Furador.  

Bandeja de um escaninho (BN3110) 
Tamanho do Papel  A5 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Capacid. da Bandeja  125 folhas 
A BN3110 também pode ser instalada com as Unidades de Acabamento 
Internas SR3130, SR3180 ou SH3070. 

Unidade de Acabamento Interna de 250 f ls. sem Gram-
peador (SR3180) 
Tamanho do Papel  A6 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Capacidade de   250 folhas (Carta ou menor) (A4) 

Empilhamento 125 folhas (Ofício ou maior) (B4 a A3) 
Tamanho do Papel 

para Grampear  
A4 a A3 

Gramatura do Papel 
para Grampear  

64 a 80 g/m² 

Capacidade sem 
Grampos  

2 a 5 folhas/conjunto 

Posições de
Grampeamento  

Em cima, 1 Grampo 

Dimensões (LxPxA)  435 x 515 x 150 mm 
A SR3180 não pode ser instalada com a Unidade de Livreto SR3220, a 
Unidade de Acabamento Interna SR3130 ou a Bandeja Deslocamento In-
terna SH3070. 

Unidade de Acabamento Interna de 500 f lhs. (SR3130) 
Tamanho do Papel  A6 a A3 
Gramaturas do Papel  52 a 300 g/m² 
Capacidade de   500 folhas (Carta ou menor) (A4) 

Empilhamento 250 folhas (Ofício ou maior) (B4 a A3) 
Tamanho do Papel 

para Grampear  
A4 a A3 

Gramatura do Papel 
para Grampear  

52 a 105 g/m² 

Capacidade de   
Grampeamento  

50 folhas (A4), 30 folhas (Ofício ou 
maior e/ou Tamanho Misto) ( B4 a A3) 

Posições de     
Grampeamento  

Superior, Inferior, 2 Grampos 

Dimensões (LxPxA)  546 x 523 x 170 mm 
Não pode ser instalada com a Unidade de Livreto SR3220, a Unidade de 
Acabamento Interna SR3180 ou a Bandeja Deslocamento Interna SH3070. 

Unidade de Furador 2/3 Furos (PU3040NA) 
(Opcional; Instalado dentro da Unidade de Acabamento In-
terna SR3130) 
Tamanhos de Papel 

para Furar  
A4 a A3 

Gramatura do Papel 
para Furar  

52 a 169 g/m² 

A Unidade de Acabamento Interna SR3130 precisa ser incluída, para que 
esse opcional possa ser adicionado.   

Unidade de Livreto de 1.000 Folhas (SR3220) 
Tamanho do Papel  Bandeja de Prova: A6 a A3 
 Bandeja de Deslocamento: A6 a A3 
 Bandeja de Livretos: A4 a A3 
Gramaturas do Papel  Bandeja de Prova: 52 a 169 g/m² 
 Bandeja de Deslocamt: 52 a 300 g/m² 
 Bandeja de Livretos: 52 a 105 g/m² 
Capacidade de   

Empilhamento  
Bandeja de Prova: 250 folhas (Carta 
ou menor) (A4); 50 folhas (Ofício ou 
maior), (B4 a A3) 

 Bandeja de Deslocamento: 1000 fo-
lhas (Carta ou menor) (A4); 500 folhas 
(Ofício ou maior), (B4 a A3) 

 Bandeja de Livretos: 20 Conjuntos (2 a 
5 folhas), 10 Conjuntos (6 a 10 folhas) 
e 7 Conjuntos (11 a 15 folhas) 

Capacidade de Gram-
peamento  

Grampo Normal: 50 folhas (A4); 30 
folhas (Ofício ou maior) (B4 a A3) 

Grampear na dobra 15 folhas 

 

Tamanho do Papel  Grampo Normal: A4 a A3 
para Grampear  Grampeamento na Dobra: A4 a A3 

Gramatura do Papel 
p/Grampear  

52 a 105 g/m² 

Posições de     
Grampeamento  

Superior, Inferior, 2 Grampos, Livreto 

Dimensões (LxPxA)  563 x 620 x 960 mm 
Requer a instalação da Unidade Ponte BU3070. 
O Banco de Papel de Duas Bandejas PB3220 precisa ser incluída, para que 
esse opcional possa ser adicionado. Não pode ser instalada com a PB3150.  

Unidade de Furador 2/3 Furos (PU3050NA) 
(Opcional; Instalada dentro da Unidade de Acabamento In-
terna SR3220) 
Tamanhos de Papel 

para Furar  
A5 a A3 

Gramatura do Papel 
para Furar  

52 a 256 g/m² 

A Unidade de Livretos de 1000 folhas SR3220 precisa ser incluída, para 
que esse opcional possa ser adicionado.  

Acessórios Opcionais 

Bandeja guia de Papel de Cartazes Tipo M19, Mesa de Rodízios 
Tipo M3, Unidade Ponte BU3070, Gabinete Tipo F, Cartão de 
Impressão Direta de Câmera Tipo M19, Suporte do Leitor de 
Cartão Tipo 3352, Placa de USB Estendida Tipo M19, Suporte 
para Teclado Externo Tipo M19, Unidade de Conexão do Fax 
Tipo M19, Unidade de Memória de Fax Tipo M19 64MB, Con-
versor de Formato de Arquivo Tipo M19, Unidade de Interface 
G3 Tipo M19, Unidade de Interface IEEE 802.11a/g/n Tipo M19 
Placa de interface IEEE 1284 Tipo M19, Unidade Extensora da 
Área de Imagem Tipo M19, Suporte do Contador Chave Tipo 
M3, Unidade de Memória Tipo M19 4GB, Leitor de Cartão NFC 
Tipo M19, Unidade OCR Tipo M13, Unidade de Interface do 
Contador Tipo M12 opcional, Unidade Postscript3 Tipo M19, 
Filtro de Tensão XG-PCS-15D, Unidade Leitora de Cartão Inteli-
gente Embutida Tipo M19, Servidor de Dispositivo USB opcional 
Tipo M19, Impressão Direta de XPS Tipo M19 Opcional, Fax Op-
cional Tipo M19 

 
 

Alguns opcionais podem não estar disponíveis por ocasião do lançamento. 
 

Especificações sujeitas a modificações sem aviso prévio. 
 

Para desempenho e rendimento máximos, recomendamos usar peças e 
  suprimentos originais Ricoh. 

 
Ricoh Lat in America, Inc. 
Ricoh® e o logo Ricoh são marcas registradas da Ricoh Company, Ltd. Todas as outras marcas pertencem a seus respectivos proprietários.  ©2016. Ricoh USA, Inc. Todos os direitos reservados.   
O conteúdo deste documento e as características, aparência e especif icações dos produtos e serviços Ricoh estão sujeitos a alterações de tempos em tempos, sem aviso prévio. Os produtos são 
mostrados com os opcionais. Embora tenha sido tomado o máximo cuidado para garant ir a precisão destas informações, a Ricoh não pode afirmar nem garantir que sejam precisas, completas ou 
adequadas, e não poderá ser responsabilizada por quaisquer erros ou omissões neste material. Os resultados reais podem variar dependendo do uso dos produtos e serviços e das condições e 
fatores que afetam o desempenho. As únicas garantias oferecidas pelos produtos e serviços Ricoh são as estabelecidas nos termos de garant ia expressos, que os acompanham. 
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Atestado de Capacidade Técnica 

 

 

O MUNICÍPIO DE SULINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 80.869.886/0001-43, 

estabelecido à Rua Tupinambá, 68, Centro, neste ato representado por Gelso Roberto Chioquetta, Secretário 

de Administração e Finanças e gestor do Contrato nº 273/2023, Pregão Presencial nº 70/2023. Atesta que a 

empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 21.027.555/0001-05, IE nº 

90674698-09, com endereço estabelecido na Rua Iguaçu, nº 989, centro, CEP: 85.501-266, na cidade de Pato 

Branco/PR, telefone (46)3225-7784, e-mail financeiro@copyprintersul.com.br, executa os serviços, em 

decorrência da contratação celebrada entre o Município e a empresa, satisfatoriamente conforme descrição 

abaixo: 

Serviço de locação na modalidade franquia por equipamento mais pagina excedente a franquia, para 

Impressoras Multifuncionais monocromáticas e coloridas, equipamentos com tecnologia a laser e jato de 

tinta, disponibilizados para serviços de impressões, reprodução de cópias de documentos, digitalização e fax 

com fornecimento de assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva, incluindo reposição de 

peças, insumos e de todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, 

exceto papel. 

Os produtos e os serviços fornecidos pela empresa contratada Copy Printer Multifuncionais Ltda, são de 

ótima qualidade, sempre foram entregues dentro do prazo previamente acordado e nas características 

solicitadas, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Sulina, 07 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

Gelso Roberto Chioquetta  

Secretário de Administração e Finanças 

GELSO ROBERTO 

CHIOQUETTA:524

87733934

Assinado de forma digital 

por GELSO ROBERTO 

CHIOQUETTA:52487733934 

Dados: 2025.03.07 17:23:24 

-03'00'
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Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



Município de Bom Suoesso do Sul -
ESTADo oo plnnruÁ cNPJ 80.874. 1 00/0001 -86

Atestado de capacidade Técnica

A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, CNPI n'80.874.100/0001,-86, sediado à Rua Candído

Merlo, 290, Centro, Bom Sucesso do Sul/PR, representada pela Diretora do Departamento de

Administração e Planejamento, o Sra. leda Ana Geme responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato abaixo mencionado.

Atesta que a empresa Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, inscrita no CNP) ns 21.027.555/OOO1,-

05, com sede na Rua lguaçu, ne 887, Centro na cidade de Pato Branco/PR, para fins de comprovação

de aptidão de desempenho, a qual executa ao Contrato ns 223/2021, Pregão Eletrônico na 8U2O21,

que tem por objetivo a Prestoçõo de Serviços continuodos de locoçõo de máquinos multifuncionois,

Íncluindo os serviços de instalaçõo, fornecimento de mõo de obro técnico poro treinomento de

pessool, monutençõo corretivo e preventívo, fornecimento e/ou substituiçõo de peços, toners,

componentes, softwores, mateilois e insumos utilizodos no operoçõo (exceto popel e grompo) de

ocordo com os condições e especificoções previstos no respectivo Editol, contondo com o instolaçõo

de dezoito equipomentos loser monocromoticos e cínco equipamento loser colorÍdos, com umo

quontídade estimoda de pdginas/onuol de j50.000 pretos e 35,000 colorÍdos.

Declaramos ainda, que a prestação dos mencionados serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentam bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Bom Sucesso do Sul, 27 de agosto de 2024

aúm fucessr a. Sul

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssul@bssul.pr.gov.br - Rua Cândido fr/erlo, 290 - Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - paraná -
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Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CNPJ/MF: 21.027.555/0001-05 
NIRE: 412.0794037-5 

Folha: 1  
 

 
1) ADI JOSÉ SCOPEL, brasileiro, maior, natural de Pato Branco-PR, 
divorciado, nascido em 02/04/1955, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
nº 285.454.009-34, portador da carteira de identidade RG sob n° 
1.743.720-8/SESP-PR, expedida em 19/10/1976, residente e domiciliado 
na Rua Tocantins, 2708, Apto. 201, Centro, CEP: 85501-292, Pato 
Branco-PR. 
 
2) LEOMIR MORELATTO, brasileiro, maior, natural de Pato Branco-PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
11/11/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 007.721.229-03, 
portador da carteira de identidade RG sob n° 8.226.313-6/SSP-PR,  
expedida em 13/10/1997, residente e domiciliado na Rua Vicente de Col, 
260, bairro Pagnoncelli, CEP: 85509-370, Pato Branco-PR. 
 
3) FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, natural de Pato 
Branco-PR, divorciado, nascido em 15/12/1979, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 029.139.729-85, portador da carteira de identidade RG 
sob n° 7.743.331-7/SSP-PR, expedida em 15/12/1979, residente e 
domiciliado na Rua Frederico Sguarizzi, 350, bairro Industrial, CEP: 
85506-530, Pato Branco-PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, 
com sede na Rua Iguaçu, 989, Sala 01, Centro, CEP: 85501-266, Pato 
Branco-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.027.555/0001-05, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0794037-5 em 12/09/2014, 
tendo sua última alteração contratual registrada sob nº. 20247613509 em 
17/10/2024; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA E CESSÃO DE COTAS: 
 
O sócio FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, que possui 83.333 (oitenta e três mil, trezentas 
e trinta) quotas integralizadas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, 
RETIRA-SE DA SOCIEDADE cedendo e transferindo suas quotas da seguinte forma: 
 

1)  transfere por venda onerosa 27.200 (vinte e sete mil e duzentas) quotas já 
integralizadas no valor nominal de R$ 1.00 (um real), totalizando R$ 27.200,00 (vinte e 
sete mil, duzentos reais) para o sócio remanescente ADI JOSÉ SCOPEL acima 
qualificado. 
 
2)  transfere por venda onerosa 56.133 (cinquenta e seis mil, cento e trinta e três mil) 
quotas já integralizadas no valor nominal de R$ 1.00 (um real), totalizando R$ 
56.133,00 (cinquenta e seis mil e cento e trinta e três reais) para o sócio remanescente 
LEOMIR MORELATTO acima qualificado. 
 

Página 1 de 7
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CNPJ/MF: 21.027.555/0001-05 
NIRE: 412.0794037-5 

Folha: 2  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA   - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em decorrência da 
presente alteração, o capital social, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
dividido em 1.000.000 (um milhão de) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
 

Nome (%) Cotas Valor R$ 

Adi José Scopel 32,72 327.200 327.200,00 

Leomir Morelatto 67,28 672.800 672.800,00 

Total 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CNPJ/MF: 21.027.555/0001-05 
NIRE: 412.0794037-5 

 
 
 

1) ADI JOSÉ SCOPEL, brasileiro, maior, natural de Pato Branco-PR, 
divorciado, nascido em 02/04/1955, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
nº 285.454.009-34, portador da carteira de identidade RG sob n° 
1.743.720-8/SESP-PR, expedida em 19/10/1976, residente e domiciliado 
na Rua Tocantins, 2708, Apto. 201, Centro, CEP: 85501-292, Pato 
Branco-PR. 
 
2) LEOMIR MORELATTO, brasileiro, maior, natural de Pato Branco-PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
11/11/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 007.721.229-03, 
portador da carteira de identidade RG sob n° 8.226.313-6/SSP-PR,  
expedida em 13/10/1997, residente e domiciliado na Rua Vicente de Col, 
260, bairro Pagnoncelli, CEP: 85509-370, Pato Branco-PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, 
com sede na Rua Iguaçu, 989, Sala 01, Centro, CEP: 85501-266, Pato 
Branco-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.027.555/0001-05, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0794037-5 em 12/09/2014; 
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO - A sociedade 
gira sob o nome empresarial de COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA e tem sede 
e domicílio na Rua Iguaçu, 989, Sala 01, Centro, CEP: 85501-266, Pato Branco-PR. 
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CNPJ/MF: 21.027.555/0001-05 
NIRE: 412.0794037-5 

Folha: 3  
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS - A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 12/09/2014 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social a 
exploração do ramo de:  
7733-1/00 - Prestação de serviços de locação/aluguel de máquinas 
fotocopiadoras e equipamentos para escritórios; 
9511-8/00 - Prestação de serviços de manutenção, reparação e consertos de máquinas 
fotocopiadoras; 
8219-9/01 - Prestação de serviços de encadernações, reprografia e fotocópias; 
4789-0/07 - Comércio varejista de máquinas fotocopiadoras e equipamentos para 
escritórios; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos, materiais e suprimentos de papelaria; 
4751-2/01 - Comércio varejista de máquinas fotocopiadoras, impressoras, equipamentos 
e suprimentos para informática. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um milhão de) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 
 
 

Nome (%) Cotas Valor R$ 

Adi José Scopel 32,72 327.200 327.200,00 

Leomir Morelatto 67,28 672.800 672.800,00 

Total 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL - A administração da sociedade cabe a LEOMIR MORELATTO E ADI 
JOSÉ SCOPEL, a quem competem praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial em conjunto. 
 
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE - Os sócios poderão fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 
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Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO - 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, 
se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária 
poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta 
o § único do art. 1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ENQUADRAMENTO - Os sócios declaram que a 
atividade se enquadra em EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 
ser.  
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos.  
 

Pato Branco-PR, 13 de dezembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

ADI JOSÉ SCOPEL 
 

 LEOMIR MORELATTO 
 

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00772122903

02913972985

28545400934
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LEOMIR MORELATTO

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADI JOSE SCOPEL

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2025 16:20 SOB Nº 20249282674. 
PROTOCOLO: 249282674 DE 18/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500163465. CNPJ DA SEDE: 21027555000105. 
NIRE: 41207940375. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2024. 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.027.555/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/09/2014

 
NOME EMPRESARIAL
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
82.19-9-01 - Fotocópias
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGUACU

NÚMERO
989

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.501-266

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCIETARIO@ORTECPR.COM.BR

TELEFONE
(46) 3220-2442

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/09/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/03/2025 às 21:24:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
CNPJ: 21.027.555/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:01 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2025.
Código de controle da certidão: 8B87.62FD.F337.A263
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.027.555/0001-05

Certidão nº: 17963580/2025

Expedição: 29/03/2025, às 21:49:59

Validade: 25/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036265719-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.027.555/0001-05
Nome: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (13/03/2025 16:05:54)
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        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 21027555000105   
    NOME......: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA                                                
    CNPJ/CPF..: 21.027.555/0001-05 
    ENDEREÇO..: IGUACU                        ,   989 - CENTRO DA CIDADE     
    CEP.......:  85501266 
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 13/03/2025.
    Válida até: 11/06/2025.    
    Ano da Certidão....................: 2025 
    Número da certidão.................: 0024478 
    Código de autenticidade da certidão: 239590407239590 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 13 de Março de 2025.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
29/03/2025 - 21 34 41

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 90674698-09 Inscrição CNPJ 21.027.555/0001-05
Nome Empresarial Copy Printer Multifuncionais Ltda

Endereço Rua Iguacu, 989. Sl 01. Centro
85501-266 - Pato Branco - PR

Telefone (46)3220-2442
E-mail SOCIETARIO@ORTECPR.COM.BR
Atividade Econômica
Principal 4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio
9511-8/00 - Reparacao e Manutencao de Computadores e de
Equipamentos Perifericos

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 09/2014  

Código SRP Atual: 1.1027.112 - Desde 01/2025
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 09/2014

Regime Pagamento
Atual:

1027.112  - Regime Normal / Sublimite Simples Nacional - Dia 12 do
Mes+1 - Desde 01/2025

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui
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https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9067469809&wcnpj=21027555000105&nomeempresarial=COPY%20PRINTER%20MULTIFUNCIONAIS%20LTDA


 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90674698-09

Inscrição CNPJ
21.027.555/0001-05

Início das Atividades
09/2014

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA IGUACU, 989, SL 01 - CENTRO - CEP 85501-266

FONE: (46) 3220-2442
Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 09/2014

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / SUBLIMITE SIMPLES NACIONAL - DIA 12 DO MES+1,
DESDE 01/2025

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 285.454.009-34 ADI JOSE SCOPEL SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 007.721.229-03 LEOMIR MORELATTO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 18/04/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90674698-09

Emitido Eletronicamente via Internet
19/03/2025 10:24:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

19/03/2025, 10:24 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9067469809&eUser=5EP18RIR 1/1
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http://www.fazenda.pr.gov.br/


Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



533008 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOSECUNDÁRIO:

RAZÃO SOCIAL:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:

BAIRRO:

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
21.027.555/0001-05
RUA IGUACU 989 SALA 01
CENTRO

ÁREA CONSTRUIDA: 116  m2

RAMO DE ATIVIDADE: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 21.027.555/0001-05

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

NIRE 41207940375

CNPJ 21.027.555/0001-05

Número de Ordem 10

Natureza do Livro DIARIO

Município Pato Branco

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

12/09/2014

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

65812

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

Natureza do Livro DIARIO

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

65812

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.C7.E5.81.DC.08.A2.5A.C8.42.EF.FE.A6.21.1F.13.00.FD.9F.B5-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 21.027.555/0001-05

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.792.285,33R$ 2.791.335,59

 CIRCULANTE R$ 679.184,51R$ 634.246,20

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 497.956,12R$ 474.871,62

   BENS NUMERÁRIOS R$ 76.600,35R$ 171.932,57

    Caixa R$ 76.600,35R$ 171.932,57

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 238.675,33R$ 128.568,03

    Banco Sicredi R$ 76.305,24R$ 75.857,48

    Banco Sicoob R$ 162.370,09R$ 52.710,55

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 182.680,44R$ 174.371,02

    Banco Sicredi - Aplicação Financeira II R$ 14.398,45R$ 14.398,45

    Banco Sicredi - Aplicação Financeira III R$ 0,00R$ 43.517,00

    Banco Sicredi - Aplicação Financeira IV R$ 39.543,47R$ 46.455,57

    Banco Sicredi - Aplicação Financeira V R$ 58.738,52R$ 0,00

    Banco Sicredi R$ 70.000,00R$ 70.000,00

  CLIENTES R$ 154.232,15R$ 153.586,07

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 154.232,15R$ 153.586,07

  OUTROS CRÉDITOS R$ 19.873,16R$ 4.184,87

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 13.625,47R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 3.655,12R$ 1.592,30

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 2.592,57R$ 2.592,57

  ESTOQUES R$ 0,00R$ 1.603,64

   ESTOQUES DIVERSOS R$ 0,00R$ 1.603,64

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.123,08R$ 0,00

   DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 7.123,08R$ 0,00

 NÃO CIRCULANTE R$ 2.113.100,82R$ 2.157.089,39

  INVESTIMENTOS R$ 10.516,46R$ 8.453,03

   PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS 
SOCIEDADES

R$ 10.516,46R$ 8.453,03

  IMOBILIZADO R$ 2.102.584,36R$ 2.148.636,36

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 4.516.349,56R$ 4.197.129,39

   (-) (-) DEPREC/AMORTIZ/EXAUST. ACUM. R$ (2.413.765,20)R$ (2.048.493,03)

PASSIVO R$ 2.792.285,33R$ 2.791.335,59

 CIRCULANTE R$ 165.190,17R$ 221.624,50

  FORNECEDORES R$ 106.122,72R$ 162.956,98

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 106.122,72R$ 162.956,98

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 32.474,69R$ 27.549,56

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER

R$ 32.319,91R$ 27.435,92

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 154,78R$ 113,64

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS

R$ 25.667,37R$ 30.877,96

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 17.841,83R$ 23.033,19

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 7.825,54R$ 7.844,77

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 925,39R$ 240,00

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 240,00R$ 240,00

   CONTAS A PAGAR R$ 685,39R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.627.095,16R$ 2.569.711,09

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 1.627.095,16R$ 1.569.711,09

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.C7.E5.81.DC.08.A2.5A.C8.42.EF.FE.A6.21.1F.13.00.FD.9F.B5-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 21.027.555/0001-05

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 3.462.764,29R$ 3.308.847,76

  VENDAS DE MERCADORIAS R$ 64.950,00R$ 73.250,00

   VENDAS MERCADO INTERNO R$ 64.950,00R$ 73.250,00

    Vendas de Mercadorias a Prazo R$ 64.950,00R$ 73.250,00

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 3.369.934,13R$ 3.231.188,60

   SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 3.369.934,13R$ 3.231.188,60

    Prestação de Serviços a Prazo R$ 572.461,19R$ 525.012,69

    Receitas de Locações a Prazo R$ 2.797.472,94R$ 2.706.175,91

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 27.880,16R$ 4.409,16

   Descontos Obtidos R$ 28,53R$ 2,63

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 19.756,96R$ 0,00

   Juros Recebidos R$ 7.140,18R$ 4.406,53

   Dividendos Recebidos R$ 954,49R$ 0,00

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (408.586,34)R$ (442.439,02)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (408.586,34)R$ (442.439,02)

   (-) ISS R$ 0,00R$ (10.500,32)

   (-) (-) SIMPLES Nacional R$ (408.586,34)R$ (431.938,70)

 (-) (-) CUSTO DOS 
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (609.528,79)R$ (1.068.179,47)

  (-) (-) CUSTO DAS MERCADORIAS R$ (23.002,48)R$ (71.561,89)

   (-) (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (23.002,48)R$ (71.561,89)

    (-) Estoque Inicial R$ (1.603,64)R$ (56.023,34)

    (-) Compras de Mercadorias a Prazo R$ (13.532,87)R$ (25.504,33)

    (-) Devoluções de Compras de Mercadorias R$ 1.179,24R$ 9.271,53

    (-) ICMS Sobre Compras de Mercadorias R$ 0,00R$ (459,63)

    (-) Doações Bonificações R$ 0,00R$ 522,17

    (-) ICMS Substituição Tributária R$ (9.045,21)R$ (971,93)

    (-) Estoque Final R$ 0,00R$ 1.603,64

  (-) (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (586.526,31)R$ (996.617,58)

   (-) (-) CUSTOS DIRETOS DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS R$ (586.526,31)R$ (996.617,58)

    (-) Material Aplicado na Prestação de Serviço R$ (563.297,77)R$ (974.637,87)

    (-) Coleta de Resíduos R$ (7.368,54)R$ (3.674,71)

    (-) Despesas com Software R$ (15.860,00)R$ (18.305,00)

 (-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.357.265,09)R$ (1.281.397,58)

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (1.293.828,63)R$ (1.233.633,87)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (612.271,26)R$ (546.042,37)

    (-) Salários e Ordenados R$ (339.057,29)R$ (290.987,47)

    (-) Pró Labore R$ (68.000,00)R$ (72.000,00)

    (-) 13º Salário R$ (31.449,60)R$ (27.531,86)

    (-) Férias R$ (31.117,38)R$ (42.940,25)

    (-) FGTS R$ (34.537,93)R$ (30.996,43)

    (-) Indenizações e Aviso Prévio R$ (3.446,51)R$ (4.329,47)

    (-) Assistência Médica e Social R$ (62.579,65)R$ (53.353,48)

    (-) Alimentação do Trabalhador R$ (39.889,54)R$ (23.903,41)

    (-) Uniformes R$ (2.193,36)R$ 0,00

   (-) OCUPAÇÃO R$ (36.920,52)R$ (36.771,84)

    (-) Alugueis e Condomínios R$ (36.920,52)R$ (35.671,84)

    Manutenção e Reparos R$ 0,00R$ (1.100,00)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (364.492,59)R$ (396.745,43)

    (-) Depreciações R$ (364.492,59)R$ (396.745,43)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (15.139,15)R$ (19.956,13)

    (-) Água e Esgoto R$ (2.302,05)R$ (1.944,97)

    (-) Energia Elétrica R$ (4.716,53)R$ (4.354,85)

    (-) Telecomunicações R$ (3.947,07)R$ (4.373,12)

    (-) Processamento de Dados R$ (3.707,90)R$ (8.716,90)

    (-) Internet R$ (465,60)R$ (566,29)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (145.884,61)R$ (144.003,45)

    (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (73.555,25)R$ (86.494,93)

    (-) Manutenção de Veículos R$ (40.243,97)R$ (30.196,00)

    (-) Depreciação de Veículos R$ (22.127,17)R$ (20.713,56)

    (-) Seguros de Veículos R$ (9.958,22)R$ (6.598,96)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (119.120,50)R$ (90.114,65)

    (-) Material de Expediente R$ (4.287,00)R$ (689,75)

    (-) Material de Uso e Consumo R$ (6.634,25)R$ (3.373,14)

    Revistas e Publicações R$ 0,00R$ (396,00)

    (-) Serviços Profissionais R$ (17.450,00)R$ (15.756,00)

    Locação de Máquinas e Equipamentos R$ 0,00R$ (241,41)

    Bens de Pequeno Valor R$ 0,00R$ (400,00)

    (-) Fretes e Carretos R$ (47.055,65)R$ (46.081,73)

    (-) Segurança e Vigilância R$ (6.540,00)R$ (2.245,00)

    (-) Seguros de Bens R$ (88,07)R$ (1.793,39)

    (-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos R$ (20.646,00)R$ (9.400,80)

    (-) Limpeza e Conservação R$ (1.382,24)R$ (2.432,30)

    (-) Despesas com Cartório R$ (209,51)R$ 0,00

    (-) Festas de Congraçamentos R$ (5.911,88)R$ 0,00

    (-) Honorários Advocatícios R$ (800,00)R$ (600,00)

    (-) Despesas com Software R$ (5.704,26)R$ (6.580,13)

    (-) Despesa com Licitações R$ (2.276,64)R$ 0,00

    (-) Despesas com Extintores R$ (135,00)R$ (125,00)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (23.998,33)R$ (19.978,52)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (23.998,33)R$ (19.978,52)

    (-) Multas de Trânsito R$ (1.094,26)R$ (2.417,70)

    (-) Descontos Concedidos R$ (220,43)R$ (254,28)

    (-) Despesas Bancárias Diversas R$ (18.324,77)R$ (16.738,80)

    (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (306,43)R$ (181,75)

    (-) Juros S/ Impostos R$ (1.082,92)R$ (385,76)

    (-) Multas Dedutíveis R$ (5,98)R$ (0,23)

    (-) Imposto de Renda sobre Aplicações R$ (2.963,54)R$ 0,00

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (53.385,72)R$ (28.232,39)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (53.385,72)R$ (28.232,39)

    (-) Impostos e Taxas R$ (1.777,53)R$ (1.555,00)

    (-) IRPJ Sobre Ganhos de Capital R$ (3.525,00)R$ 0,00

    (-) IPVA R$ (7.254,84)R$ (5.567,73)

    (-) Sindicatos e Associações R$ (2.269,64)R$ (1.792,40)

    (-) ICMS - Diferencial de Aliquota R$ (38.558,71)R$ (19.317,26)

  (-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 23.500,00R$ 447,20

   RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 23.500,00R$ 447,20

    Amostra Grátis R$ 0,00R$ 447,20

    Vendas do Ativo Imobilizado R$ 23.500,00R$ 0,00

  (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (9.552,41)R$ 0,00

   (-) Custo Vendas do Ativo Imobilizado R$ (9.552,41)R$ 0,00

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 1.087.384,07R$ 516.831,69

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.C7.E5.81.DC.08.A2.5A.C8.42.EF.FE.A6.21.1F.13.00.FD.9F.B5-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado: 

COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP

01/01/2023 a 31/12/2023 21.027.555/0001-05

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Reserva de Lucros a Realizar (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 1.000.000,00 1.569.711,09 2.569.711,09

Transferência do Lucro Distribuído para Reserva (-)1.030.000,00 (-)1.030.000,00
Transferência do Lucro do Exercicio  para Reserva 1.087.384,07 1.087.384,07
Saldo Final em 31.12.2023 1.000.000,00 1.627.095,16 2.627.095,16

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.C7.E5.81.DC.08.A2.5A.C8.42.EF.FE.A6.21.1F.13.00.FD.9F.B5-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP Livro: 0010 

CNPJ: 21.027.555/0001-05 NIRE: 41207940375 Data do Ato Constitutivo: 12/09/2014

Rua Iguaçu, 887 - Centro - Pato Branco - PR - 85.501-266

Período de Período de

01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

        1 - ATIVIDADES OPERACIONAIS

            Resultado do Exercício 1.087.384,07 516.831,69

            Depreciação e Amortização 386.619,76 417.458,99

            Resultado na Venda de Imobilizado 9.552,41 0,00

            LUCRO AJUSTADO 1.483.556,24 934.290,68

            (Aumento) Redução em Contas A Receber -646,08 56.773,42

            (Aumento)  Redução dos Estoque 1.603,64 53.450,33

            (Aumento) Redução Outros Créditos -15.688,29 8.267,23

            (Aumento) Redução em Despesas Antecipadas -7.123,08 0,00

            Total de Variações do Ativo -21.853,81 118.490,98

            Aumento (Redução) em Fornecedores -56.834,26 -85.102,74

            Aumento (Redução) em Contas a Pagar e Provisões -5.210,59 -13.466,00

            Aumento (Redução) nos Impostos e Contribuições 4.925,13 664,72

            Aumento (Redução) em Outras Obrigações 685,39 0,00

            Total de Variações do Passivo -56.434,33 -97.904,02

            = Disponibilidades Líquidas Geradas pelas (Aplic. nas) Ativ Operacionais 1.405.268,10 954.877,64

        2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

            Compras de Imobilizados -350.120,17 -362.516,47

            Aquisição de Ações/Cotas -2.063,43 -849,45

            = Disponibilidades Líquidas Geradas pelas (Aplic nas) Ativ Investimentos -352.183,60 -363.365,92

        3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

            Dividendos Pagos -1.030.000,00 -470.000,00

            = Disponibilidades Liquidas Ger. pelas (Apl. nas) Ativ. de Financiamentos -1.030.000,00 -470.000,00

        4 - Aumento (Redução) nas Disponibilidades 23.084,50 121.511,72

        5 - Disponibilidades no Início do Período 474.871,62 353.359,90

        6 - Disponibilidades no Final do Período 497.956,12 474.871,62

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - INDIRETO
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COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA – EPP                                                                                                                                    Livro: 0010 
CNPJ: 21.027.555/0001-05 NIRE: 41207940375 Data do Ato Constitutivo: 12/09/2014                                             Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Rua Iguaçu, 887 - Centro - Pato Branco - PR - 85.501-266 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

NOTA Nº 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA - EPP, sociedade empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob o número 
21.027.555/0001-05, Inscrição Estadual número 906.74698-09, constituída em 12/09/2014, tributada pelo Simples Nacional com apuração 
mensal, opção pelo regime de competência, com ramo de atividade: Prestação de serviços de locação/aluguel de máquinas fotocopiadoras 
e equipamentos para escritórios; Prestação de serviços de manutenção, reparação e consertos de máquinas fotocopiadoras; Prestação de 
serviços de encadernações, reprografia e fotocópias; Comércio varejista de máquinas fotocopiadoras, impressoras, equipamentos e 
suprimentos para informática; Comércio varejista de artigos, materiais e suprimentos de papelaria. Com sede na Rua Iguaçu, 887, Centro, 
no município de Pato Branco – PR. 
 
NOTA Nº 02 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 (comparativas) aqui compreendidas: 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado (DR), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração 
dos Fluxos de Caixa (DFC) foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei nº 
10.406/2002, demais legislações aplicáveis e aos princípios contábeis. 
 
NOTA Nº 03 – REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na 
apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. 
 
NOTA N O 04 - POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características qualitativas conforme 
determina a NBC TG 1000 (RI) do CFC - Conselho Federal de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância, Materialidade, 
Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integridade, Comparabilidade, Tempestividade e Equilíbrio entre Custo e 
Benefício. Eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 (RI) não contemplava uma política contábil, foram adotadas 
subsidiariamente as normas completas do CFC - Conselho Federal de Contabilidade. 
 
NOTA N O 05 - CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 
Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a 
legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e 
profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do 
conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa 
em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, 
respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, 
especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e 
procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos 
contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional. 
 
NOTA N O 06 - ESTIMATIVAS E PREMISSAS 
As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justo; 
provisões; perdas por redução ao valor recuperável (impairment). Neste quesito, a responsabilidade profissional por tais estimativas são 
dos que efetivamente assinarem os respectivos laudos técnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles 
estabelecidos por essas estimativas e premissas. 

 
NOTA N O 07 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC 
TG 1000 (RI) do CFC Conselho Federal de Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações contábeis, 
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de 
acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos 
para o resultado do período atendendo ao regime de competência. 

 
NOTA N O 08 - ANÁLISE DA RECUPERABILIDADE DOS ATIVOS (IMPAIRMENT) 
A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais indicadores de 
desvalorização e chegou à conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando 
assim a realização dos testes efetivos de Impairment. 

 
NOTA N O 09 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 
Os ativos e passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n o 21 da NBC TG 1000 (RI) 
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COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA – EPP                                                                                                                                    Livro: 0010 
CNPJ: 21.027.555/0001-05 NIRE: 41207940375 Data do Ato Constitutivo: 12/09/2014                                             Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Rua Iguaçu, 887 - Centro - Pato Branco - PR - 85.501-266 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões 
dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, à similaridade com processos anteriores, a complexidade e 
o posicionamento dos tribunais. Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes 
dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo 
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 
 
NOTA N O 10 - AJUSTE A VALOR PRESENTE 
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra determinado para as 
operações de valores a receber e a pagar com prazo superior a um ano. O AVP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação 
com prazo superior a um ano em base exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos possam refletir 
a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo na Demonstração do 
Resultado do Exercício, ou como custo de ativo, através do método da taxa efetiva de juros. 

 
NOTA N O 11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com a NBC TG 
1000 (RI) Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da 
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta 
a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas Empresas. 
 
NOTA N O 12 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 (comparativamente) e está em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a 
Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000 (RI) do Conselho Federal de Contabilidade. 
 
NOTA Nº 13 – ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS 
Ativos e passivos somente foram reconhecidos quando a entidade se tornou parte de disposições legais ou contratuais. A mensuração 
inicial dos ativos e passivos financeiros se deu pelo método do custo amortizado, ou seja: pelo valor original da transação e gastos 
diretamente relacionados. Para as aplicações ou captações de recursos financeiros a valores prefixados ou não, os ativos e passivos 
financeiros foram inicialmente registrados pelos valores efetivamente aplicados ou captados. A mensuração subsequente dos ativos 
financeiros se deu pelo acréscimo da receita de juros, pela diminuição dos valores recebidos e pelo reconhecimento de perdas. Os ativos e 
passivos financeiros foram ajustados na mensuração subsequente por indicadores legais ou contratuais aplicáveis, eventual variação 
cambial ou índice de preços, com os reflexos no resultado do período. Os ativos financeiros somente foram baixados quando os valores 
foram integralmente recebidos ou a entidade não tinha mais expectativa de receber os valores. Já os passivos financeiros somente foram 
baixados quando a obrigação foi extinta pelo pagamento, por prescrição ou decadência legal ou contratual. Os ativos financeiros estavam 
compostos pelas seguintes posições: 
Conta 2023 2022 

Caixa 76.600,35 171.932,57 

Banco Sicoob 162.370,09 52.710,55 

Banco Sicredi 76.305,24 75.857,48 

Aplicação Banco Sicredi – Aplicação Financeira II 14.398,45 14.398,45 

Aplicação Banco Sicredi – Aplicação Financeira III 0,00 43.517,00 

Aplicação Banco Sicredi – Aplicação Financeira IV 39543,47 46.455,57 

Aplicação Banco Sicredi – Aplicação Financeira V 58.738,52 0,00 

Aplicação Banco Sicredi 70.000,00 70.000,00 
 
NOTA Nº 14 – CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 
Os valores a receber são provenientes da venda de produtos, e serviços e estão registrados no ativo circulante. 
Conta 2023 2022 

Clientes 154.232,15 153.586,07 
 
NOTA Nº 15 – OUTROS CRÉDITOS 
Conta 2023 2022 

Adiantamentos a Fornecedores 13.625,47 0,00 

Adiantamento de Férias 3.655,12 1.592,30 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

Simples a Recuperar  2.592,57 2.592,57 
 
NOTA Nº 16 – ESTOQUES 
Os estoques foram avaliados pelo menor valor entre o custo de aquisição e o preço de venda estimado diminuído das despesas de venda. 
O custo de aquisição dos estoques é formado pelo preço de compra, valores incorridos para transformação, tributos não recuperáveis, 
transporte relacionado a aquisição, manuseio e outros valores diretamente relacionados à aquisição. Eventuais estoques adquiridos com 
prazo de pagamento além das práticas usuais de mercado, os valores relativos aos juros foram considerados como despesas no resultado 
pelo regime de competência e pela aplicação do método da taxa efetiva de juros. O método de avaliação dos estoques foi o do custo 
médio ponderado. 
Conta 2023 2022 

Mercadorias para revenda 0,00 1.603,64 
 
NOTA Nº 17 – REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
A empresa não possui bens e/ou direitos realizável a longo prazo.  
 
NOTA Nº 18 – INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
A seguir listamos as participações que a empresa mantinha nos respectivos fechamentos das demonstrações contábeis: 
Conta 2023 2022 

Cotas Capital Sicoob 8.203,52 6.608,17 

Cotas Capital Sicred 2.312,94 1.844,86 
 
NOTA Nº 19 – IMOBILIZADO 
Os bens e direitos do imobilizado foram contabilizados no reconhecimento inicial pelo custo de aquisição ou construção. Os bens 
adquiridos através de financiamento o custo foi considerado o valor à vista, o qual compreende o valor dos bens, acrescidos de taxas 
legais incidentes, corretagem, tributos não recuperáveis e outros gastos diretamente relacionados. As peças ou partes de reposição foram 
contabilizados como imobilizados, já os gastos com substituição de peças ou partes foram contabilizados como despesa no resultado assim 
que incorridas. A depreciação foi reconhecida a partir do momento que o item estava disponível para uso através do pelo método linear. A 

depreciação levou em conta a vida útil e o valor residual dos bens, com base em laudo de avaliação interno. 

Conta Custo Depreciação Acumulada 

Bens em Operação 4.516.349,56 - 2.413.765,20 
 
NOTA Nº 20 – INTANGÍVEL 
A empresa não possui ativo intangível.  
 
NOTA Nº 21 – FORNECEDORES 
Conta 2023 2022 

Fornecedores 106.122,72 162.956,98 
 
NOTA Nº 22 – SALÁRIOS A PAGAR 
Conta 2023 2022 

Salários a Pagar 14.281,83 17.693,19 
 
NOTA Nº 23 – TRIBUTOS A RECOLHER 
Conta 2023 2022 

ICMS a Recolher 0,00 3.378,92 

IRRF s/ Trabalho Assalariado 1.722,93 1.767,99 

ISS a Recolher 0,00 154,72 

Simples a Recolher 30.596,98 22.134,29 

IRRF a Recolher 137,45 106,71 

ISS Retido a Recolher 17,33 6,93 
 
NOTA Nº 24 – PROVISÕES TRABALHISTAS 
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COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA – EPP                                                                                                                                    Livro: 0010 
CNPJ: 21.027.555/0001-05 NIRE: 41207940375 Data do Ato Constitutivo: 12/09/2014                                             Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Rua Iguaçu, 887 - Centro - Pato Branco - PR - 85.501-266 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

Conta 2023 2022 

INSS a Recolher 3.935,66 4.128,66 

FGTS a Recolher 3.889,88 3.716,11 
 
NOTA Nº 25 – ARRENDAMENTO MERCANTIL 
A empresa não possui contrato de arrendamento mercantil. 
 
NOTA Nº 26 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui empréstimos e financiamentos a pagar. 
 
NOTA Nº 27 – OUTROS PASSIVOS 
Conta 2023 2022 

Adiantamento de Clientes 240,00 240,00 
 
NOTA Nº 28 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos, menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido: 
 

a) Capital Social  
Está representado por 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada. A participação societária está assim dividida 
entre os sócios: 
ADI JOSÉ SCOPEL com 30,00% do capital social e possui 300.000 quotas o que equivale a R$ 300.000,00 
LEOMIR MORELATTO com 61,67% do capital social e possui 616.667 quotas o que equivale a R$ 616.667,00 
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA com 8,33% do capital social e possui 83.333 quotas o que equivale a R$ 83.333,00. 
 

b) Lucros Distribuídos 
De acordo com Contrato Social todos os sócios participam dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. Os lucros distribuídos em 2023 foram no valor total de R$ 1.030.000,00 sendo assim dividido: 
LEOMIR MORELATTO - R$ 395.900,00 
RUDINEI ZANELLA - R$ 339.500,00 
ADI JOSÉ SCOPEL - R$ 192.600,00 
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA - R$ 53.500,00 
CRISTIANO TERTTO MAGALHÃES - R$ 48.500,00 
 

c) Reserva de Lucros a Realizar 
Em 2023 a empresa obteve lucro de R$ 1.087.384,07 sendo transferido para Reservas de Lucros a Realizar, que após distribuições de 
lucros encerrou o exercício com saldo de R$ 1.627.095,16. 
 
NOTA Nº 29 – RECEITAS OPERACIONAIS 
Receitas 2023 

Vendas de Mercadorias 64.950,00 

Prestação de Serviços 3.369.934,13 

Impostos Incidentes    

Simples Nacional 408.586,34 
 
NOTA Nº 30 – DESPESAS E CUSTOS POR NATUREZA 
Custos e Despesas 2023  

Custo das Mercadorias Vendidas 23.002,48 

Custo dos Serviços Prestados 586.526,31 

Despesas Administrativas 1.293.828,63 

Despesas Financeiras  23.998,33 

Despesas Tributárias 53.385,72 
 
NOTA Nº 31 – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
Não foi transcrita a Demonstração de Resultado Abrangente (DRA), pois, não houve mutação no Patrimônio Líquido durante os 
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COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA – EPP                                                                                                                                    Livro: 0010 
CNPJ: 21.027.555/0001-05 NIRE: 41207940375 Data do Ato Constitutivo: 12/09/2014                                             Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Rua Iguaçu, 887 - Centro - Pato Branco - PR - 85.501-266 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados de transação com os sócios. 
 
NOTA Nº 32 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
Foi optado pela transcrição da Demonstração do Fluxo de Caixa pelo método Indireto. 
 
NOTA Nº 33 – OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
Conforme alteração contratual de 01/11/2023 retiraram-se da sociedade Cristiano Tertto Magalhães e Rudinei Zanellla. 
 
NOTA Nº 34 – EVENTOS SUBSEQUENTES 
A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis ou desfavoráveis entre o final do período contábil e a data de aprovação das 
demonstrações contábeis. 
 
NOTA Nº 35 – CONTINUIDADE DOS NEGÓCIOS 
A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da continuidade das suas atividades empresariais, não havendo qualquer 
previsão em contrário nos próximos 12 meses. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 21.027.555/0001-05
Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Atividade Econômica Principal:

7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Endereço:

RUA IGUACU, 989 - SALA 01 - CENTRO - 85.501-266 - Pato Branco / Paraná

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542
Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/09/2025 Automática
FGTS 23/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/07/2025
Receita Municipal Validade: 11/06/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542
Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 12/09/2014
CNAE Primário: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO

CNAE Secundário 1: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 2: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 3: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 4: 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
CNAE Secundário 5: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP: 85.501-266
Endereço: RUA IGUACU, 989 - SALA 01 - CENTRO
Município / UF: Pato Branco / Paraná
Telefone: (46) 32202442
E-mail: financeiro@copyprintersul.com.br

Dados do Responsável Legal
007.721.229-03CPF:

Nome: LEOMIR MORELATTO

Dados do Responsável pelo Cadastro
007.721.229-03CPF:

Nome: LEOMIR MORELATTO
E-mail: leomir@copyprintersul.com.br

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 285.454.009-34 Participação Societária: 32,72%
Nome: ADI JOSE SCOPEL
Número do Documento: 01230390681 Órgão Expedidor: Detran PR
Data de Expedição: 11/01/2024 Data de Nascimento: 02/04/1955
Filiação Materna: LUCIA THADEU MARTINI SCOPEL
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 85.501-292
Endereço: RUA TOCANTINS, 2708 - APTO 201
Município / UF: Pato Branco / Paraná
Telefone: (46) 32257784
E-mail: cadastro@ortecpr.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 007.721.229-03 Participação Societária: 67,28%
Nome: LEOMIR MORELATTO
Número do Documento: 01119070988 Órgão Expedidor: Detran PR
Data de Expedição: 07/01/2025 Data de Nascimento: 11/11/1981
Filiação Materna: TERESINHA SALETE CHAVES FERNANDES MORELATTO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 7975902-3 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 03/08/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ELISANDRA LAUFFER MORELATTONome:

043.695.829-54Estrangeiro:

CEP: 85.509-370
Endereço: RUA VICENTE DE COL, 260 - PAGNONCELLI
Município / UF: Pato Branco / Paraná
Telefone: (46) 32257784
E-mail: financeiro@copyprintersul.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
27138 - Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras, Plotter e Scanners
27618 - Aluguel de Impressora / Multifuncional / Plotter /Scanner

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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LUAN LEONARDO BOTURA

066.184.229-06 - Governo

Consulta Nível II – Habilitação Jurídica

  

 

Nível II
A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF.
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei nº
8.666, de 1993, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores, conforme a Lei nº 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as
exigências previstas em lei, dentre as quais:
I - registro na junta comercial;
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia e
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da
companhia.
A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEI deverá inserir o seu
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo
Simples Nacional.

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por interoperabilidade com a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso I, do art. 28 da Lei n° 8.666, de 1993, será aceito para fins de
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja considerado válido em todo território nacional, na
forma da legislação em vigor, relativo ao(s) Sócio (s), Dirigente (s), e cônjuge (s).

Obs.3. Orientamos sobre a necessidade de complementação na habilitação Jurídica das informações sobre
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determinação do Tribunal de Contas da União, pela
qual os órgãos e entidades da Administração Pública devem verificar a existência de sócios comuns,

Fornecedor

CNPJ
21.027.555/0001-05

Razão Social
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia
Não consta na RFB

Situação do Fornecedor
Credenciado

DUNS®
902878542

Data de Vencimento do Cadastro
20/10/2025

Situação do Nível II
Cadastrado

Orientações

Consulta Cadastro Segurança Utilitários Área de Trabalho

Raio-x do Fornecedor Sair

02/04/2025, 15:41 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel2.jsf 1/2
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https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf


endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 - 1ª Câmara e Acórdão 662/2013 -
Plenário).

  

CPF / CNPJ Nome / Razão social
Participação

Societária
(%)

Possui
pendência Ação

285.454.009-34 ADI JOSE SCOPEL  32,720000 Não

007.721.229-03 LEOMIR MORELATTO  67,280000 Não

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Documentos

Natureza Jurí dica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Contrato Social
Arquivo Comprobatório

DOWNLOAD

Responsável Legal

CPF
772122903

Nome
LEOMIR MORELATTO

Sócios / Administradores

VOLTAR

Brasília, 02 de Abril de 2025 Produção

  

02/04/2025, 15:41 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel2.jsf 2/2
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http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/
http://www.sebrae.com.br/
http://www.sebrae.com.br/
https://www.cialdnb.com/pt-br/duns-brazil/
https://www.cialdnb.com/pt-br/duns-brazil/
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico
https://www.enap.gov.br/index.php/pt/noticias/conheca-as-15-iniciativas-vencedoras-da-23-edicao-do-concurso-inovacao-no-setor-publico


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/09/2025

Código de Controle: 2BA8A7265ADF67CD

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/04/2025

Código de Controle: 2025032520462209516102

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/09/2025

Código de Controle: 181715692025

Emitido em: 02/04/2025 15:41 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/07/2025

Código de Controle: 036265719-30

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 906.74698-09

Inscrição Municipal: 332191

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/06/2025

Código de Controle: 239590407239590

Emitido em: 02/04/2025 15:42 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

Atestado Capacidade Técnica Consórcio
Intermunicipal de Saúde

003 04/09/2025

Atestado Capacidade Técnica Prefeitura Municipal
de Pato Branco

07062024 10/05/2029

Atestado Capacidade Técnica Prefeitura Municipal
de Bom Sucesso do Sul

27082024 27/08/2026

Atestado Capacidade Técnica Unidep 3020 01/12/2028

Atestado Capacidade Técnica P.M De Sulina 1 01/12/2028

Certidão Negativa de Falencia Tribunal de Justiça
Parana Comarca de Pato Branco

1 14/05/2025

Emitido em: 02/04/2025 15:40 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2024

Exercício Financeiro:
Período: 01/2024 a 12/2024 Validade: 06/2026

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 13/06/2025

Código de Controle: 000

Dados do Balanço Anual - 12/2023

Exercício Financeiro:
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade: 06/2025

Emitido em: 02/04/2025 15:43 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.027.555/0001-05 DUNS®: 902878542

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 285.454.009-34 Participação Societária: 32,72%

Nome: ADI JOSE SCOPEL

Número do Documento: 01230390681 Órgão Expedidor: Detran PR

Data de Expedição: 11/01/2024 Data de Nascimento: 02/04/1955

Filiação Materna: LUCIA THADEU MARTINI SCOPEL

Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 85.501-292

Endereço: RUA TOCANTINS, 2708 - APTO 201

Município / UF: Pato Branco / Paraná

Telefone: (46) 32257784

E-mail: cadastro@ortecpr.com.br

Emitido em: 02/04/2025 15:43 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 007.721.229-03 Participação Societária: 67,28%

Nome: LEOMIR MORELATTO

Número do Documento: 01119070988 Órgão Expedidor: Detran PR

Data de Expedição: 07/01/2025 Data de Nascimento: 11/11/1981

Filiação Materna: TERESINHA SALETE CHAVES FERNANDES MORELATTO

Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 7975902-3 Órgão Expedidor: sesp

Data de Expedição: 03/08/2015

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Não CPF:
ELISANDRA LAUFFER MORELATTONome:

043.695.829-54Estrangeiro:

CEP: 85.509-370

Endereço: RUA VICENTE DE COL, 260 - PAGNONCELLI

Município / UF: Pato Branco / Paraná

Telefone: (46) 32257784

E-mail: financeiro@copyprintersul.com.br

Emitido em: 02/04/2025 15:43 de
CPF: 066.XXX.XXX-06      Nome: LUAN LEONARDO BOTURA
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 04/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 04/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 04/2025 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 04/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 02/04/2025 15:58:52

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 21027555000105

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

02/04/2025, 15:59 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=21027555000105&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/04/2025 15:57:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
CNPJ: 21.027.555/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 21027555000105

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

02/04/2025, 15:53 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1
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http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 21.027.555/0001-05

Requerente: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 02/04/2025 15:53:57, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 134706351

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

02/04/2025, 15:54 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=134706351

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=134706351 1/1
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Número do Protocolo

Número do Documento

19.999.496-4

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

322538-R1

Validade da Licença

05/06/2028

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 19.999.496-4, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

28.453.790/0001-80 REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA

9078689746 Rua Vicente Setembrino Balottin, Dist. Industrial Ulderico Sabadin, 86

Padre Ulrico 85.604-400Francisco Beltrão/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Transportadora de resíduos perigosos (classe I), Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos não perigosos para fins de tratamento in loco e envio para destinação final, Transportadora
de resíduos não perigosos (classe II), Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos perigosos para fins de tratamento in loco e envio para destinação final

 Detalhes da Atividade
coleta, transporte, e destinação de eletroetrônicos classe 1 e classe 2, lâmpadas e linha branca

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rua Vicente Setembrino Balottin, Dist. Ind. Ulderico Sabadin, 86

Francisco Beltrão/PRPadre Ulrico

296086.2 - 7116349.8

Iguaçu 85.604-400

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 0,05 -- ---

3.1 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,04 -- ---

3.2 EFLUENTES LÍQUIDOS

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES

a) pH entre 5 a 9

b) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade
competente

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 0,54 kg Aterro Industrial Terceiros
160602 - Bateria e acumuladores elétricos de níquel cádmio e seus resíduos 0,45 kg Reciclagem externa
191211 - Borrachas 0,02 kg Aterro Industrial Terceiros
160215 - Componentes perigosos retirados de equipamento fora de uso 45,45 kg Reciclagem externa
150101 - Embalagens de papel e cartão 0,27 kg Reciclagem externa
150102 - Embalagens de plástico 0,63 kg Reciclagem externa
191202 - Metais ferrosos 50,90 kg Reciclagem externa
191203 - Metais não ferrosos 21,81 kg Reciclagem externa
200199 - Outras frações não anteriormente especificadas 0,27 kg Aterro Sanitário
191204 - Plásticos 45,45 kg Reciclagem externa
200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 0,81 kg Aterro Sanitário

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. Trata-se de solicitação de Renovação de Licença de Operação para empreendimento de pequeno porte, pertencente à Reverso Solução Ambiental LTDA, CNPJ
28.453.790/0001-80, Rua Vicente Setembrino Balottin, Distrito Industrial Ulderico Sabadin, nº 86, bairro Padre Ulrico, município de Francisco Beltrão/PR, CEP 85.604-400.
Coordenadas UTM 22J 296086.20 - 7116349.80.

2. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Inciso III da Resolução Nº 237-CONAMA, de 19 de dezembro de 1997 e 3º, Inciso VII da
Resolução CEMA Nº 107, de 09 de setembro de 2020, autoriza a operação do empreendimento, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a
operação.

3. A presente Licença de Operação refere-se às atividades de transporte, Unidade de desmontagem de eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo e armazenamento
temporário de resíduos.

4. Esta Licença foi concedida com base nas informações constantes nos documentos apresentados pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros
Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

5. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

6. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de Setembro de 2020, ensejarão novos
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

7. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

8. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

Página 1/RLO Nº 322538-R1 - 05/06/2024 07:58:36 2Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR
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9. É ônus do projetista e da contratante o cumprimento na integra dos projetos apresentados e a perfeita instalação e operação do empreendimento.

10. O empreendimento em questão deverá contemplar todas as medidas técnicas necessárias para evitar contaminação do solo, subsolo, lençol freático, bem como controle de
emissões atmosféricas, isolamento da área e demais medidas cabíveis.

11. A empresa deverá apresentar o cumprimento integral dos critérios estabelecidos pela Portaria IAP 035/2016, bem como das ABNT NBR 11174 e NBR 12235 quanto ao
armazenamento de resíduos.

12. O armazenamento temporário só será permitido por prazo não superior a 12 (doze) meses.

13. Esta licença não autoriza o tratamento de resíduos no local.

14. O armazenamento de resíduos deverá ser realizado em área coberta, com piso impermeabilizado.

15. Os resíduos devem ser armazenados de maneira a não possibilitar a alteração de sua classificação e de forma que sejam minimizados os riscos de danos ambientais.

16. Deverá manter o registro das operações de recebimento e destinação final dos resíduos, apresentando, quando da renovação, relatório consolidado.

17. Deverá efetuar anualmente o seu cadastramento junto ao órgão ambiental estadual através do www.sgair.pr.gov.br, para fins de controle e inventário dos resíduos sólidos
gerados.

18. A manutenção e lavagem dos caminhões deverão ser obrigatoriamente realizadas em prestadores de serviço devidamente licenciados para tal finalidade.

19. O transporte de resíduos deverá seguir as exigências das Resoluções ANTT n°. 3665/11, 5.848/19 e 5.232/16, e demais pertinentes.

20. O transporte de resíduos deve ser feito por meio de veículo e/ou equipamentos de transporte adequado de acordo com as regulamentações pertinentes, observando as
normas NBR 7500, 9735, 14619, 13221, bem como legislação vigente.

21. O estado de conservação dos veículos e/ou equipamentos de transporte deve ser tal qual que, durante o transporte, não permita vazamento ou derramamento do resíduo.

22. Os resíduos, durante o transporte, devem estar protegidos de intempéries, assim como devem estar devidamente acondicionados para evitar o seu espalhamento

23. Em casos de acidentes ambientais, além dos demais órgãos responsáveis, o Instituto Água e Terra deverá, de imediato, ser notificado a respeito, sobre os fatos
propriamente ditos bem como sobre as providências tomadas, voltadas ao impedimento da poluição ambiental.

24. Deverá ser atendido o princípio da minimização da geração de resíduos, através da adoção de processos de baixa geração de resíduos sólidos, bem como de sua
reutilização e/ou reciclagem, dando-se prioridade à reutilização e/ou reciclagem a despeito de outras formas de tratamento e destinação final, exceto nos casos em que não
exista tecnologia viável.

25. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

26. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

27. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

28. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

29. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. º  212/2019.

30. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.

31. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

32. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ou a que venha substituí-la.

33. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

34. As condicionantes da presente licença ambiental poderão ser contestadas pelo empreendedor em um prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.

   Assinatura do RepresentanteFrancisco Beltrão, 05 de Junho de 2024

___________________________________________________
ZELLIO CASA

Escritório Regional de Francisco Beltrão

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

Pelo presente instrumento de prestação de serviços, que entre si celebram, de um lado, a  

empresa REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA com nome fantasia: BELTRÃO SOLUÇÃO 

AMBIENTAL REVERSO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 

28.453.790/0001-80, estabelecida no distrito industrial Ulderico Sabadin, nº 96, Bairro Padre 

Ulrico, no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, telefone: (46) 3341-1424 neste ato 

representada por seu sócio administrador infra-assinado, e de outro, a empresa COPY PRINTER 

MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP, com sede na Rua Iguaçu, 887, Centro, CEP: 85501-266, Pato 

Branco-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.027.555/0001-05, neste ato representada por seu 

sócio(a) administrador(a) infra-assinado(a), LEOMIR MORELATTO, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, natural de Pato Branco-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 

007.721.229-03, portador da carteira de identidade RG nº. 8.226.313-6 SSP-PR, residente e 

domiciliado na Rua Vicente de Col, 260, bairro Pagnoncelli, Pato Branco-PR, CEP: 85509-370, de 

ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, têm justo e contratado o presente 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa CONTRATADA atua no ramo de prestação de serviços de coleta, 

transporte, armazenamento e manufatura reversa de resíduos eletroeletrônicos, ficando 

responsável pela coleta e destinação, mensalmete, dos resíduos  classe I e classe II do 

CONTRATANTE, incluise ai, impressoras, cartuchos de toner, lampadas e etc. , gerados pelo 

emepreendimento do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA encontra-se licenciada e operante com sede no Município 

de  Francisco Beltrão-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Será de responsabilidade da CONTRATANTE o armazenamento dos 

eletroeletrônicos em um local de fácil acesso, protegido de intempéries, até que a coleta seja 

efetuada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos resíduos 

coletados até a empresa para manufatura reversa. 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE certificado de destinação do 

lixo eletrônico em até 30 (trinta) dias após a coleta. 

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA receberá todos os tipos de eletroeletrônicos que 
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contenham em sua composição circuitos de energia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não coletará tubos de imagens (vidro de televisores) 

quando estes não estiverem acompanhados dos demais componentes eletrônicos que compõem 

o televisor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desobrigada a CONTRATADA da coleta de eletroeletrônicos para 

reciclagem em caso de deflagração das embalagens, e/ou sendo percebida a falta dos periféricos 

eletrônicos presentes nos equipamentos. 

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 70,00 (setenta reais) 

por mês em por meio de boleto bancário a ser enviado no e-mail, e ou, aplicativo WhatsApp da 

CONTRATANTE com vencimento no dia 05 (cinco) de cada mês, tendo como vencimento da 

primeira fatura no dia 05/09/2024. O reajuste da fatura ocorrerá conforme a projeção anual do 

IGP-M no mês de janeiro de cada ano.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Não havendo o pagamento do boleto na data aprasada, incidirá multa de 

10% (dez porcento) uma única vez e juros de mora de 1% (um porcento) enquanto perdurar o 

débito.  

CLÁUSULA SÉTIMA: Será de responsabilidade da CONTRATADA os custos com o transporte, 

manufatura reversa e destinação final do material eletroeletrônico coletado. 

CLÁUSULA OITAVA: O presente Contrato de Prestação de Serviços tem prazo de duração de 12 

(doze) meses, a contar da data de assinatura do presente, renovando-se automaticamente, após 

este período, por mais 12 (doze) meses e assim sucessivamente, até que alguma das partes 

manifeste desinteresse em prosseguir com o contrato.  

CLÁUSULA NONA: No caso de rescisão contratual, a CONTRATADA reserva-se o direito de 

comunicar a ocorrência da rescisão aos órgãos ambientais competentes, visando dar ciência a 

estes do término do vínculo negocial, passando a partir da data de assinatura do termo rescisório 

a não mais se responsabilizar pelos resíduos gerados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica a CONTRATANDE cientificada dos seus deveres legais em observância a 

Lei Federal 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e demais disposítivos 

legais atinentes a legislação ambietal do país, seja na esfera federal, estadual, municipal e 

adminstrativa, cumprindo as determinações dos orgãos de fiscalização, destacando-se a 

obrigatoriedade do cadastramento nos sistemas SINIR e SGA, como geradores de resíduos, a fim 

de gerar os MTRs (manifesto de transporte de resíduo) sempre que houver solicitação de coleta.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As partes elegem o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, Paraná, 

para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de  

Prestação de Serviços, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

efeitos legais e jurídicos, o que fazem na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram. 

 

Francisco Beltrão 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

RAFAEL AGUSTO ZAGO 
Sócio Administrador

REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA 

 

 

 
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP 

 

 

 

TESTEMUNHA (01)_________________________________ CPF: _______________  

 

TESTEMUNHA (02)_________________________________ CPF:_______________  
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Rafael Augusto Zago
SÓCIO ADMINISTRADOR

REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL
LTDA.

R e s í d u o s :  i m p r e s s o r a s ,  t o n e r s  e  r e s í d u o s  e l e t r o e l e t r ô n i c o s  n o  g e r a l .
Q u a n t i d a d e :  1 8 0 0  k g  ( m i l  e  o i t o c e n t o s  q u i l o s ) .
D a t a  d a  c o l e t a :  2 0 / 0 7 / 2 0 2 4

F r a n c i s c o  B e l t r ã o ,  2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 4 .

A REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA com nome fantasia: BELTRÃO
SOLUÇÃO AMBIENTAL REVERSO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.453.790/0001-80,
Licenças: IBAMA 7185256 - Sanitária Municipal 0879/2018 - Licença Transporte
Produtos Perigosos 7185256 - Licença de Operação 322538-R1,  certifica ter
coletado da empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05, os
resíduos eletrônicos abaixo relacionados:

CERTIFICADO DE COLETA DE LIXO ELETRÔNICO 

E m p r e s a  L i c e n c i a d a :
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Rafael Augusto Zago
SÓCIO ADMINISTRADOR

REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL
LTDA.

R e s í d u o s :  c a r t u c h o s  d e  t o n n e r  d e  i m p r e s s o r a s .
Q u a n t i d a d e :  1 0 0  k g  ( c e m  q u i l o s ) .
D a t a  d a  c o l e t a :  2 3 / 0 9 / 2 0 2 4 .

F r a n c i s c o  B e l t r ã o ,  1 8  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4 .

A REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA com nome fantasia: BELTRÃO
SOLUÇÃO AMBIENTAL REVERSO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.453.790/0001-80,
Licenças: IBAMA 7185256 - Sanitária Municipal 0879/2018 - Licença Transporte
Produtos Perigosos 7185256 - Licença de Operação 322538-R1,  certifica ter
coletado da empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05, os
resíduos eletrônicos abaixo relacionados:

CERTIFICADO DE COLETA DE LIXO ELETRÔNICO 

E m p r e s a  L i c e n c i a d a :
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Rafael Augusto Zago
SÓCIO ADMINISTRADOR

REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL
LTDA.

R e s í d u o s :  c a r t u c h o s  d e  t o n n e r s  e  i m p r e s s o r a s .
Q u a n t i d a d e :  6 0 0  k g  ( s e i s c e n t o s  q u i l o s ) .
D a t a  d a  c o l e t a :  2 5 / 1 1 / 2 0 2 4  e  1 6 / 1 2 / 2 0 2 4 .

F r a n c i s c o  B e l t r ã o ,  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 4 .

A REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA com nome fantasia: BELTRÃO
SOLUÇÃO AMBIENTAL REVERSO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.453.790/0001-80,
Licenças: IBAMA 7185256 - Sanitária Municipal 0879/2018 - Licença Transporte
Produtos Perigosos 7185256 - Licença de Operação 322538-R1,  certifica ter
coletado da empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05, os
resíduos eletrônicos abaixo relacionados:

CERTIFICADO DE COLETA DE LIXO ELETRÔNICO 

E m p r e s a  L i c e n c i a d a :
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Itamar Alves Canopf
SÓCIO ADMINISTRADOR

REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL
LTDA.

R e s í d u o s :  c a r t u c h o s  d e  t o n n e r s  e  i m p r e s s o r a s .
Q u a n t i d a d e :  1 . 0 0 0  k g  ( m i l  q u i l o s ) .
D a t a  d a  c o l e t a :  2 5 / 0 2 / 2 0 2 5  e  2 6 / 0 2 / 2 0 2 5 .

F r a n c i s c o  B e l t r ã o ,  2 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 5 .

A REVERSO SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA com nome fantasia: BELTRÃO
SOLUÇÃO AMBIENTAL REVERSO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.453.790/0001-80,  
Licença de Operação n.º 322538-R1,  certifica ter coletado da empresa COPY
PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05, os resíduos eletrônicos abaixo
relacionados:

CERTIFICADO DE COLETA DE LIXO ELETRÔNICO 

E m p r e s a  L i c e n c i a d a :

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO
 EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO    EM BRANCO

Número do Protocolo

Número do Documento

16.532.179-0

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

249506-R2

Validade da Licença

09/08/2025

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 16.532.179-0, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

03.040.285/0001-82 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA.

--- Estrada Rural, S/N

Linha São Roque 85.660-000Dois Vizinhos/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos
 Porte

Excepcional
 Atividade Específica
Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos perigosos para fins de tratamento e destinação final in loco, Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos
sólidos não perigosos para fins de tratamento in loco e envio para destinação final, Aterro de resíduos classe II, Aterro sanitário, Reciclagem de resíduos não perigosos, Transportadora de resíduos não perigosos (classe II),
Transportadora de resíduos perigosos (classe I), Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos da construção civil

 Detalhes da Atividade
Coleta, transp., armaz., trat. e dest. final de res. em aterro ind. Classe II/aterro sanitário, triag. e reserv. de RCC, transbordo e triag. Classe I

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Estrada Rural, S/N

Dois Vizinhos/PR---

296712.4 - 7145350.4

Iguaçu 85.660-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Poço Profundo Humano e Empreendimento 0,25 -- 286663 - 7145265

3.1 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,15 -- ---
Líquido percolado (chorume) AT Reuso no Processo 2,56 -- ---

3.2 EFLUENTES LÍQUIDOS

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES

a) pH entre 5 a 9

b) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade
competente

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

170904 - Mistura de resíduos de construção e demolição não abrangidos em 17 09 01, 17 09 50.000,00 kg Aterro de resíduos da construção civil
200301 - Outros resíduos urbanos e equiparados, incluindo misturas de resíduos 26.666,67 kg Aterro Industrial Próprio
200399 - Resíduos urbanos e equiparados não anteriormente especificados 65.000,00 kg Aterro Industrial Próprio

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

2. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

3. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

4. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

5. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

6. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

7. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de Setembro de 2020, ensejarão novos
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

8. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

9. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ou a que venha substituí-la.

10. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

11. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. º  212/2019.

12. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.
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13. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

14. A presente Renovação de Licença de Operação foi emitida de acordo com o que estabelecem a Resolução Nº 237-CONAMA, de 19/12/97, Artigo 8º, Inciso III, e a seção II,
art. 4º da Resolução CEMA Nº 107 de 09 de setembro de 2020, aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos
básicos e condicionantes a serem atendidos.

15. Esta Licença foi concedida com base nas informações constantes no processo pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões
de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

16. A presente Renovação de Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada,
na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua
emissão, bem como na superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima
estabelecidos, caso contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

17. As ampliações ou alterações no empreendimento, ora licenciado, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de setembro de 2020, ensejarão
novo licenciamento prévio, para a parte ampliada ou alterada, sendo que no pedido de ampliação de quantidades de resíduos dispostos ou de áreas não impactadas, deverá
ser apresentado EIA/RIMA ou documento que venha a substituir, conforme acordado no Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado entre este órgão ambiental e o
requerente.

18. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e nos seus Decretos
reguladores.

19. Este empreendimento está apto a receber os resíduos sólidos urbanos dos munícipios aos quais procede com a coleta pública, depois de esgotadas todas as possibilidades
de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis dos resíduos sólidos, de forma a garantir o reaproveitamento e reciclagem dos
resíduos com valor agregado e ainda garantir a vida útil da área.

20. É expressamente proibida a disposição no aterro resíduos sólidos Classe I (NBR 10004/2004), pastosos ou líquidos, resíduos da construção civil e resíduos provenientes
de atividades de mineração.

21. Fica permitido, conforme resolução CEMA 094/2014, Art. 13º, o recebimento dos seguintes resíduos da saúde: I - resíduos do serviço de saúde do Grupo A1, A2, conforme
Resolução CONAMA nº 358/2005, desde que submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga compatível com nível III de inativação
microbiana; II - resíduos de serviços de saúde do Grupo D, conforme Resolução CONAMA nº 358/2005.

22. Os resíduos da saúde a serem dispostos no aterro, deverão ser enviados dentro de caixas e sacos de contenção a fim de evitar o espalhamento dos mesmos no local de
disposição.

23. O aterro sanitário e suas estruturas deverão contemplar todas as medidas técnicas necessárias para evitar a proliferação de vetores, contaminação do solo, subsolo, lençol
freático, bem como controle de emissões atmosféricas e demais medidas constantes nos projetos apresentados e avaliados por técnicos do Instituto Água e Terra.

24. Em hipótese alguma será permitida a queima a céu aberto de qualquer tipo de resíduos no local

25. Prever a devida preservação de áreas não impermeabilizadas que favoreçam a infiltração das águas pluviais.

26. No movimento de terra se por ventura vier a ocorrer na área de surgência ou aparecimento de nascente de água, a responsabilidade é do empreendedor e/ou responsável
técnico, devendo paralisar a obra e tomar as providências cabíveis.

27. Executar os planos e programas ambientais aplicáveis na fase de planejamento, obras e de operação.

28. Deverá ser mantida uma distância mínima de 1,50 m de solo insaturado entre a superfície inferior do aterro e das áreas onde ocorrem movimentação de solo para
recobrimento e o nível mais alto do lençol freático determinado em época de máxima precipitação.

29. Os relatórios de ensaios apresentados aos órgãos ambientais, referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsidiem documentos submetidos à apreciação dos
mesmos, deverão ser emitidos por laboratórios que possuam o CCL - Certificado de Cadastramento de Laboratórios de Ensaios Ambientais - CCL, emitidos pelo IAP, conforme
Resolução CEMA 100/2017.

30. Deverá ser atendida a distância mínima de 200 m de rios, nascentes e demais corpos hídricos (conforme Resolução CEMA 94/2014, NBR 13896 e NBR 15849) em relação
a área de disposição final, devendo tal distância se respeitada mesmo no caso de ampliação, bem como a distância mínima (conforme Resolução CEMA 94/2014) de 1500 m
de núcleos populacionais a partir do perímetro da área, distância mínima de 300 m de residências isoladas a partir do perímetro da área, salvo o que já se encontra instalado.

31. Caso seja constatada alguma irregularidade, contaminação, extrapolação do limite de algum parâmetro do monitoramento, ou quaisquer outras evidências de prováveis
danos ao meio ambiente, o órgão ambiental deverá ser comunicado imediatamente.

32. É ônus do projetista e da contratante o cumprimento na integra dos projetos apresentados e a perfeita operação do empreendimento.

33. Fica permitida no local, a higienização dos veículos de frota própria somente, em estrutura já existente, não podendo ser utilizados detergentes ou produtos químicos de
limpeza.

34. Deverá proceder com manutenção e plantio de espécies arbóreas, devendo haver sempre um cordão vegetal de espécies arbóreas nativas nas áreas de divisa do imóvel.

35. Deverá proceder com a manutenção do cascalhamento das vias de acesso e áreas de circulação e manobra de veículo.

36. Esta licença será emitida com base nos e documentos apresentados que são de responsabilidade do empreendedor e do  respectivo profissional elaborador, conforme ART
- Anotação de Responsabilidade técnica anexada em cada projeto,  tendo como responsável técnico do empreendimento em sua aplicação que é parte integrante do
procedimento, conforme ART nº 1720194652614 da Engenheira Química Gislaine Fatima Perin com registro CREA-PR 182026/D e ART nº 1720195282748 do Engenheiro
Ambiental Cassio Fernando Foquesatto com registro CREA-PR 132078/D ficando o órgão ambiental com prerrogativa de solicitar complementações ou até efetuar a suspensão
da presente licença. Devendo em caso de alteração do responsável técnico, comunicar este órgão ambiental.

37. Fica incorporado ao presente licenciamento as RLO 27432 protocolo 14.117.949-7 com validade até 10/08/2020 protocolo de renovação 16.532.179-0, RLO 25330
protocolo 13.305.088-4 com validade até 13/11/2018 protocolo de renovação 15.269.545-4 e RLO 125171-R1 com protocolo 14.483.725-8 e validade 25/05/2021 protocolo de
renovação 17.177.006-1, conforme estabelece o Art. 61º, da resolução CEMA nº 107/2020.

38. Em função da unificação das licenças, o presente licenciamento possui validade para as seguintes atividades: Unidade de recebimento, triagem, segregação, e
acondicionamento de resíduos sólidos perigosos para fins de tratamento e destinação final in loco Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de
resíduos sólidos não perigosos para fins de tratamento in loco e envio para destinação final Aterro de resíduos classe II Aterro sanitário Reciclagem de resíduos não perigosos
Transportadora de resíduos não perigosos (classe II) Transportadora de resíduos perigosos (classe I) Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de
resíduos sólidos da construção civil;
Armazenamento temporário de resíduos sólidos industriais perigosos, Transbordo de resíduos sólidos industriais perigosos;

39. No que tange o licenciamento da unidade de transbordo, fica liberado conforme CTR apresentado as seguintes quantidades:
Resíduos classe I, quantidade 6  ton/dia
Resíduos classe II-A, quantidade 14 ton/dia
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40. No que tange a transportadora, a presente licença tem validade para a seguinte frota:
VW 17250 - AUU 9929;
VW 15180 - AVB 5985;
VW 26280 - RHB-7D30;
VW 15190 - AWU 1386
VW 17190 - AWZ-8047
VW 17190 - AWH 5491
FORD/ 11000 - KDU-7587
VW 24280 - AVW 6123
VW 17280 - AYG 2869
VW 24280 - AXY 6334
VW 17190 - AYQ 3354
VW 17190 - AYO 9219
VW 17190 - AYX 7344
VW 17230 - BDK 7H39
M.BENZ / AXOR 3344 - BDG 8A75
M. BENZ / AXOR 2831 - AZH 5159
VW 31330 - AVS 9792
VW  15180   ATS -5794
VW  17260   RHG-3A49
VW   17260   RHG-3A51
VW  17260   RHJ-3B25
Devendo qualquer alteração feita na respectiva frota ser informados a esse órgão via e-protocolo.

41. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP n° 212/2019, 248/2020 e/ou a Resolução CEMA n° 076/2009, observando a
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental,
através do sistema de movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr), sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo
sistema de movimentação, não serão emitidos os Certificados de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental.

42. Quando o solo utilizado para cobertura dos resíduos não for de origem dos cortes para o aterro, deverá ser proveniente de local devidamente licenciado por meio de
Autorização Ambiental especifica para movimentação de solo, sendo que no movimento de terra se por ventura vier a ocorrer na área de surgência ou aparecimento de
nascente de água, a responsabilidade é do empreendedor e/ou responsável técnico, devendo paralisar a obra e tomar as providências cabíveis.

43. Deverá proceder com análises das águas subterrâneas, superficiais e do chorume gerado, conforme determina portaria IAP 259/2014, observando a necessidade e
frequência de cada análise, devendo o relatório de monitoramento ser entregue via site do IAT, com frequência anual, no período de 1º à 31 de março, referente ao ano
anterior.

44. Deverá a empresa observar constantemente o nível das lagoas, atentando a necessidade de ampliação do sistema de coleta, tratamento e recirculação de chorume em
caso de aumento da quantidade de efluente gerado.

45. A empresa deverá cumprir com o estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta - TAC acordado entre ambas as partes, em caso de não atendimento ficará sujeito ao
estabelecido na Lei Federal 9.605/98, e nos seus Decretos reguladores.

46. Qualquer alteração no fluxograma do procedimento de segregação dos resíduos apresentado por meio do PGRS anexado na complementação 440899, bem como do
fluxograma do empreendimento apresentado no Estudo de Vida Útil será passível de análise prévia por parte deste órgão ambiental.

47. Fica proibida a disposição de resíduos nas células novas a serem instaladas futuramente na direção sudeste do imóvel, sendo que  para início da operação e  disposição de
resíduos deverá obrigatoriamente solicitar licenciamento de ampliação trifásico.

48. Conforme estudo da vida útil o tempo de operação para a área licenciada do aterro é de 11,20 anos a partir da data de apresentação do estudo, considerando aspectos
técnicos apresentado no documento.

49. Deverá proceder com as manutenções e ações preventiva, bem como no apresentado no estudo da vida útil no que diz respeito a operação e manutenção do maquinário,
taludes e lagoas, devendo seguir cronograma de manutenção apresentado, sendo de responsabilidade do titular as questões referentes a segurança e manutenção do aterro.

50. Fica licenciada como área de disposição de resíduos, somente a célula  em operação no imóvel e aterro de reservação, conforme apresentado no Estudo da Vida Útil
identificado como célula I, com quantidade limite de disposição de 65 ton/dia de Resíduos Sólidos Urbanos, 26,66 ton/dia de Resíduos Sólidos Industriais e 50,00 ton/dia de
Resíduos da Construção Civil, conforme já licenciado na Renovação de Licença de Operação 27432 protocolo 14.117.949-7, Renovação de Licença de Operação 25330
protocolo 13.305.088-4 e Renovação de Licença de Operação 125171-R1 com protocolo 14.483.725-8, com área de 42.391,50 m² , instalada sobre a matrícula nº 34.358.

51. O compromissário deverá proceder com o monitoramento e acompanhamento trimestral da área do aterro nos PMs 04 - 12, conforme sugerido na Investigação Detalhada e
Avaliação de Risco à Saúde Humana e aprovado por meio de parecer técnico da Divisão de Geologia, anexado no processo de renovação de licença com protocolo
16.532.179-0, bem como da água superficial, monitorando à jusante e montante do empreendimento, avaliando os parâmetros estabelecidos pela portaria IAP 259/2014 para
cada tipo de monitoramento, no que tange o monitoramento das águas superficiais deverá ser incluso o parâmetro nitrato nas análises bem como a análise a jusante do
empreendimento deverá ser feita até a distância em que não seja detectada interferência da atividade nas análises, com prazo máximo de 90 dias para apresentação.

52. Deverá proceder com reinstalação dos PMs 01, 02 e 03 de acordo com a ABNT - NBR 15.495-1/2007.

53. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para contestação das condicionantes.

   Assinatura do RepresentanteFrancisco Beltrão, 09 de Agosto de 2021

___________________________________________________
DIRCEU ABATTI

Escritório Regional de Francisco Beltrão

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.

RLO Nº 249506-R2 - 01/10/2021 10:40:38 Página 3/3Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR
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1 
 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. 
 

ESTRADA RURAL S/N, LINHA SÃO ROQUE 
 

CNPJ: 03.040.285/0001-82 
 

TELEFONE: (46) 3536-2829 
 

DOIS VIZINHOS - PARANÁ 
 

FILIAIS 
 

PR 565 KM 8, LINHA NOSSA SRA. APARECIDA   
CNPJ - 03.040.285/0004-25 – LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 

 
PR 280, SAÍDA PARA CAMPO ERÊ S/N  

  CNPJ - 03.040.285/0003-44 – RENASCENÇA - PARANÁ 

 

 
CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS  

Nº 23/2024 
 
 

Certificamos que a LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA., portadora da Licença de 
Operação Nº 249506, emitidas pelo Instituto Água e Terra – IAT, realizou os serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos da pessoa jurídica: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
MTR: Manifesto de Transporte de Resíduo | Legenda: Kg = Quilograma   
 

Atendendo aos padrões exigidos pelo Instituto Ambiental do Paraná, conforme legislação em 
vigor publicada na resolução CEMA 070/2009. 
 

GERADOR DO RESÍDUO  
EMPRESA: 

COPY PRINTER 
MULTIFUNCIONAIS LTDA 

CNPJ: 21.027.555/0001-05 
ENDEREÇO: Rua Iguaçu , 887 - Centro.  

CIDADE  Pato Branco - PR  
CEP: 85501266 

DESCRIÇÃO DO 
RESÍDUO  

 
DESCRIÇÃO DO 

RESÍDUO 

CLASSIFICAÇÃO 
CONAMA 

QUANTIDADE 
(Kg) 

 
MTR 

ENTREGA DO 
MATERIAL 

TRANSBORDO E 
DESTINAÇÃO FINAL EM 

ATERRO INDUSTRIAL 
CLASSE I 

 
 
 

MATERIAIS 
CONTAMINADOS 

DIVERSOS   
                  

CLASSE I         

101,00 
40,00 
42,00 
40,00 
25,00 

 
 

3661 
6899 
8580 
10537 
1423 

 
 

24/04/2024 
23/08/2023 
25/10/2023 
20/12/2023 
26/02/2024 

 
 
 
 

ELETRÔNICOS 
CLASSE I 

15,00 
14,00 
17,00 
13,00 

 
 
6898 
8582 
10536 
1422 
 
 

23/08/2023 
25/10/2023 
20/12/2023 
26/02/2024 
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2 
 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA. 
 

ESTRADA RURAL S/N, LINHA SÃO ROQUE 
 

CNPJ: 03.040.285/0001-82 
 

TELEFONE: (46) 3536-2829 
 

DOIS VIZINHOS - PARANÁ 
 

FILIAIS 
 

PR 565 KM 8, LINHA NOSSA SRA. APARECIDA   
CNPJ - 03.040.285/0004-25 – LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 

 
PR 280, SAÍDA PARA CAMPO ERÊ S/N  

  CNPJ - 03.040.285/0003-44 – RENASCENÇA - PARANÁ 

 

 
 

Dois Vizinhos, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Máira Vieira Duarte 
Engenheira Química 
Crea Pr- 210089/D 

Responsável Técnica 
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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

08/01/2025 11:30:26

Número da Nota:

16755

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

LIMPEZA C. P.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

03040285000182

SETOR ESTRADA RURAL, S/N - LINHA SÃO ROQUE - 85660000
Dois Vizinhos

I.M.: 20087

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

21027555000105
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

RUA IGUACU, 887 - CENTRO - 85501266

Pato Branco PR e-Mail: financeiro@copyprintersul.com.br

e-Mail: financeiro@limpezapema.com.br

4635362829Telefone:

Município: UF:

LIMPEZA E CONSERVAÇAO PEMA LTDA

I.E.:

I.E.: ISENTO

I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

142,70 2,00000 2,850,00 142,707.09 0,00Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

Discriminação: CLASSE I Qtde.: 100,00 x R$ 1,43 = R$ 142,70
Periodo: 01 12 24 a 31 12 24 - Cidade: PATO BRANCO - UF: PR
ISS - Base:       142.70 - Valor:         2.85

NAO RETENCAO DE IR, PIS, COFINS E CSLL, PREVISTO NOS ART.761 DO
RIR 18 E ART. 30 DA LEI 10.833 2003, POIS O SERVICO NAO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE SERVICO DE LIMPEZA, CONSERVACAO OU
ZELADORIA, BEM COMO NAO CARACTERIZA LOCACAO DE MAO DE OBRA
CONFORME SC COSIT N 99009 de 05 09 2018.

NAO RETENCAO DE INSS PRESVISTO NO ART. 31 DA LEI N 8.212, DE
1991, POIS O SERVICO NAO E PRESTADO MEDIANTE CESSAO DE MAO - DE -
OBRA NOS TERMOS DA IN RFB N971, DE 2009, CONFORME SC COSIT N116
DE 07 02 2017

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

2,85
142,70

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 1397 / 2007
A tributação desta NFS-e está definida como:  Tributado em Município de Dois Vizinhos.
Esta NFS-e substitui o RPS: 17385 emissor: 1, emitido em 08/01/2025

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 142,70

PROCON DOIS VIZINHOS: 46-3536-4028

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: 9FC1F375.556861F3.3D9A7441.053057AC (verificada em 21/03/2025 às 15:10:44)
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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

13/03/2025 11:31:44

Número da Nota:

17075

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

LIMPEZA C. P.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

03040285000182

ESTRADA LINHA SAO ROQUE, S/N - ZONA RURAL - 85660000
Dois Vizinhos

I.M.: 20087

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

21027555000105
COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA

RUA IGUACU, 887 - CENTRO - 85501266

Pato Branco PR e-Mail: financeiro@copyprintersul.com.br

e-Mail:

4635362829Telefone:

Município: UF:

LIMPEZA E CONSERVACAO PEMA LTDA

I.E.:

I.E.: 9108513303

I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

142,70 2,00000 2,850,00 142,707.09 0,00Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

Discriminação: CLASSE I Qtde.: 100,00 x R$ 1,43 = R$ 142,70
Periodo: 01 02 25 a 28 02 25 - Cidade: PATO BRANCO - UF: PR
ISS - Base:       142.70 - Valor:         2.85

NAO RETENCAO DE IR, PIS, COFINS E CSLL, PREVISTO NOS ART.761 DO
RIR 18 E ART. 30 DA LEI 10.833 2003, POIS O SERVICO NAO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE SERVICO DE LIMPEZA, CONSERVACAO OU
ZELADORIA, BEM COMO NAO CARACTERIZA LOCACAO DE MAO DE OBRA
CONFORME SC COSIT N 99009 de 05 09 2018.

NAO RETENCAO DE INSS PRESVISTO NO ART. 31 DA LEI N 8.212, DE
1991, POIS O SERVICO NAO E PRESTADO MEDIANTE CESSAO DE MAO - DE -
OBRA NOS TERMOS DA IN RFB N971, DE 2009, CONFORME SC COSIT N116
DE 07 02 2017

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

2,85
142,70

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 1397 / 2007.
Esta NFS-e substitui o RPS: 17700 emissor: 1, emitido em 13/03/2025

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 142,70

PROCON DOIS VIZINHOS: 46-3536-4028

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: DF6866C7.603A396B.3597F49F.C41709C6 (verificada em 21/03/2025 às 15:10:23)
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Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



 

 
  2 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos 
documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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1 Introdução 

 Durante as atividades da Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, podem ocorrer 

acidentes ou incidentes e a finalidade deste procedimento de emergência é garantir mais clareza 

para uma resposta rápida e eficiente a emergências e a resgates em tais situações. Minimizar os 

danos às pessoas, propriedades, máquinas, equipamentos, matérias primas e ao meio ambiente. 

Os procedimentos de emergência contidos nesse documento são válidos para todos os 

funcionários da Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP bem como para as subcontratadas da 

mesma representada no local. 

2 Objetivo 

 Esta Instrução de Trabalho tem como objetivo estabelecer critérios, responsabilidades, 

procedimentos e ações a serem seguidas pelos colaboradores nas situações emergenciais que 

eventualmente possam ocorrer, possibilitando atuações rápidas e eficazes visando preservar a 

vida humana presente em suas instalações bem como a segurança das comunidades 

circunvizinhas e o meio ambiente. 

3 Campo de Aplicação 

 Esta Instrução de Trabalho é aplicável à: Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP 

4 Referências 

Norma Regulamentadora NR01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 
NBR 15219 - Procedimentos em Caso de Emergência; 
OHSAS 18001 - Sistema de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional. 
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5 Definições 

Abandono de Área: O abandono de área tem como objetivo orientar e direcionar a fuga dos 

colaboradores para fora da zona de risco, ou seja, para área externa, para direcionamento de 

futuras ações a serem adotadas. 

 

Acidente: É um evento inesperado e indesejável que causa danos pessoais, materiais (danos ao 

patrimônio), danos financeiros e que ocorre de modo não intencional.  

 

Acidente de Trabalho: Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa, no exercício de suas atividades, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 

que cause a morte, a perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade para o 

trabalho. O acidente de trabalho será caracterizado tecnicamente pela perícia médica do INSS. 

 

Danos às pessoas: Qualquer tipo de situação que possa gerar, aos colaboradores, prestadores 

de serviço ou visitantes, sequelas físicas ou psicológicas tais como: ferimentos, contusões, 

queimaduras, fraturas, amputações, traumas, etc. 

Eletrocussão/Choque Elétrico/Arco Elétrico: São eventos que ocorrem devido a trabalhos 

realizados de forma inadequada, fenômenos naturais ou por uso de equipamentos defeituosos ou 

impróprios para atividade ou energia instalada, ou por improvisação de circuitos elétricos ou 

partes mecânicas. 

 

Emergência: Qualquer situação de perigo e suas consequências; evento acidental que possa 

provocar danos às pessoas, equipamentos, instalações ou ao meio-ambiente. Pode ser 

caracterizada por incêndio, explosão, vazamento/acidente com produto químico. 

 

Emergências Médicas: são definidas como os ferimentos ou as doenças que exijam atenção 

imediata e não possam ser tratados no local por meio de técnicas de primeiros socorros.  

 

Entidades Externas: São denominadas entidades externas Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, 

Guarda Municipal, Polícia Militar e outros.  

 

Equipe de Resposta a Emergências: Indivíduos nomeados pelo Departamento de EHS que 

foram treinados nos procedimentos de resposta a emergências.  

 

Equipamentos Móveis de Combate a Incêndio: Os equipamentos portáteis móveis de combates 

a princípio de incêndios (extintores) estão todos bem distribuídos e localizados em pontos 

estratégicos e devidamente sinalizados, conforme exige a legislação, facilitando sua localização e 

identificação quando na ocorrência de sinistros de incêndio os colaboradores saibam 

imediatamente suas localizações. 

 

Impacto Ambiental: Qualquer alteração no meio ambiente seja adversa ou benéfica, que resulte, 

no todo ou em parte, das atividades, produtos ou serviços de uma organização. 
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Incidente: Situação desagradável que altera a ordem normal das coisas. Evento não planejado 

que tem o potencial de levar a um acidente. Evento que deu origem a um acidente ou que tinha o 

potencial de levar a um acidente. 

 

Ponto de Encontro: Local seguro destinado ao agrupamento dos colaboradores quando da 

necessidade de abandono de seus postos de trabalho.  

 

Quase acidente: É uma ocorrência imprevista que não resultou em ferimentos, doença ou dano, 

mas tinha o potencial para fazê-lo. Ou seja, o quase acidente é um incidente que não lesionou 

ninguém. 

 

Relatório de Ocorrência: Documento onde são registradas as ocorrências, bem como as ações 

preventivas, corretivas e os exercícios simulados. 

6 Responsabilidade e Autoridade 

Colaboradores: São responsáveis pelo cumprimento deste procedimento, respeitadas as 

responsabilidades individuais ou coletivas definidas neste plano. Auxiliam na investigação com 

voluntariado, informações e assistência, além de seguir estritamente as instruções da supervisão.  

 

Equipe de EHS: Participar nas ações de controle das emergências, organizar e realizar os 

treinamentos teóricos e práticos de campo e os exercícios simulados, elaborar e manter os 

registros relativos a estas atividades.  

 

Equipes Operacionais: Responsáveis por atuar na eliminação das energias perigosas e demais 

ações de sua competência técnica.  Auxilia a equipe de EHS nos assuntos relacionados à 

infraestrutura, limpeza, coleta e destinação de resíduos. 

 

Visitado: Orientar o visitante para que este cumpra as orientações de segurança, sendo esta 

ação real ou simulada, além das orientações da área de EHS.  
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7 Descrição dos Cenários 

7.1 Cenário: Copy Printer Multifuncionais  

Descrição do Cenário: Paredes em alvenaria; piso em concreto com revestimento em decorflex; 
forro em madeira; aberturas metálicas com vidro liso; portas de acesso em madeira; ventilação 
natural complementada com ar-condicionado; iluminação natural complementada com artificial. 

7.1.1 Hipóteses Acidentais do Cenário 

Este Plano de Atendimento Emergencial - PAE, prevê ações coordenadas para combate às 

seguintes hipóteses acidentais: 

• Princípio de incêndio ou incêndio 

• Acidente de trânsito  

 

7.1.2 Recursos Humanos, Equipamentos e Materiais para Resposta 

7.1.2.1 Recursos Humanos 

Os Recursos Humanos para execução deste Plano de Emergência compreendem: 

• Juliane dos Santos 

7.1.2.2 Locais e Recursos Materiais 

• Local: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS 

Recursos: 

• Sinalização: Placa indicativa de extintor 
Quantidade: 2 

Tipo do Recurso: Placas e Sinalizações 

Observação: De acordo com a NPT-20 (Corpo de Bombeiros do Paraná) - Sinalização de 

Emergência:  A sinalização apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a 

uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da sinalização, e imediatamente acima do 

equipamento sinalizado.  

 

Ainda:  

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a visualização direta 

da sinalização básica no plano vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a uma altura 

suficiente para a sua visualização;  

b) quando a visualização direta do equipamento ou sua sinalização não for possível no plano 

horizontal, a sua localização deve ser indicada a partir do ponto de boa visibilidade mais próxima. 

A sinalização deve incluir o símbolo do equipamento em questão e uma seta indicativa, sendo 

que o conjunto não deve distar mais que 7,5 m do equipamento;  

c) quando o equipamento encontrar-se instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces 
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do pilar que estiverem voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;  

d) quando se tratar de hidrante e extintor de incêndio instalados em garagem, área de 

fabricação, depósito e locais utilizados para movimentação de mercadorias e de grande varejo 

deve ser implantada também a sinalização de piso. 

 

Orientação dada pela NPT-20, Anexo B, quanto a simbologia para sinalização de emergência - 

Sinalização de Equipamentos de Combate a Incêndios e Alarme:  

* E5 - Placa indicativa de Extintor de Incêndio de acordo com a capacidade de extinção de fogo. 

Fixada a altura de 1,8 m. 

 

• Extintores de Incêndio 
Quantidade: 2 

Tipo do Recurso: EPC 

Observação: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em 

conformidade com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte 

deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, no 

mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam 

apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT-

020/11 - Sinalização de Emergência. 
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7.1.3 Hipóteses Acidentais e Procedimentos 

7.1.3.1 Princípio de incêndio ou incêndio 

O Que: Evacuação/isolamento do local 

Quem: Quem estiver presente 

Quando: No momento da identificação do ocorrido 

Onde: No local do acidente 

Como: Logo que identificado o princípio de incêndio ou incêndio, o brigadista de emergência ou 

colaborador que identificar primeiro o evento deve alertar os demais colaboradores e visitantes 

do prédio. 

 

O brigadista de emergência ou colaborador capacitado ou capaz de utilizar o extintor de incêndio 

ou hidrante deve iniciar o combate, a fim de garantir que não haja aumento das chamas.  

 

Na impossibilidade de combate ao incêndio o colaborador/brigadista deve acionar imediatamente 

o Corpo de Bombeiros Militar, pelo telefone 193. 

 

Para segurança de todos que trabalham no prédio, quando da intervenção em qualquer tipo de 

sinistro, o andar deverá ser isolado. 

 

A ocorrência sendo registrada em horário de trabalho, os responsáveis deverão ser 

imediatamente informados, para que se faça o abandono com segurança (se necessário), para 

um local distante pelo menos 50 metros do hall de entrada. 

Porque: Garantir que não haja aumento das chamas e evitar vitimas. 
 

7.1.3.2 Acidente de trânsito  

O Que: Ligar para emergência ou acionar quem estiver presente para transportar até o hospital 

Quem: Quem estiver presente no local 

Quando: Quando ocorrer o acidente 

Onde: Em locais de risco no trabalho 

Como: Atender o acidentado, prestar os primeiros socorros e acionar a emergência ou quem 

estiver presente no local do acidente para transportar até a unidade de pronto atendimento 

hospitalar. 

Porque: Afim de atender o acidentado e evitar maiores complicações. 
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7.1.4 Instruções Emergenciais e Recomendações em Geral 

7.1.4.1 Situações de Emergência 

Recomendação: Situações de Emergência 

Tipo: Recomendação 

Observação: Na ocorrência de eventos emergenciais, será dada prioridade em salvaguardar a 

vida humana, inclusive de terceiros. Ações de socorro, atendimento às vítimas, de combate e 

controle às emergências terão prioridade sobre as demais atividades enquanto perdurar a 

situação emergencial. 

 

Ações previstas: 

1. Acionar serviço de emergência; 

2. Retirar o acidentado da área de risco, caso necessário; 

3. Isolar local do acidente, caso necessário; 

4. Comunicar à chefia imediata do setor. 
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7.1.5 Rotograma dos Hospitais 
 

Rotograma: UPA - Unidade de Pronto Atendimento de Pato Branco 

Hospital: UPA - Unidade de Pronto Atendimento de Pato Branco 

É Particular: Não 

Endereço: Rua Marechal Deodoro, 221, Cristo Rei, Pato Branco/PR 

Telefone: (46) 3225-1032 

Duração: 00:07 h 

Distância: 3,2 km 

Observação:  

 
Rota - UPA - Unidade de Pronto Atendimento de Pato Branco 

 Caberá a gerência operacional local a responsabilidade quanto à logística de remoção de 

funcionários e/ou terceiros para outras localidades, nos casos necessários. 
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8 Lista de Contatos para Emergências 

 Uma descrição detalhada da organização de números e entidades de atendimento a 

emergências: 

Lista de Emergências Número de Contato 

- UPA - Unidade de Pronto Atendimento de 
Pato Branco 

(46) 3225-1032 

- Defesa Civil 199 
- Polícia Militar 190 
- Corpo de Bombeiros 193 
- SAMU 192 

 A pessoa que estabelecer comunicação com o Serviço de Emergência deverá 

informar de maneira simples e clara: 

•  A localização exata, se possível com um ponto de referência; 

•  O tipo de situação que está acontecendo no local (doença, acidente ou outro); 

•  A gravidade aparente da situação; 

•  O número do telefone de onde está ligando; 

•  Queixas principais e alterações observadas; 

•  A quantidade de pessoas, sexo, idade aparente da(s) vítima(s); 

•  E a existência de outra situação de risco no local (fogo, vazamento de gases ou outros). 

 

9 Histórico de Revisões 

 O plano de atendimento a emergências deve ser revisado por seu coordenador sempre 

que: 

• Ocorrer uma alteração significativa dos processos de serviços, de área ou leiaute. 

• For constatada a possibilidade de melhoria do plano. 

 

10 Treinamentos e Exercícios Simulados 

 Deverá ser elaborado o cronograma de exercícios simulados para analisar os meios de 

combate aos cenários descritos neste programa. 

 Os exercícios simulados devem ser programados com base nas hipóteses acidentais dos 

cenários e suas probabilidades. 

 Devem ser realizadas reuniões extraordinárias sempre que: 

• Ocorrer um sinistro; 

• For identificado um perigo iminente; 

• Ocorrer uma alteração significativa dos processos industriais ou de serviços, de área ou de 

leiaute; 

• Houver a previsão e execução de serviços que possam gerar algum risco;e 

• Após a realização de simulados de abandono de área. 
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 O Coordenador do PAE irá avaliar quais os participantes necessários para a revisão dos 

cenários emergenciais e para as reuniões. 

 

11 Cronograma de Ações 

 Sugere-se que o coordenador do PAE, juntamente com o responsável da organização, 

estabeleça as datas, prazos e meios para promover a execução completa deste Cronograma de 

Ações. 

 

Instruções de preenchimento do cronograma de ações: 

• IM: Execução Imediata. 

• PL: Execução Planejada. 

• Executor: Coordenador do PAE, recursos humanos, colaborador nomeado. 

• Aprovação: No recebimento/entrega do serviço executado. 

• Definição expressa do prazo de execução (até a data de:). 

• Obs.: Anotar todas as observações e interferências; caso seja necessário, elaborar 
relatório detalhado da observação e anexar a este documento, citando a referência junto a 
ação; 

• Assinatura do recebedor: Sugere-se neste cronograma, que o recebedor do serviço já 
executado, faça a verificação prévia de atendimento da ação. 

 

 

Ações de Ordem Geral: 
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1 INTRODUÇÃO 

Este laudo está em conformidade com as diretrizes da NR 15 - Atividades e operações insalubres e seus anexos e 
NR 16 - Atividades e operações perigosas e seus anexos, estabelecidas pela Lei 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, e pela Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Além disso, considera o disposto no art. 7º, inciso XXII, da Constituição Federal de 1988, no art. 57 e art. 58 da 
Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, no art. 68 do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e na Portaria nº 5.404, 
de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 

Emitimos este Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho com base no item I da Ordem de Serviço 
conjunta (do diretor de Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999). 

2 OBJETIVO DO LAUDO 

Este laudo tem como propósito consolidar as informações obtidas durante a análise das condições ambientais de 
trabalho na organização Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP e determinar a caracterização da exposição 
dos colaboradores aos agentes nocivos, conforme a legislação em vigor. As avaliações dos agentes ambientais, 
devidamente estudadas e interpretadas, viabilizarão o tratamento técnico-legal apropriado e, acima de tudo, a 
verificação das medidas de controle coletivas/individuais necessárias para a eliminação ou 
neutralização/atenuação dos riscos. 

3 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Foram avaliadas as condições ambientais de trabalho nas instalações da Copy Printer Multifuncionais Ltda - 
EPP, localizada na Rua Iguaçu, nº 887, , Pato Branco - PR. 

 

Perícia realizada em: 19 de Junho de 2024 

 

DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda à sexta-feira 

Matutino 07:45:00 12:00:00 

 

Segunda à sexta-feira 

Vespertino 13:30:00 18:00:00 

 

Este documento manterá sua validade enquanto o ambiente físico, os processos de fabricação e/ou os métodos 
de trabalho permanecerem inalterados, podendo influenciar as atuais condições de trabalho. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

4 METODOLOGIA 

Em conformidade com a Lei nº 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/1978, o laudo é 
emitido. Também são seguidos o "Manual Prático: como elaborar uma perícia de insalubridade e de 
periculosidade", da Editora LTR, as NHOs da Fundacentro e a legislação pertinente, como a Lei nº 8.213/1991 e 
os Decretos n° 3.048/1999 e nº 4.882/2003. 

 

Este documento esclarece os diferentes tipos de exposição ocupacional e suas relações com a legislação 
referente a insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial. Além disso, apresenta um parecer 
minucioso e embasado, alinhado com os parâmetros legais em vigor. 

 

Serão analisados os perfis de concentração, intensidade e tempos de exposição, assim como os mecanismos de 
proteção coletiva, administrativa e individual. Isso será feito por meio da descrição de cargos e funções, bem 
como análises de campo qualitativas e quantitativas, levando em consideração aspectos técnicos e legais 
relevantes ao processo de análise de dados ocupacionais. 

 

Este laudo foi elaborado para a Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, com supervisão direta da organização 
contratante. Os funcionários colaboraram conforme necessário na interpretação das condições de trabalho. A 
abrangência e profundidade das avaliações são determinadas pelos riscos ambientais e operacionais analisados, 
bem como pelas informações essenciais para a conclusão deste laudo técnico. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

5 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
 
   

Nome: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Modelo: IP-233 

Fabricante: Impac 

Nº série: 40373 

Certificado n°: I0047/2023 

Procedimento de Calibração: IC-45 / IC-46 

Empresa Certificadora: Instrumental (CBA) 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Validade da Calibração: 17/01/2025 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

6 AVALIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS 
 

6.1 SETOR: ADMINISTRATIVO 
   

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria; piso em concreto com revestimento em decorflex; forro em madeira; aberturas 

metálicas com vidro liso; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ar-condicionado; iluminação 

natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira com tampa. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 
   

EPC: Extintores de Incêndio 

O EPC é eficaz: Sim 

Condição de Uso do EPC: Utilizado 

Observação: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade com o estabelecido pelas 

Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte deve variar, no máximo, a 

1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em suportes apropriados, 

com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de 

Emergência. 

 

Sinalizações 

 
   

Sinalização: Sinalização: Placa indicativa de extintor 

Condição de Uso: Utilizado 

Observação: De acordo com a NPT-20 (Corpo de Bombeiros do Paraná) - Sinalização de Emergência:  A sinalização 

apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, e imediatamente acima do equipamento sinalizado.  

 

Ainda:  

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a visualização direta da sinalização básica no 

plano vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a uma altura suficiente para a sua visualização;  

b) quando a visualização direta do equipamento ou sua sinalização não for possível no plano horizontal, a sua localização 

deve ser indicada a partir do ponto de boa visibilidade mais próxima. A sinalização deve incluir o símbolo do equipamento 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

em questão e uma seta indicativa, sendo que o conjunto não deve distar mais que 7,5 m do equipamento;  

c) quando o equipamento encontrar-se instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces do pilar que estiverem 

voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;  

d) quando se tratar de hidrante e extintor de incêndio instalados em garagem, área de fabricação, depósito e locais 

utilizados para movimentação de mercadorias e de grande varejo deve ser implantada também a sinalização de piso. 

 

Orientação dada pela NPT-20, Anexo B, quanto a simbologia para sinalização de emergência - Sinalização de Equipamentos 

de Combate a Incêndios e Alarme:  

* E5 - Placa indicativa de Extintor de Incêndio de acordo com a capacidade de extinção de fogo. Fixada a altura de 1,8 m. 

 

6.1.1 FUNÇÃO: ASSISTENTE FINANCEIRO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411010 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 
   

Descrição da Função: Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratar de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; atuar na concessão de microcrédito a 

microempresários, atendendo clientes em campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Ausência de agente nocivo ou de atividades previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

6.1.2 FUNÇÃO: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411005 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 
   

Descrição da Função: Realizar atendimento telefônico; controlar o estoque (tonner, peças para impressoras, etc); manter 

organizado o ambiente; efetuar o intermédio via telefone entre o gestor e clientes ou pessoas físicas; gerenciar a agenda de 

compromissos do superior hierárquico; trabalhar na assistência e assessoramento a diretores e gerentes. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Ausência de agente nocivo ou de atividades previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999. 

 

6.1.3 FUNÇÃO: TÉCNICO(A) DE SUPORTE AO USUÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 317210 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

   

Descrição da Função: Prestar suporte ao cliente/usuário; orientar a utilização de hardware e software; monitorar sistemas 

de aplicações, recursos de rede, servidores e entrada e saída de banco de dados; administrar processamento de dados; 

assegurar funcionamento de hardware e software; administrar segurança das informações; verificar condições técnicas do 

ambiente de trabalho. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Ausência de agente nocivo ou de atividades previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999. 

 

6.2 SETOR: MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 
   

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria com revestimento em cerâmica; piso em concreto com revestimento em cerâmica; 

forro em madeira; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ventilador; iluminação natural 

complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel-toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 
   

EPC: Extintores de Incêndio 

O EPC é eficaz: Sim 

Condição de Uso do EPC: Utilizado 

Observação: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade com o estabelecido pelas 

Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte deve variar, no máximo, a 

1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em suportes apropriados, 

com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de 

Emergência. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Sinalizações 

 
   

Sinalização: Sinalização: Placa indicativa de extintor 

Condição de Uso: Utilizado 

Observação: De acordo com a NPT-20 (Corpo de Bombeiros do Paraná) - Sinalização de Emergência:  A sinalização 

apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, e imediatamente acima do equipamento sinalizado.  

 

Ainda:  

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a visualização direta da sinalização básica no 

plano vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a uma altura suficiente para a sua visualização;  

b) quando a visualização direta do equipamento ou sua sinalização não for possível no plano horizontal, a sua localização 

deve ser indicada a partir do ponto de boa visibilidade mais próxima. A sinalização deve incluir o símbolo do equipamento 

em questão e uma seta indicativa, sendo que o conjunto não deve distar mais que 7,5 m do equipamento;  

c) quando o equipamento encontrar-se instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces do pilar que estiverem 

voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;  

d) quando se tratar de hidrante e extintor de incêndio instalados em garagem, área de fabricação, depósito e locais 

utilizados para movimentação de mercadorias e de grande varejo deve ser implantada também a sinalização de piso. 

 

Orientação dada pela NPT-20, Anexo B, quanto a simbologia para sinalização de emergência - Sinalização de Equipamentos 

de Combate a Incêndios e Alarme:  

* E5 - Placa indicativa de Extintor de Incêndio de acordo com a capacidade de extinção de fogo. Fixada a altura de 1,8 m. 

 

6.2.1 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 
   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

Observação: O exercício do cargo poderá exigir, quando necessário, a prestação de serviço externo para execução de suas 

atividades. O detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve da empresa, correspondente à categoria da Carteira Nacional 

de Habilitação que possuir. 

 

Agentes Ambientais 
 

FÍSICOS 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Consta na NR-15: Não 
 

Grau de Insalubridade: Não Insalubre 
 

Periculoso: Não 
 

Ensejo a Aposentadoria Especial: Não ensejador de aposentadoria especial  
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir ionização 
em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de 
pele (fotocarcinogênese). 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: utiliza-se Protetor Solar. 
 

Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 
frequência. 

 

Outros Equipamentos Associados à Atividade 
 

   

EPI: Protetor Solar Profissional 
É Eficaz: NA 

Situação: Utilizado 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente externo, com exposição 
aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

6.2.2 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA (ATIVIDADE: MOTOCICLETA) 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Atividade: Motocicleta  

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

NR16 - Anexo 5: 

Em virtude de decisão judicial, proferida por meio de acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

transitado em julgado, proferido em sede da ação 0018311-63.2017.4.01.3400, foi declarada a nulidade da Portaria MTE n.º 

1.565/2014, a fim de que seja determinado o reinício do procedimento de regulamentação. 

 
   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente; realizar atividades externas utilizando moto. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

Observação: O exercício do cargo exige a prestação de serviço externo para execução de suas atividades. O detentor deste 

cargo pilota moto da empresa, correspondente à Carteira Nacional de Habilitação que possui. 

 

Agentes Ambientais 
 

FÍSICOS 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Consta na NR-15: Não 
 

Grau de Insalubridade: Não Insalubre 
 

Periculoso: Não 
 

Ensejo a Aposentadoria Especial: Não ensejador de aposentadoria especial  
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir ionização 
em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de 
pele (fotocarcinogênese). 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: utiliza-se Protetor Solar. 
 

Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 
frequência. 

 

Outros Equipamentos Associados à Atividade 
 

   

EPI: Protetor Solar Profissional 
É Eficaz: NA 

Situação: Utilizado 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente externo, com exposição 
aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
   

   

 

6.2.3 FUNÇÃO: TÉCNICO EM COPIADORA 

Função proibida para menores de 18 anos de acordo com o Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008. 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 2 

CBO: 954305 

 
   

Insalubridade: Não. 

Periculosidade: Não. 

Ensejo a Aposentadoria Especial: 1 - Não ensejador de aposentadoria especial 

Caracterização da Atividade: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 
   

Descrição da Função: Planejar o atendimento e a assistência técnica; efetuar orçamento das ordens de serviços; preparar 

ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e impressão; diagnosticar defeitos; realizar 

manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de cópia e impressão; realizar a configuração e instalação das 

máquinas; realizar troca de peças, quando necessário; demonstrar o funcionamento e instalar os equipamentos; trabalhar 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   16 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

Observação: O exercício do cargo poderá exigir, quando necessário, a prestação de serviço externo para execução de suas 

atividades. O detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve da empresa, correspondente à categoria da Carteira Nacional 

de Habilitação que possuir. 

 

Agentes Ambientais 
 

FÍSICOS 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Consta na NR-15: Não 
 

Grau de Insalubridade: Não Insalubre 
 

Periculoso: Não 
 

Ensejo a Aposentadoria Especial: Não ensejador de aposentadoria especial  
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir ionização 
em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de 
pele (fotocarcinogênese). 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: utiliza-se Protetor Solar. 
 

Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 
frequência. 

 

Outros Equipamentos Associados à Atividade 
 

   

EPI: Protetor Solar Profissional 
É Eficaz: NA 

Situação: Utilizado 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente externo, com exposição 
aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

 

7 DAS INFORMAÇÕES 

 Desenvolvido com análises detalhadas, este Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) foi 
executado seguindo rigorosamente as diretrizes atualizadas da NR-15 e NR-16, bem como as normas da 
legislação previdenciária. Garantindo assim o completo cumprimento das normas vigentes. 

 

 É relevante destacar que a equipe técnica recebeu o suporte integral da Copy Printer Multifuncionais Ltda - 
EPP, que não apenas forneceu dados complementares à análise feita, mas também supervisionou de perto as 
inspeções nos ambientes de trabalho de sua organização. 

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1 DA LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-38 e Legislação Complementar. 

 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em especial a NR-15 e NR-16, quanto 
aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 

 Diante do que está estabelecido no item 15.4.1 da NR 15, especificamente nos subitens "a" e "b", fica 
determinado que a eliminação (ou neutralização) da insalubridade deve acontecer "com a adoção de medida 
de ordem geral que conserve o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância" bem como "com a 
utilização de equipamentos de proteção individual". 

 

 Diante das diretrizes estabelecidas pela NR 16, a categorização deve levar em consideração a exposição e as 
atividades que envolvam contato com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes.  

 

 Considerando as disposições do artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da República, que delineia os direitos 
dos trabalhadores urbanos e rurais, assim como outras normativas voltadas à promoção de sua condição 
social, de acordo com o estipulado nos itens XXII, XXIII e XXIV. 

 

 Considerando a legislação vigente, em específico a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que regula os planos 
de benefícios da Previdência Social e estabelece outras previdências. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

  
Subseção IV - da Aposentadoria Especial 
  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
  
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal 
equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  
 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, 
conforme o disposto no art. 49. 
 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.       
 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, 
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de 
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 
 
§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que 
trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de 
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa 
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. 
 
§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do 
segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.  
 
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no 
exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no 
art. 58 desta Lei.   
   
§ Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais 
à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata 
o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 
na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 
  
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de 
tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 
 
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes 
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 
exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
 
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades 
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia 
autêntica desse documento. 

 

 

 

Trecho retirado da Lei nº 8.213/91, disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm 
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9 CONCLUSÃO 

Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, representada por seu responsável legal, reconhece e compromete-se a 
cumprir as legislações de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) conforme o conteúdo deste LTCAT e as Portarias 
em vigor. 

 

Este laudo possui validade técnica e legal para as condições observadas em campo e nos documentos fornecidos 
pela contratante. Qualquer modificação nos processos de trabalho que afete os riscos ambientais e operacionais 
avaliados requer uma revisão sistemática. A falta de atualização do laudo após revisões pode resultar na isenção 
de responsabilidades técnicas e legais para o elaborador e a organização contratada. 

 

Pato Branco-PR, 27 de junho de 2024. 

 

 
_______Documento assinado digitalmente_____ 

Dr.  Alexandre Zatera 

Médico do Trabalho 

CRM - PR: 24358 
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U (%)

6,5

95,9
115,765 a 130 dB

35 a 130 dB

Erro (dB) U (dB)

1,2 0,5

A

114,5
2,01

114 dB

Frequência

Fast

k

Resultados - Acústica - Nível de sensibilidade

Faixa

Faixa de medição:

94,235 a 100 dB 2,01

VI (dB)

Observações

TAG

Temperatura durante a calibração

Descrição

IAC-03 CALIBRADOR DE NÍVEL SONORO 7617/21R 10/2023

50±20 %

Legendas

°C

0,4

A incerteza expandida de medição relatada (U) é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator
de abrangência (k), para uma distribuição de probabilidade t-student, com graus de liberdade efetivos (Veff)
correspondentes a um nível de confiança de aproximadamente 95%. A incerteza padrão de medição foi determinada de
acordo com o "Guia para Expressão da Incerteza de Medição". 

23±2

k

52,1 7,1 2,00

Resultados - Iluminância

Faixa Unidade VR VI

lux

104

2065 1081

518 262,4

1561 815

Calibração executada por: André de Almeida Prado

Umidade relativa durante a calibração

Ponderação temporal :

5,7
4000

400
400
4000

Os resultados apresentados neste documento se aplicam somente ao item calibrado.

2,02

6,0
2,00
2,00

A reprodução deste documento só poderá ser feita integralmente, sem nenhuma alteração.

4000

1052 543
5,8 2,00

2,00

1/1

Período de calibração: 17/01/2023

Modelo:

94 dB 1000 Hz

Item: 01

IP-233
N° de série: 040373

17/01/2023
Data de emissão do certificado: 17/01/2023

ImpacFabricante:
Medidor multifunção

não consta

a

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO NÚMERO: I0047/2023

0035/2023

132.735 03/2024

k  = Fator de abrangência
VR  = Média dos valores de referência indicados pelo padrão

Ponderação em frequência :

Certificado

Erro  = Erro de indicação do instrumento sob calibração (VI-VR)
VI  = Média dos valores indicados pelo instrumento sob calibração

Periodicidade de calibração estipulada pela empresa contratante: 24 meses

U  = Incerteza expandida de medição

CONTADOR E GERADOR DE FREQUÊNCIA COM BASE DE TEMPO CALIBRADA LE-345261 08/2024

Comparação contra fotômetro padrão

TAG:

IC-45

Os resultados estão contidos nas tabelas a seguir, que relacionam os valores indicados pelo instrumento sob calibração
com os valores obtidos por meio da comparação com os padrões em 3 ciclos de medição, bem como as incertezas de
medição estimadas (U).

Validade

Data de recebimento do objeto: 11/01/2023

93,7 -0,5 0,4

VR (dB)

94,2

Amplitude

Orçamento número:

Comparação contra calibrador acústico
IC-46

IO-02 FOTÔMETRO DIGITAL

Padrões utilizados

Características do instrumento sob calibração

Contratante: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Rua Itabira, 1371 - Pato Branco / Paraná

Método utilizado

ITF-05

Procedimentos de calibração

Instrumento:

1,7
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Prezado(a) Juliane dos Santos 
Copy Printer Multifuncionais Ltda – CNPJ: 21.027.555/0001-05 
 

 

     A mudança do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) para o PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos) ocorreu por meio da Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020. Essa 
portaria aprovou a nova NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, que 
substituiu o PPRA da NR 09 pelo PGR. 

     A transição entrou em vigor em 3 de janeiro de 2022, tornando o PGR obrigatório para a maioria das 
empresas, com algumas exceções. O PGR faz parte do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) e 
tem uma abordagem mais ampla, incluindo a avaliação de todos os tipos de riscos no ambiente de 
trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Pato Branco/PR, 11 de Março de 2025 

 

 

_________________________________ 
Luís Gustavo Corá de Ávila 

Técnico em Segurança do Trabalho - 0031414/PR  
Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do Trabalho Ltda 

CNPJ: 00.975.647/0001-39 
 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PMED.001.2025 

Polimed - Medicina do 

Trabalho 

LUIS GUSTAVO CORA 

DE AVILA:08718966993
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NR-01 - DISPOSIÇÕES GERAIS E GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS 

Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978. 

Esta Norma estabelece regras gerais, aplicação, 
termos e definições comuns das Normas 
Regulamentadoras (NR) de segurança e saúde 
no trabalho, além de orientações, requisitos e 
medidas preventivas para gerenciar riscos 
ocupacionais e garantir a segurança no trabalho 
(SST). 

Profissional Responsável: Daniele Avi Malage 

MTE/PR: 0026935 

Pato Branco - PR 

2024 
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Dados da Organização 

 

Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP 

CNPJ: 21.027.555/0001-05 

Endereço: Rua Iguaçu, nº 887 

Cidade: Pato Branco - PR 

CEP: 85501-266 

CNAE: 77.33-1/00 

Ramo da Atividade: Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal 1: Leomir Morelatto  

Representante Legal 2: Fernando Ribeiro da Silva 

Representante Legal 3: Adi José Scopel  

E-mail: financeiro@copyprintersul.com.br 

Telefone: (46) 3225-7784 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

1 INTRODUÇÃO 

Este documento segue a NR-01, Portaria SEPRT nº 6.730/2020, DOU 12/03/20. 
 

O Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) compreende o Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR), abrangendo a inclusão e integração de planos, programas e demais 
documentos estabelecidos pela legislação de Segurança e Saúde no Trabalho (SST). Essas 
medidas estão interligadas com outras Normas Regulamentadoras, com especial destaque 
para a NR-07 (PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 
 

Contém o Inventário Geral de Riscos, uma parte essencial do PGR, identificando e avaliando 
agentes físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos nas atividades da empresa. 
 

 Este documento cumpre as exigências da NR-09 no que diz respeito à avaliação de riscos 
de agentes químicos, físicos e biológicos. 

 

 Este documento está em conformidade com as exigências da NR-17, estabelecendo as 
situações em que uma Análise Ergonômica do Trabalho (AET) complementar deve ser 
realizada. 

 

As informações neste documento são essenciais para elaborar o Plano Anual de Ação em 
Saúde e Segurança Ocupacional. Ele permite identificar e implementar medidas de controle 
adequadas, visando aprimorar a segurança e saúde no trabalho. Além disso, abrange o 
monitoramento contínuo e avaliação, para uma gestão eficaz da segurança ocupacional. 
 

Os riscos identificados nos diferentes grupos de trabalhadores fornecerão embasamento para 
a elaboração e/ou revisão do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
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2 OBJETIVOS 

 Realizar a caracterização da exposição às condições perigosas e aos agentes 
potencialmente nocivos, tais como químicos, físicos, biológicos e outros fatores estressores, 
que possam representar uma carga de trabalho significativa do ponto de vista físico e/ou 
mental; 

 

 Realizar a caracterização da intensidade e variação temporal das exposições dos 
trabalhadores, sejam eles contratados internamente ou terceirizados, que desempenham 
suas atividades dentro dos limites da empresa; 

 

 Realizar a avaliação dos riscos potenciais relacionados à segurança e saúde de todos os 
trabalhadores; 

 

 Estabelecer prioridades e propor metas para controlar as exposições que apresentem riscos 
considerados inaceitáveis e/ou intoleráveis; 

 

 Realizar de forma sistemática e organizada o registro das avaliações ambientais realizadas 
na empresa, garantindo a documentação adequada e segura dessas análises para fins de 
acompanhamento, monitoramento e conformidade com as normas e regulamentações 
pertinentes; 

 

 Compartilhar de forma abrangente os resultados do processo de identificação de perigos e 
avaliação de riscos com todos os trabalhadores envolvidos, garantindo uma efetiva 
comunicação para promover a conscientização e a adoção de medidas preventivas 
adequadas; e 

 

 Manter um registro detalhado das exposições dos trabalhadores, visando à análise e ao 
gerenciamento eficaz de potenciais problemas de saúde, por meio da utilização de 
informações concretas coletadas anteriormente. 
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3 ABRANGÊNCIA 

O presente programa contemplará os riscos identificados nos setores da unidade operacional, 
conforme estipulado pela Norma Regulamentadora NR 01 da Portaria 3214/78. 
 

O processo tem início com a caracterização inicial da unidade, abrangendo os setores, suas 
respectivas funções e atividades, bem como a composição da força de trabalho, os agentes 
ambientais presentes e os fatores estressores identificados. 
 

Esses dados são utilizados como fundamento para determinar os grupos de exposição e as 
atividades não rotineiras ou realizadas por empresas contratadas, nas quais os riscos serão 
identificados e avaliados: 
 

 Agentes físicos, incluindo, mas não se limitando a: ruído, vibrações, variações de 
temperatura e pressão, radiações ionizantes e não ionizantes, bem como umidade; 

 

 Agentes químicos, como névoas, brumas, poeiras, fumos, gases e vapores, podem afetar 
a saúde e segurança dos trabalhadores. É importante conhecer esses elementos e tomar 
medidas de prevenção e controle adequadas. 

 

 Agentes biológicos, como bactérias, fungos, protozoários e vírus, são elementos 
presentes no ambiente que podem afetar os seres vivos. Esses agentes podem ter efeitos 
prejudiciais e são alvo de estudo e atenção para prevenção e controle. 

 

 Agentes mecânicos, entre outros, têm o potencial de causar acidentes, como layout físico 
inadequado, máquinas e equipamentos desprotegidos, ferramentas inadequadas ou 
defeituosas, eletricidade, risco de incêndio ou explosão, animais peçonhentos e 
armazenamento inadequado; e 

 

 Agentes ergonômicos, entre outros, englobam todas as condições que afetam o bem-estar 
dos indivíduos, sejam eles de natureza física, mental ou organizacional. Eles podem ser 
compreendidos como elementos que influenciam nas características psicofisiológicas dos 
profissionais, resultando em desconforto e problemas de saúde. Exemplos de riscos 
ergonômicos incluem levantamento de cargas pesadas, ritmo excessivo de trabalho, 
monotonia, tarefas repetitivas, postura inadequada entre outros. 

 

3.1 DEFINIÇÕES 

 Danos: Refere-se aos impactos resultantes de perigos relacionados a lesões, doenças ou a 
combinação de ambos. Esses danos podem afetar negativamente a saúde, a segurança e o 
bem-estar dos trabalhadores. 

 

 Perigo: Refere-se a uma fonte, condição ou ação que apresenta o potencial de ocasionar 
danos físicos, colocando em risco a integridade e o bem-estar dos trabalhadores. Esses 
perigos podem assumir diversas formas, desde substâncias tóxicas e equipamentos 
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defeituosos até ambientes hostis ou práticas inseguras. 
 

 Identificação de Perigos: O processo de reconhecer e definir as características de um 
perigo. Envolve analisar minuciosamente ambientes, equipamentos e atividades, 
identificando fontes potenciais de riscos. 

 

 Risco: Análise criteriosa da probabilidade de ocorrência de um evento perigoso ou 
exposição, bem como à avaliação da gravidade das lesões ou doenças que podem resultar 
desses eventos ou exposições. Essa avaliação é fundamental para identificar e 
compreender os potenciais impactos à saúde e segurança dos trabalhadores. 

 

 Avaliação de Riscos: Consiste em um processo minucioso e sistemático de avaliar o risco 
proveniente de um perigo específico, levando em consideração uma série de elementos 
essenciais. Durante essa avaliação, é analisada a probabilidade de ocorrência do perigo, 
bem como a gravidade das consequências associadas, como lesões ou doenças. Além 
disso, são considerados os controles existentes, ou seja, as medidas de prevenção e 
proteção implementadas para reduzir o risco. Com base nessa análise criteriosa, é possível 
determinar se o risco é aceitável dentro dos parâmetros estabelecidos pela empresa e pelas 
regulamentações legais aplicáveis. 

 

 Risco Aceitável: Refere-se a um nível de risco reduzido que a empresa está disposta a 
tolerar, levando em consideração uma variedade de fatores. Além das obrigações legais 
que regem a segurança e saúde ocupacional, a política interna da empresa desempenha 
um papel crucial na determinação do nível aceitável de risco. Essa política pode ser 
baseada em padrões e diretrizes específicas, bem como na cultura organizacional da 
empresa. 

 

 Estimativa de Risco: O processo de avaliar a frequência, probabilidade e consequências 
de um perigo. Por meio de uma abordagem sistemática, são identificados e compreendidos 
os riscos potenciais em situações de trabalho. 

 

 Nível de Ação: Refere-se a um limite a partir do qual devem ser tomadas medidas 
preventivas para minimizar a probabilidade de exposições a agentes ambientais excederem 
os limites de tolerância. 

 

 Limite de Tolerância (LT): O Limite de Tolerância refere-se à concentração máxima ou 
mínima de um agente, bem como à intensidade relacionada à natureza e ao tempo de 
exposição, que não causará danos à saúde dos trabalhadores ao longo de sua vida 
profissional. Esses limites são estabelecidos com base em normas regulamentadoras, como 
o item 15.1.5 da NR 15, e estão contidos na Portaria 3214. 

 

 Valor Teto: Refere-se à concentração máxima que não pode ser ultrapassada em nenhum 
momento durante a exposição do trabalhador. Esse valor representa um limite estrito e tem 
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como objetivo garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores, evitando a exposição a 
concentrações nocivas de agentes no ambiente de trabalho. 

 

Obs.: A relação entre perigo e dano é similar à relação de causa e efeito. É importante 
entender que o perigo pode ocasionar danos, da mesma forma como uma causa pode 
ocasionar efeitos. 
 

3.2 ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO 

Com o objetivo de assegurar a proteção efetiva dos trabalhadores, as estratégias e 
metodologias de ação são implementadas para garantir a adoção de medidas de controle nos 
ambientes de trabalho, levando em consideração as seguintes prioridades: 
 

 Eliminar ou reduzir a utilização e formação de agentes prejudiciais que representam riscos à 
saúde e ao bem-estar físico dos trabalhadores. Isso pode ser alcançado por meio da 
implementação de medidas de controle eficazes e apropriadas de maneira profissional; 

 

 Visando proteger a saúde dos trabalhadores, é essencial adotar medidas preventivas 
eficazes para evitar o surgimento, liberação ou disseminação de agentes prejudiciais no 
ambiente de trabalho; 

 

 Implementar medidas eficazes para reduzir os níveis ou concentração de agentes 
prejudiciais à saúde no setor, visando proteger o bem-estar dos trabalhadores; e 

 

 Fornecer treinamento aos trabalhadores, informando-os sobre a gravidade dos riscos 
identificados (físicos, químicos, biológicos, mecânicos/acidentes e ergonômicos). 

 

3.3 LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE PERIGOS 

O responsável pela empresa, como parte de suas responsabilidades, deve garantir que todas 
as modificações e/ou novos projetos a serem implementados sejam avaliados de maneira 
preliminar. Essa avaliação preliminar tem como objetivo identificar e analisar criteriosamente 
quaisquer perigos potenciais e os riscos associados que possam estar presentes nesses 
projetos ou modificações. Ao realizar essa análise de riscos de forma antecipada, busca-se 
assegurar a segurança e a integridade tanto dos colaboradores quanto das operações da 
empresa, ao tomar medidas preventivas adequadas e eficazes. 
 

 

Realizado por meio da caracterização abrangente de todos os trabalhadores, incluindo seus 
nomes, setores, cargos e atividades exercidas dentro da empresa, datas de admissão nos 
respectivos setores e regimes de revezamento. O objetivo desse estudo é analisar a relação 
entre os processos de trabalho e os agentes ambientais presentes tanto na função específica 
quanto no setor como um todo. 
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3.4 AVALIAÇÃO DE RISCOS OCUPACIONAIS 

Nível de Probabilidade: Durante a avaliação do risco, é atribuída uma gradação à 
probabilidade de ocorrência do dano (ou efeito crítico). Essa gradação é feita por meio de um 
índice que varia de 1 a 4, onde cada valor possui um significado específico, conforme 
detalhado na tabela abaixo: 
 

 

 

SIGNIFICADO EM TERMOS DE PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO DANO 

01 Possível, mas é altamente improvável; 

02 Improvável; 

03 Pouco Provável; e 

04 Provável, ou quase certo de que ocorra 

 

 

ABORDAGENS PARA ATRIBUIR O VALOR DA PROBABILIDADE 

- Determinado com base em dados estatísticos de acidentes de trabalho ou doenças 
correlatas, obtidos pela empresa, setor ou função específica, especialmente em situações 
semelhantes, é possível identificar padrões e tendências relevantes. Essas informações são 
fundamentais para avaliar os riscos ocupacionais e implementar medidas preventivas 
eficazes; 
- Determinado com base no perfil de exposição quantitativa, determinado por meio do cálculo 
da média aritmética ou do percentil 95% do perfil de exposição, é realizado um comparativo 
com o valor do limite de exposição ocupacional; 
- Determinado com base no perfil de exposição qualitativa, nos casos em que não seja 
possível ou não haja disponibilidade de dados quantitativos. Quanto maior a intensidade, 
duração e frequência da exposição, maior será a probabilidade de ocorrência do dano, 
resultando em um valor atribuído mais elevado à Probabilidade; e 

- Determinado com base no fator de proteção, levando em consideração a presença e a 
adequação das medidas de controle. À medida que essas medidas se mostrarem mais 
adequadas e eficazes, menor será o valor atribuído à Probabilidade. 
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Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

CRITÉRIOS PARA A GRADAÇÃO DA PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA 

DOS RISCOS AMBIENTAIS (FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS) 

  PERFIL DE 

EXPOSIÇÃO QUALITATIVO 

PERFIL DE 

EXPOSIÇÃO QUANTITATIVO 

FATOR 

DE PROTEÇÃO 

ÍN
D

IC
E

 D
E

 P
R

O
B

A
B

IL
ID

A
D

E
 

01 

Exposição Baixa: O contato com o 
agente é ocasional, ou frequente 
contendo concentrações e intensidades 
baixíssimas. 

Exposição inferior a 10% do Limite de 
Exposição Ocupacional (LEO). O 
percentil 95 é menor que 0,1 vezes o 
LEO. 

As medidas de controle existentes são 
adequadas, eficientes e há garantias de 
que sejam mantidas em longo prazo 

02 

Exposição Moderada: Contato frequente 
com o agente em níveis baixos de 
concentração e intensidade, ou ocasional 
em níveis elevados. 

Exposição variando de 10% a 50% do 
Limite de Exposição Ocupacional (LEO). 
O percentil 95 fica entre 0,1 vezes o LEO 
e 0,5 vezes o LEO. 

As medidas de controle existentes são 
adequadas e eficientes, mas não há 
garantias de que sejam mantidas em 
longo prazo. 

03 
Exposição Significativa: O contato com o 
agente é frequente e em concentrações 
e intensidades elevadas. 

Exposição entre 50% e 100% do Limite 
de Exposição Ocupacional (LEO). O 
percentil 95 varia de 0,5 vezes o LEO a 
1,0 vezes o LEO. 

As medidas de controle existentes são 
adequadas, mas com desvios 
significativos. Eficiência incerta, sem 
garantia de manutenção adequada. 

04 

Exposição Excessiva: O contato com o 
agente é frequente e apresenta 
concentrações e intensidades em valores 
elevadíssimos. 

Exposição estimada acima do Limite de 
Exposição Ocupacional (LEO). E 
superior a 100% do LEO. O percentil 95 
é maior que 1,0 vez o LEO. 

Medidas de controle inexistentes ou as 
medidas existentes são 
reconhecidamente vistas como 
inadequadas. 

Quadro adaptado de MULHAUSEN & DAMIANO (1998) e Apêndice da BS 8800. 

 

Observação: Caso a exposição a contaminantes atmosféricos ou ruído seja considerada 
excessiva, ou seja, ultrapasse os limites estabelecidos, é necessário avaliar a probabilidade de 
ocorrência do dano. Isso é feito com base no julgamento profissional do avaliador, atribuindo 
valores de 1, 2 ou 3. Essa análise considera a adequação do EPI, sua manutenção e uso 
efetivo. Aplica-se apenas quando tanto o PCA (Programa de Conservação Auditiva) quanto o 
PPR (Programa de Proteção Respiratória) são eficazes. 
 

CRITÉRIOS PARA A GRADAÇÃO DA PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA 

DOS RISCOS ERGONÔMICOS OU MECÂNICOS (ACIDENTE) 

  PERFIL DE EXPOSIÇÃO CONTROLE 

ÍN
D

IC
E

 D
E

 P
R

O
B

A
B

IL
ID

A
D

E
 

01 
Um curto período, correspondendo a 
menos de 10% do tempo amostral 
(seja ele uma jornada ou um ciclo). 

Não se evidencia a necessidade de adoção de medidas preventivas, uma vez que a 
continuidade dessa situação encontra-se assegurada. Além disso, não consta nenhum 
registro de incidentes ou acidentes associados ao perigo avaliado. 

02 
Corresponde a uma faixa de tempo 
entre 10% e 40% do período amostral 
(seja ele uma jornada ou um ciclo). 

São implementadas medidas preventivas apropriadas; entretanto, não é possível 
garantir a sua viabilidade em longo prazo e/ou têm sido registradas queixas em termos 
de comunicações verbais e/ou histórico de incidentes relacionados ao perigo avaliado. 

03 
Corresponde a uma faixa de tempo 
entre 40% a 70% do período amostral 
(seja uma jornada ou ciclo). 

Foram implementadas medidas de prevenção, no entanto, apresentaram desvios ou 
problemas significativos, e a garantia de sua manutenção não está estabelecida. Além 
disso, há um histórico de acidentes com afastamentos temporários relacionados ao 
perigo avaliado. 

04 
Corresponde a uma faixa de tempo 
acima de 70% do período amostral 
(seja uma jornada ou ciclo). 

Não foram adotadas medidas de prevenção ou, quando adotadas, foram reconhecidas 
como inadequadas. Adicionalmente, registra-se um histórico de acidentes resultando 
em afastamentos permanentes relacionados ao perigo avaliado. 
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   13 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Gravidade (ou Severidade): Para a avaliação da gravidade/severidade do dano potencial 
(efeito crítico), é atribuído um índice de gravidade que varia de 01 a 04, com base nos critérios 
apresentados abaixo. 
 

ÍN
D

IC
E

 D
E

 
G

R
A

V
ID

A
D

E
/S

E
V

E
R

ID
A

D
E

 CRITÉRIOS PARA A GRADAÇÃO DA GRAVIDADE/SEVERIDADE 

DOS RISCOS AMBIENTAIS (FÍSICOS, QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS) 

01 
Critério Utilizado: Lesão ou doença de natureza leve, com efeitos levemente prejudiciais e reversíveis. 

Exemplos: Lesões de baixa gravidade, irritações leves que não resultem em afastamento superior a 15 dias. 

02 
Critério Utilizado: Lesão ou doença grave, com efeitos reversíveis significativos e prejudiciais. 

Exemplos: Irritações graves, pneumoconiose, lesões reversíveis que requerem afastamento superior a 15 dias. 

03 

Critério Utilizado: Lesão ou doença grave, com efeitos irreversíveis limitadores da capacidade funcional. 

Exemplos: PAIR, danos ao SNC, lesões com sequelas que implicam em afastamentos prolongados ou limitações 
na capacidade funcional. 

04 

Critério Utilizado: Lesão grave ou doença com incapacidade ou risco de fatalidade. 

Exemplos: Amputações de membros ou órgãos que causem incapacidade permanente para o trabalho, lesões 
múltiplas que resultem em óbito, doenças progressivas potencialmente fatais, como pneumoconiose e câncer. 

 

ÍN
D

IC
E

 D
E

 G
R

A
V

ID
A

D
E

/S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

CRITÉRIOS PARA A GRADAÇÃO DA GRAVIDADE/SEVERIDADE 

DOS RISCOS ERGONÔMICOS OU MECÂNICOS (ACIDENTE) PESSOAS EXPOSTAS (PE) 
HUMANAS ORGANIZACIONAL 

01 
Podem resultar em desconforto, 
sobrecarga ou lesões leves, não 
demandando afastamento. 

Apresenta interferência mínima ou 
inexistente no processo. 

Engloba uma parcela de até 
10% do conjunto total de 
trabalhadores da organização. 

02 

Podem ocasionar desconforto, lesões 
moderadas, lesões reversíveis e/ou 
afastamentos de até 15 dias. 

Resulta em curtas interrupções e 
ligeiras reduções na produtividade. 

Engloba uma parcela entre 
10% até 30% do conjunto total 
de trabalhadores da 
organização. 

03 

Podem ocasionar lesões de natureza 
grave, lesões irreversíveis e/ou 
afastamentos temporários com período 
superior a 15 dias. 

Resulta em pausas com uma 
moderada redução na produtividade. 

Engloba uma parcela entre 
30% até 60% do conjunto total 
de trabalhadores da 
organização. 

04 

Podem resultar em lesões de 
gravidade elevada, lesões irreversíveis 
e incapacitantes, e/ou acarretar em 
afastamento permanente. 

Resulta em pausas significativas com 
uma expressiva diminuição na 
produtividade. 

Engloba uma parcela superior 
a 60% do conjunto total de 
trabalhadores da organização. 

 

 

 
Potencial carcinogênico, mutagênico e teratogênico de agentes químicos e físicos segundo a 
IARC ou ACGIH. 

 Potencial de agentes químicos em causar danos a olhos e pele. 

 
Valor do TLV (Limite de Exposição Ocupacional da ACGIH) para contaminantes 
atmosféricos. Quanto menor o TLV, maior o potencial de danos (ACGIH, última versão). 

 
Classificação de riscos para Agentes Biológicos - Micro-organismos patogênicos definidos 
por comitês de Biossegurança, seguindo critérios do CDC norte-americano (www.cdc.gov, 
busca por "biosafety"). 
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   14 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

G
R

U
P

O
 A

C
G

IH
 

CRITÉRIOS ESPECIAIS PARA GRADAÇÃO DA GRAVIDADE EM FUNÇÃO DO POTENCIAL DO 
PERIGO 

Potencial Carcinogênico, 
Mutagênico ou Teratogênico 

(Agentes Químicos e 
Físicos) 

Potencial de 

Agentes Químicos 

por Contato Físico 

TLVs 

ACGIH 
Grupos 

de Risco de 

Biossegurança 

V
ap

o
r 

P
ar

tí
cu

la
 

01
 

A
4

 Agente com suspeita, porém 
insuficiência de dados para 
classificação. 

O agente é considerado como 
tendo uma irritação leve para a 
pele, olhos e mucosas. 

>
 5

0
0 

p
p
m

 

>
=

 1
0 

m
g
/m

³ Agentes classificados no 
Grupo de Risco 1 apresentam 
um risco individual e 
comunitário ausente ou muito 
baixo. 

02
 

A
3

 O agente foi confirmado como 
carcinogênico, teratogênico ou 
mutagênico em animais. 

O agente é reconhecido por 
causar irritação nas mucosas, 
nos olhos, na pele e também 
no sistema respiratório 
superior. 

1
01

 a
 5

0
0
 

p
p
m

 
>

 1
 e

 <
 1

0
 

m
g
/m

³ 

Agentes classificados no 
Grupo de Risco 2 apresentam 
um risco individual moderado, 
no entanto apresentam só um 
baixo risco para a comunidade. 

03
 

A
2

 

O agente foi classificado como 
carcinogênico, teratogênico ou 
mutagênico e apresentou 
suspeitas de ser prejudicial 
para os seres humanos. 

Este agente apresenta elevado 
potencial de irritação para as 
mucosas, pele, sistema 
respiratório e digestivo, 
resultando em lesões 
irreparáveis que podem 
resultar em limitações 
significativas. 

1
1 

a
 1

00
 p

p
m

 

0
,1

 e
 <

=
 1

 m
g/

m
³ Agentes classificados no 

Grupo de Risco 3 são 
caracterizados em suma por 
apresentarem um risco 
individual alto, mas um risco 
reduzido para a comunidade 
em geral. 

04
 

A
1

 

O agente é comprovadamente 
carcinogênicos, teratogênicos 
ou mutagênicos em seres 
humanos. 

Este agente possui 
propriedades cáusticas ou 
corrosivas severas que afetam 
a pele, mucosas e olhos, 
representando uma ameaça 
significativa à visão e podendo 
resultar em consequências 
fatais ou lesões incapacitantes. 

<
=

 1
0 

p
pm

 

<
=

 0
,1

 m
g/

m
³ Agentes classificados no 

Grupo de Risco 4 representam 
um alto risco tanto para o 
indivíduo exposto quanto para 
a comunidade em geral. 

 

Através da avaliação e análise dos valores atribuídos à probabilidade e à gravidade/severidade 
do dano, utilizamos a Matriz de Risco para estimar e determinar a categoria de cada risco. 
Essa matriz é uma ferramenta valiosa que nos permite definir a categoria de risco resultante 
dessa combinação, fornecendo assim uma base sólida para a tomada de decisões. Com esse 
processo, podemos identificar de forma precisa os níveis de risco envolvidos e implementar as 
medidas adequadas para mitigá-los, visando a segurança e proteção de todos os envolvidos. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

No âmbito deste Programa de Gerenciamento de Riscos, utilizamos uma Matriz de Risco 
especialmente desenvolvida, seguindo um formato 4x4. Essa matriz foi adaptada a partir das 
estimativas de gradações de Severidade e Probabilidade recomendadas pela AIHA, AS/NZS 
4360 e Comissão Europeia, as quais são amplamente reconhecidas como referências de 
excelência nesse campo. Essa abordagem nos permite uma avaliação precisa e abrangente 
dos riscos, garantindo uma base sólida para a tomada de decisões fundamentadas. Ao adotar 
essa matriz, reforçamos nosso compromisso em promover uma gestão eficaz dos riscos, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos especializados. 
 

A matriz em questão é aplicável tanto a avaliações qualitativas quanto quantitativas, uma vez 
que as tabelas de gradação sugeridas possuem estimativas adequadas para ambos os tipos 
de avaliação. 
 

A matriz contém cinco níveis de risco distintos. 
 

 (01) Irrelevante; 
 

 (02 - 04) Baixo; 
 

 (04 - 06) Médio; 
 

 (08 - 12) Alto; e 
 

 (16) Crítico. 
 

Para cada nível de risco, é recomendado um método específico de controle, levando em 
consideração a estimativa (grau de certeza) da avaliação. Nesse sentido, os riscos de níveis 
mais elevados recebem prioridade de ação. 

  GRAVIDADE / SEVERIDADE 

  Leve (01) Severo (02) Irreversível (03) Fatal (04) 

P
R

O
B

A
B

IL
ID

A
D

E
 

Altamente Improvável (01) 01 02 03 04 

Improvável (02) 02 04 06 08 

Pouco Provável (03) 03 06 09 12 

Provável (04) 04 08 12 16 

 

Legenda do Nível de Risco 

  01 - Irrelevante 

  02 - 04 - Baixo 

  04 - 06 - Médio 

  08 - 12 - Alto 

 16 - Crítico 
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   16 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Com o objetivo de aprimorar a compreensão, apresentaremos de forma prática como essa 
Matriz de Risco pode ser aplicada de maneira eficaz. Para isso, forneceremos um exemplo 
específico que se baseia na avaliação do ruído ocupacional como ponto central. 
 

Exemplo de aplicação da Matriz de Risco: 
 

- Probabilidade: Um ruído ocupacional de 40 dB é classificado como nível 2 (improvável) de acordo 
com a tabela de classificação adaptada da AIHA. Isso representa entre 10% e 50% do Limite de 
Exposição Ocupacional (LEO) de 85 dB permitido para 8 horas de atividade. 
 

- Severidade: Uma doença resultante de ruído ocupacional é classificada como "Lesão ou doença 
crítica irreversível que pode limitar a capacidade funcional" de acordo com a tabela de referência, 
sendo categorizada como nível 3 (Irreversível) em termos de severidade. 
 

- Nível de Risco: O nível de risco é determinado multiplicando-se a probabilidade pela severidade. 
No presente caso, temos 2 x 3, resultando em 6 (irreversível) de acordo com a matriz utilizada. 
 

 Se invertermos os valores de severidade para 2 e de probabilidade para 3, o nível do risco ainda seria 
6. No entanto, o risco passaria a ser classificado como Severo (6), e não mais como Irreversível 
(6). Isso ocorre porque a severidade tem maior peso na determinação do nível do risco. 
 

3.5 ATUALIZAÇÃO E PERIODICIDADE 

 É necessário manter o inventário de riscos ocupacionais sempre atualizado. 
 

 O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou 
pelo período estabelecido em normatização específica. 

 

A avaliação de riscos deve ser um processo contínuo e ser revisada a cada dois anos, além de 
ser atualizada diante das seguintes circunstâncias: 
 

 Após a implementação das medidas preventivas, é necessário realizar a avaliação dos 
riscos residuais; 

 

 Após a implementação de inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, 
condições, procedimentos e organização do trabalho, que possam resultar em novos riscos 
ou alterar os riscos existentes; 

 

 Na presença de inadequações, insuficiências ou ineficácias identificadas nas medidas de 
prevenção; 

 

 Quando ocorrerem acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho; e 
 

 No caso de alteração nos requisitos legais aplicáveis. 
 

Observação: No caso de organizações que possuam certificações em Sistemas de Gestão de 
Saúde e Segurança Ocupacional, o prazo pode ser estendido até três (3) anos. 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   17 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
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relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

4 CRITÉRIOS DE CONTROLE 

4.1 CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO PARA PLANOS DE AÇÃO 

Serão classificadas da seguinte forma: 
 

Para cada prioridade definida, é traçada uma forma de atuação, que deve considerar os casos: 
 

DETERMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE RISCO 

NÍVEIS 

DE RISCO 
(N) 

CLASSIFIC
AÇÃO 

CONDUTA 

16 

Crítico 
P1 

Classificação - P1: É de extrema urgência realizar as ações 
corretivas com prioridade, conforme o plano de ação. O nível de 
risco será reavaliado após a implementação ou execução das 
medidas. 

Alto 

08 a 12 
P2 

Classificação - P2: As medidas existentes serão reavaliadas e, se 
necessário, implantadas novas ações. As ações aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

Médio 

04 a 06 
P3 

Classificação - P3: As medidas existentes serão monitoradas e 
será avaliada necessidade de implantar novas ações. As ações 
aplicáveis serão realizadas conforme plano de ação. 

Baixo 

02 a 04 
P4 

Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis 
novas medidas preventivas e avaliar monitoramento das ações, se 
necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

Irrelevante 

01 
P5 

Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo 
necessidade de novas medidas preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
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5 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
   

Nome: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Modelo: IP-233 

Fabricante: Impac 

Nº série: 40373 

Certificado n°: I0047/2023 

Procedimento de Calibração: IC-45 / IC-46 

Empresa Certificadora: Instrumental (CBA) 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Validade da Calibração: 17/01/2025 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   19 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
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6 INVENTÁRIO DE RISCOS OCUPACIONAIS 
 

6.1 SETOR: ADMINISTRATIVO 
   

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria; piso em concreto com revestimento em decorflex; forro em madeira; aberturas 

metálicas com vidro liso; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ar-condicionado; iluminação 

natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira com tampa. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 
   

EPC: Extintores de Incêndio 

O EPC é eficaz: Sim 

Condição de Uso do EPC: Utilizado 

Observação: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade com o estabelecido pelas 

Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte deve variar, no máximo, a 

1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em suportes apropriados, 

com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de 

Emergência. 

 

Sinalizações 

 
   

Sinalização: Sinalização: Placa indicativa de extintor 

Condição de Uso: Utilizado 

Observação: De acordo com a NPT-20 (Corpo de Bombeiros do Paraná) - Sinalização de Emergência:  A sinalização 

apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, e imediatamente acima do equipamento sinalizado.  

 

Ainda:  

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a visualização direta da sinalização básica no plano 

vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a uma altura suficiente para a sua visualização;  

b) quando a visualização direta do equipamento ou sua sinalização não for possível no plano horizontal, a sua localização 

deve ser indicada a partir do ponto de boa visibilidade mais próxima. A sinalização deve incluir o símbolo do equipamento em 

questão e uma seta indicativa, sendo que o conjunto não deve distar mais que 7,5 m do equipamento;  

c) quando o equipamento encontrar-se instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces do pilar que estiverem 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
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relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;  

d) quando se tratar de hidrante e extintor de incêndio instalados em garagem, área de fabricação, depósito e locais utilizados 

para movimentação de mercadorias e de grande varejo deve ser implantada também a sinalização de piso. 

 

Orientação dada pela NPT-20, Anexo B, quanto a simbologia para sinalização de emergência - Sinalização de Equipamentos 

de Combate a Incêndios e Alarme:  

* E5 - Placa indicativa de Extintor de Incêndio de acordo com a capacidade de extinção de fogo. Fixada a altura de 1,8 m. 

 

6.1.1 FUNÇÃO: ASSISTENTE FINANCEIRO 
 

   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411010 

 
   

Descrição da Função: Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratar de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; atuar na concessão de microcrédito a 

microempresários, atendendo clientes em campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
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Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 
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Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 
Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 
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Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
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02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Posto de trabalho com uso de notebook. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador obtenha as condições físicas necessárias para a execução de suas tarefas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 
Acessório Ergonômico: utiliza-se Cadeira Ergonômica. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Efetuar a correção visual em frente ao notebook; corrigir o posicionamento do 
notebook por meio de apoio, teclado independente e mouse (apoio x altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento 
postural correto com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado regulável e apoio regulável para 
antebraço); apoio independente para os pés; não permitir o posicionamento do notebook fora do alinhamento corporal (em 
diagonal) que permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  
 

 

Acessórios Ergonômicos 
 

Tipo: - Apoio para os Pés 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 

17.6.4 Para adaptação do mobiliário às dimensões antropométricas do trabalhador, pode ser 

utilizado apoio para os pés sempre que o trabalhador não puder manter a planta dos pés 

completamente apoiada no piso. 
 

Tipo: - Apoio para os Punhos 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar digitações, visando 

a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 
 

Tipo: - Cadeira Ergonômica 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho  

17.6.6 Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos:  
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;  

b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis;  

c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;  

d) borda frontal arredondada; e 

e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 
 

Tipo: - Suporte para Monitor 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.7.3 Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo 

devem permitir ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem executadas.  

17.7.3.1 Os equipamentos devem ter condições de mobilidade suficiente para permitir o ajuste da 

tela do equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar 

corretos ângulos de visibilidade ao trabalhador. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: 
Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

 

6.1.2 FUNÇÃO: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 
 

   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411005 

 
   

Descrição da Função: Realizar atendimento telefônico; controlar o estoque (tonner, peças para impressoras, etc); manter 

organizado o ambiente; efetuar o intermédio via telefone entre o gestor e clientes ou pessoas físicas; gerenciar a agenda de 

compromissos do superior hierárquico; trabalhar na assistência e assessoramento a diretores e gerentes. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Agentes Ambientais 

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

 
 
 

Ergonômicos 

Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Posto de trabalho com uso de notebook. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador obtenha as condições físicas necessárias para a execução de suas tarefas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Efetuar a correção visual em frente ao notebook; corrigir o posicionamento do 
notebook por meio de apoio, teclado independente e mouse (apoio x altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento 
postural correto com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado regulável e apoio regulável para 
antebraço); apoio independente para os pés; não permitir o posicionamento do notebook fora do alinhamento corporal (em 
diagonal) que permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  
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   30 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Acessórios Ergonômicos 
 

Tipo: - Apoio para os Pés 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 

17.6.4 Para adaptação do mobiliário às dimensões antropométricas do trabalhador, pode ser 

utilizado apoio para os pés sempre que o trabalhador não puder manter a planta dos pés 

completamente apoiada no piso. 
 

Tipo: - Apoio para os Punhos 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar digitações, visando 

a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 
 

Tipo: - Cadeira Ergonômica 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho  

17.6.6 Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;  

b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis;  

c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;  

d) borda frontal arredondada; e 

e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 
 

Tipo: - Suporte para Monitor 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.7.3 Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo 

devem permitir ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem executadas.  

17.7.3.1 Os equipamentos devem ter condições de mobilidade suficiente para permitir o ajuste da 

tela do equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar 

corretos ângulos de visibilidade ao trabalhador. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

 

6.1.3 FUNÇÃO: TÉCNICO(A) DE SUPORTE AO USUÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 317210 

 
   

Descrição da Função: Prestar suporte ao cliente/usuário; orientar a utilização de hardware e software; monitorar sistemas de 

aplicações, recursos de rede, servidores e entrada e saída de banco de dados; administrar processamento de dados; 

assegurar funcionamento de hardware e software; administrar segurança das informações; verificar condições técnicas do 

ambiente de trabalho. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 
01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

 
 
 

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

 
Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: 
Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   35 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Posto de trabalho com uso de notebook. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador obtenha as condições físicas necessárias para a execução de suas tarefas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 
Acessório Ergonômico: utiliza-se Cadeira Ergonômica. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Efetuar a correção visual em frente ao notebook; corrigir o posicionamento do 
notebook por meio de apoio, teclado independente e mouse (apoio x altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento 
postural correto com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado regulável e apoio regulável para 
antebraço); apoio independente para os pés; não permitir o posicionamento do notebook fora do alinhamento corporal (em 
diagonal) que permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  
 

 

Acessórios Ergonômicos 
 

Tipo: - Apoio para os Pés 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 

17.6.4 Para adaptação do mobiliário às dimensões antropométricas do trabalhador, pode ser 

utilizado apoio para os pés sempre que o trabalhador não puder manter a planta dos pés 

completamente apoiada no piso. 
 

Tipo: - Apoio para os Punhos 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Utilização: 

- APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar digitações, visando 

a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de 

seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao 

conjunto dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 
 

Tipo: - Cadeira Ergonômica 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho  

17.6.6 Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;  

b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis;  

c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;  

d) borda frontal arredondada; e 

e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 
 

Tipo: - Suporte para Monitor 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Utilização: 

- SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.7.3 Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo 

devem permitir ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem executadas.  

17.7.3.1 Os equipamentos devem ter condições de mobilidade suficiente para permitir o ajuste da 

tela do equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar 

corretos ângulos de visibilidade ao trabalhador. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

6.2 SETOR: MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 
   

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria com revestimento em cerâmica; piso em concreto com revestimento em cerâmica; 

forro em madeira; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ventilador; iluminação natural 

complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel-toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

 

Equipamentos de Proteção Coletiva 

 
   

EPC: Extintores de Incêndio 

O EPC é eficaz: Sim 

Condição de Uso do EPC: Utilizado 

Observação: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade com o estabelecido pelas 

Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte deve variar, no máximo, a 

1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em suportes apropriados, 

com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de 

Emergência. 

 

Sinalizações 

 
   

Sinalização: Sinalização: Placa indicativa de extintor 

Condição de Uso: Utilizado 

Observação: De acordo com a NPT-20 (Corpo de Bombeiros do Paraná) - Sinalização de Emergência:  A sinalização 

apropriada de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, e imediatamente acima do equipamento sinalizado.  

 

Ainda:  

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a visualização direta da sinalização básica no plano 

vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a uma altura suficiente para a sua visualização;  

b) quando a visualização direta do equipamento ou sua sinalização não for possível no plano horizontal, a sua localização 

deve ser indicada a partir do ponto de boa visibilidade mais próxima. A sinalização deve incluir o símbolo do equipamento em 

questão e uma seta indicativa, sendo que o conjunto não deve distar mais que 7,5 m do equipamento;  

c) quando o equipamento encontrar-se instalado em pilar, devem ser sinalizadas todas as faces do pilar que estiverem 

voltadas para os corredores de circulação de pessoas ou veículos;  

d) quando se tratar de hidrante e extintor de incêndio instalados em garagem, área de fabricação, depósito e locais utilizados 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

para movimentação de mercadorias e de grande varejo deve ser implantada também a sinalização de piso. 

 

Orientação dada pela NPT-20, Anexo B, quanto a simbologia para sinalização de emergência - Sinalização de Equipamentos 

de Combate a Incêndios e Alarme:  

* E5 - Placa indicativa de Extintor de Incêndio de acordo com a capacidade de extinção de fogo. Fixada a altura de 1,8 m. 

 

6.2.1 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA 
 

   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 

 
   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Físicos 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir 
ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 

Observações de Hierarquia: Sim 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 
Outros: utiliza-se Protetor Solar. 
Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior frequência. 
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Outros Equipamentos 
 

Tipo: - Protetor Solar Profissional 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente 

externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das 

radiações UVA e UVB. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 
Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 
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Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
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Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores lombares), entorses, deslocamento de 
disco e hérnias. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Ao levantar objetos pesados do chão ou de um local baixo, o 
mais recomendado é se colocar no nível do objeto, dobrando os joelhos, e levantá-lo utilizando a força das pernas. Dessa 
forma, você não sobrecarrega tanto as costas e não força a região lombar. Se, ao contrário, o objeto estiver acima de você, o 
ideal é se colocar ao nível do objeto com o apoio de uma escada, ao invés de esticar os braços para pegar, protegendo a 
região cervical. 
Conheça o peso e a carga: Verificar o peso e a carga a serem movimentados antes de realizar o levantamento. É importante 
avaliar se o peso a ser levantado está dentro das suas capacidades físicas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

 

Ergonômicos 

Postura em Pé por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Determinada pela característica da atividade - trabalho em pé com a 
movimentação de materiais. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade.   

Observações de Hierarquia: Sim 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: De acordo com o item 17.6.7 da NR-17, para as atividades em 
que os trabalhos devam ser realizados em pé, devem ser colocados assentos com encosto para descanso em locais em que 
possam ser utilizados pelos trabalhadores durante as pausas. 
Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

 

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 
Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Vício Postural 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Vício postural e características físicas do indivíduo. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Mecânico/Acidentes 

Acidente de trânsito 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Condução de veículos. 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Observações de Hierarquia: Sim 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Manter a manutenção periódica do veículo e condução 
somente por motorista habilitado. Por outro lado é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na condição de pedestre 
quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: 
cuidado, cortesia e comunicação. 
Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: Check list mensal das condições do veículo. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 3 - Pouco Provável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Médio (6) 

Conduta: Classificação - P3: As medidas existentes serão monitoradas e será avaliada necessidade de 
implantar novas ações. As ações aplicáveis serão realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Inferiores 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Queda de objetos ou impacto contra materiais. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: - Orientar sobre o risco de acidentes em atividades em que 
ocorra a exposição de membros inferiores. 
- Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter adequados os equipamentos para o 
trabalho. 
Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Calçado de Segurança (CA: 39104) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de queda de 

objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, exceto em atividades que 

envolvam energia elétrica, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI 

para proteção dos membros inferiores). 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Superiores 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Operação e manutenção das máquinas impressoras, com o uso de 
ferramentas manuais, tais como: alicate de bico, chave de fenda, etc. 

 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Luva Multitato. 

 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Luva Multitato (CA: 32034) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Conservação: 

- - Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização quando o seu 

interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar danificações ou escoriações 

aparentes. 

Utilização: 

- LUVA MULTITATO ao realizar a movimentação de materiais, bem como na utilização de 

ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-

luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
 

    PROBABILIDADE   
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Severidade: 1 - Reversível Leve 

  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

 

6.2.2 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA (ATIVIDADE: MOTOCICLETA ) 
 

   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Atividade: Motocicleta  

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 

 
   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente; realizar atividades externas utilizando moto. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Físicos 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir 
ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 
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   48 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 
Outros: utiliza-se Protetor Solar. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior frequência. 

 

Outros Equipamentos 
 

Tipo: - Protetor Solar Profissional 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente 

externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das 

radiações UVA e UVB. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 
Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores lombares), entorses, deslocamento de 
disco e hérnias. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Ao levantar objetos pesados do chão ou de um local baixo, o 
mais recomendado é se colocar no nível do objeto, dobrando os joelhos, e levantá-lo utilizando a força das pernas. Dessa 
forma, você não sobrecarrega tanto as costas e não força a região lombar. Se, ao contrário, o objeto estiver acima de você, o 
ideal é se colocar ao nível do objeto com o apoio de uma escada, ao invés de esticar os braços para pegar, protegendo a 
região cervical. 
 

Conheça o peso e a carga: Verificar o peso e a carga a serem movimentados antes de realizar o levantamento. É importante 
avaliar se o peso a ser levantado está dentro das suas capacidades físicas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Ergonômicos 

Postura em Pé por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Determinada pela característica da atividade - trabalho em pé com a 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

movimentação de materiais. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade.   
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: De acordo com o item 17.6.7 da NR-17, para as atividades em 
que os trabalhos devam ser realizados em pé, devem ser colocados assentos com encosto para descanso em locais em que 
possam ser utilizados pelos trabalhadores durante as pausas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Severidade: 1 - Reversível Leve 
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Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Vício Postural 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Vício postural e características físicas do indivíduo. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Mecânico/Acidentes 

Acidente de trânsito 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Condução de veículos. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Manter a manutenção periódica do veículo e condução 
somente por motorista habilitado. Por outro lado é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na condição de pedestre 
quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: 
cuidado, cortesia e comunicação. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Check list mensal das condições do veículo. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 3 - Pouco Provável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Médio (6) 

Conduta: Classificação - P3: As medidas existentes serão monitoradas e será avaliada necessidade de 
implantar novas ações. As ações aplicáveis serão realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Inferiores 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Queda de objetos ou impacto contra materiais. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: - Orientar sobre o risco de acidentes em atividades em que 
ocorra a exposição de membros inferiores. 
- Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter adequados os equipamentos para o 
trabalho. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Calçado de Segurança (CA: 39104) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de queda de 

objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, exceto em atividades que 

envolvam energia elétrica, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI 

para proteção dos membros inferiores). 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Superiores 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Operação e manutenção das máquinas impressoras, com o uso de 
ferramentas manuais, tais como: alicate de bico, chave de fenda, etc. 

 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Luva Multitato. 

 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Luva Multitato (CA: 32034) 

EPI é Eficaz: - Sim 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Situação: - Utilizado 

Conservação: 

- - Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização quando o seu 

interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar danificações ou escoriações 

aparentes. 

Utilização: 

- LUVA MULTITATO ao realizar a movimentação de materiais, bem como na utilização de 

ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-

luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Queda de motocicleta 
Pessoas Expostas:  1  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR16 - Atividades e Operações Perigosas 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Devido estar em trânsito com motocicleta a serviço da empresa. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Acidentes de trânsito sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Manutenção periódica da motocicleta, sendo que somente 
motorista habilitado pode dirigir a mesma; 
Check List mensal das condições da motocicleta e exame periódico do condutor. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: utiliza-se Antena Corta-Pipa para Motocicleta. 
EPI: se utiliza Calçado de Segurança. 
Outros: utiliza-se capacete para motociclista. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Instalar Protetor de Mãos de Guidão na Motocicleta; 
Fornecer e tornar obrigatório o uso da luva para motociclista. 

 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Luva para Motociclista (CA: NA) 

EPI é Eficaz: - NA 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Situação: - Recomendado 

Conservação: 

- - Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização quando o seu 

interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar danificações ou escoriações 

aparentes. 

Utilização: 
- Luva para Motociclista para proteção contra agentes físicos (radiação solar), intempéries e agentes 

mecânicos (escoriações). 
 

Tipo: - Calçado de Segurança (CA: 39104) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de queda de 

objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, exceto em atividades que 

envolvam energia elétrica, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI 

para proteção dos membros inferiores). 
 

Outros Equipamentos 
 

Tipo: - Capacete para Motociclista 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 
- Capacete integral ou fechado, injetado em plástico ABS, com revestimento em tecido anti-alérgico, 

com peças injetadas em policarbonato e viseira articulada com três estágios no mínimo. 
 

EPCs - Equipamento de Proteção Coletiva 
 

Tipo: - Protetor de Mãos para Guidão (Motocicleta) 

EPC é Eficaz: - NA 

Situação: - Recomendado 

Observação: - Utilizado para proteção das mãos do condutor de motocicleta - em caso de quedas. 
 

Tipo: - Antena Corta-Pipa para Motocicleta 

EPC é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Observação: - A Antena Corta-Pipa para Motocicleta visa a proteção do condutor. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 4 - Fatal ou Incapacitante 

Nível do Risco: Alto (8) 

Conduta: Classificação - P2: As medidas existentes serão reavaliadas e, se necessário,  implantadas novas 
ações. As ações aplicáveis serão realizadas conforme plano de ação. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

6.2.3 FUNÇÃO: TÉCNICO EM COPIADORA 
 

Função proibida para menores de 18 anos de acordo com o Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008. 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 2 

CBO: 954305 

 
   

Descrição da Função: Planejar o atendimento e a assistência técnica; efetuar orçamento das ordens de serviços; preparar 

ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e impressão; diagnosticar defeitos; realizar 

manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de cópia e impressão; realizar a configuração e instalação das 

máquinas; realizar troca de peças, quando necessário; demonstrar o funcionamento e instalar os equipamentos; trabalhar 

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 

Físicos 

Radiações Solares 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de produzir 
ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a exposição. Já os 
efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 
Outros: utiliza-se Protetor Solar. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 
(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se 
expor ao sol. Por outro lado, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior frequência. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Outros Equipamentos 
 

Tipo: - Protetor Solar Profissional 

EPI é Eficaz: - NA 

Situação: - Utilizado 

Utilização: 

- PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em ambiente 

externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele contra a ação nociva das 

radiações UVA e UVB. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação do Nível de Conforto Acústico 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Deslocamento pelo ar. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente associado à atividade relativa à antecipação do risco e conforto acústico, segundo NR-09 e NR-17, 
item 17.8.4.1.2 - Condições de conforto no ambiente de trabalho. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 
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   60 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 62,6 dB(A) Níveis Aceitáveis: = 65 dB(A) 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: 
Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NHO 11 Fundacentro - NR17 - Avaliação do Nível de Iluminação 
 

Tipo de Avaliação: Quantitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Iluminação natural complementada com artificial. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a avaliação dos níveis de 
iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 
altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

 

Instrumento de Medição Utilizado: 
 

Tipo de Equipamento: Medidor Multifunções IP-233 (40373) 

Fabricante: Impac 

Certificado: I0047/2023 

Data de Calibração: 17/01/2023 

Número de Série: 40373 

Modelo: IP-233 

 

Avaliação Quantitativa do Agente 

Nível de Exposição: = 500 lx Níveis Aceitáveis: = 500 lx 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e Umidade 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Condições de conforto no ambiente de trabalho. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Observações: Conforme NR17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Item 17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a 
finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de faixa de temperatura do 
ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Ergonômicos 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores lombares), entorses, deslocamento de 
disco e hérnias. 

 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Ao levantar objetos pesados do chão ou de um local baixo, o 
mais recomendado é se colocar no nível do objeto, dobrando os joelhos, e levantá-lo utilizando a força das pernas. Dessa 
forma, você não sobrecarrega tanto as costas e não força a região lombar. Se, ao contrário, o objeto estiver acima de você, o 
ideal é se colocar ao nível do objeto com o apoio de uma escada, ao invés de esticar os braços para pegar, protegendo a 
região cervical. 
 

Conheça o peso e a carga: Verificar o peso e a carga a serem movimentados antes de realizar o levantamento. É importante 
avaliar se o peso a ser levantado está dentro das suas capacidades físicas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Ergonômicos 

Postura em Pé por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Determinada pela característica da atividade - trabalho em pé com a 
movimentação de materiais. 

 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade.   
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: De acordo com o item 17.6.7 da NR-17, para as atividades em 
que os trabalhos devam ser realizados em pé, devem ser colocados assentos com encosto para descanso em locais em que 
possam ser utilizados pelos trabalhadores durante as pausas. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Postura Sentada por Longos Períodos 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Meio físico. 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa cansaço e 
dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Observações de Hierarquia: Sim 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Passar cinco minutos em pé para cada 30 minutos sentado, 
manter o tronco, a cabeça e os membros inferiores em uma posição natural, mudar com frequência de posição, manter a 
postura ereta, assim como regular a altura da cadeira de forma correta para não sofrer com dores no corpo ou até mesmo 
originar alguma doença ocupacional. 
Forma de Neutralização Utilizada: EPC: não se aplica; 
EPI: não se aplica. 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Ergonômicos 

Vício Postural 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Habitual e Permanente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: NR17 - Avaliação de Risco Ergonômico 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Vício postural e características físicas do indivíduo. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Físico. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Recomenda-se a realização de Ginástica Laboral como 
medida para prevenção de doenças ocupacionais, combate à má postura, redução do sedentarismo, fadiga e monotonia, no 
combate a tensões, melhoria do condicionamento físico e produtividade do colaborador. 
 

Segundo a NR-17 (norma regulamentadora número 17), que é considerada a norma da ergonomia, as empresas devem 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos 
trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 
Sendo assim, a ginástica laboral atua como uma grande aliada da ergonomia no ambiente de trabalho, uma vez que contribui 
diretamente para que o trabalhador. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 1 - Altamente Improvável 
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Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Irrelevante (1) 

Conduta: Classificação - P5: Manter as ações existentes, não havendo necessidade de novas medidas 
preventivas. 

  

Mecânico/Acidentes 

Acidente de trânsito 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 
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   65 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Condução de veículos. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: Manter a manutenção periódica do veículo e condução 
somente por motorista habilitado. Por outro lado é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na condição de pedestre 
quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: 
cuidado, cortesia e comunicação. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: inviabilidade. 

 

Recomendações e Medidas de Controle: Check list mensal das condições do veículo. 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 3 - Pouco Provável 
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Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Médio (6) 

Conduta: Classificação - P3: As medidas existentes serão monitoradas e será avaliada necessidade de 
implantar novas ações. As ações aplicáveis serão realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Inferiores 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Queda de objetos ou impacto contra materiais. 
 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Medidas Administrativas ou de Organização do Trabalho: - Orientar sobre o risco de acidentes em atividades em que 
ocorra a exposição de membros inferiores. 
- Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter adequados os equipamentos para o 
trabalho. 

 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Calçado de Segurança (CA: 39104) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 
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   66 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Utilização: 

- CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de queda de 

objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, exceto em atividades que 

envolvam energia elétrica, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI 

para proteção dos membros inferiores). 
 

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 2 - Reversível Severo 

Nível do Risco: Baixo (4) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 

  

Mecânico/Acidentes 

Lesões em Membros Superiores 
Pessoas Expostas:  2  

Data de Avaliação:  19/06/2024 
 

Forma de Exposição: Ocasional ou Intermitente 
 

Metodologia e Procedimento de Avaliação: Análise da atividade e ambiente 
 

Tipo de Avaliação: Qualitativa 
 

Localização de Possíveis Fontes Geradoras: Operação e manutenção das máquinas impressoras, com o uso de 
ferramentas manuais, tais como: alicate de bico, chave de fenda, etc. 

 

Possíveis Trajetórias e Meios de Propagação: Contato. 
 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem dimensionamento de gravidade. 
 

Observações de Hierarquia: Sim 
 

Forma de Neutralização Utilizada: EPC: inviabilidade. 
EPI: utiliza-se Luva Multitato. 

 

Equipamentos de Proteção Individual 
 

Tipo: - Luva Multitato (CA: 32034) 

EPI é Eficaz: - Sim 

Situação: - Utilizado 

Conservação: 

- - Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização quando o seu 

interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar danificações ou escoriações 

aparentes. 

Utilização: 

- LUVA MULTITATO ao realizar a movimentação de materiais, bem como na utilização de 

ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-

luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Análise Preliminar do Risco 

Probabilidade: 2 - Improvável 

 

    PROBABILIDADE   
  01 02 03 04 

G
R

A
V

ID
A

D
E

 

01 01 02 03 04 

02 02 04 06 08 

03 03 06 09 12 

04 04 08 12 16 

   

Severidade: 1 - Reversível Leve 

Nível do Risco: Baixo (2) 

Conduta: 
Classificação - P4: Manter ações existentes, avaliar possíveis novas medidas preventivas e avaliar 
monitoramento das ações, se necessário. As novas medidas preventivas aplicáveis serão 
realizadas conforme plano de ação. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

7 PLANOS DE AÇÃO ASSOCIADOS AOS SETORES 
 

SETOR: Administrativo 

  

P
ri

or
id

ad
e

 

AGUARDANDO INÍCIO 
   

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto?  

1 

Providenciar Acessórios 
Ergonômicos 

 Administrativo 

Conforme dispostos na NR 17 - 
reduzir lesões ergonômicas, evitar 
a fadiga muscular e micro-lesões, 
assim aumentando o conforto e 
produtividade no trabalho 

19/06/2024 18/08/2024 

Comprar e 
disponibilizar 
acessórios 
ergonômicos 

NA   P2 

  

Descrição da Meta: 17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de seus elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao conjunto 
dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido.  
 

Efetuar a aquisição de equipamentos ergonômicos eficazes à atividade realizada, conforme risco ergonômico. 
  

 

  
 

SETOR: Manutenção de Impressoras 

  

P
ri

or
id

ad
e

 

AGUARDANDO INÍCIO 
   

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto?  

1 

Fornecer, Treinar, Documentar e 
Tornar Obrigatório o Uso de EPIs  

 Manutenção de Impressoras Proteção do trabalhador. 19/06/2024 19/07/2024 
Comprar e 
disponibilizar 

NA   P1 

  

Descrição da Meta: Seguir as orientações quanto ao uso de EPIs, conforme NR-06: 

 

a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade; 

b) exigir seu uso; 

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; 

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica;  
g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada. 

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico. 

(inserido pela Portaria SIT nº 107, de 25 de agosto de 2009). 
  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   69 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

  

2 

Instalar Protetor de Mãos de 
Guidão na Motocicleta 

 Manutenção de Impressoras Proteção do trabalhador. 19/06/2024 19/07/2024 
Contratar serviço 
especializado 

NA   P1 

  

Descrição da Meta: Instalar na motocicleta o Protetor de Mãos de Guidão, a fim de proteger as mãos do motociclista em caso de quedas. 
  

 

  

LEGENDA 

Prioridade Descrição Prazo de execução em dias por prioridade 

P1 Urgente Prazo de execução de até 30 dias 

P2 Executável em Curto Prazo Prazo de execução de até 60 dias 

P3 Executável em Médio Prazo Prazo de execução de até 180 dias 

P4 Executável em Longo Prazo Prazo de execução de até 200 dias 

P5 Executável até o Prazo Final de Validade deste Programa Prazo de execução de até 730 dias 
  

 

8 PLANOS DE AÇÃO PARA A UNIDADE 
   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

1 

Análise global de ações 
executadas pela Organização - 
GRO 

 Toda a Unidade 
Monitoramento e Atualização de 
documentos 

19/06/2024 19/06/2026 

Analisar as metas 
executadas ao 
longo do período 
do GRO 

NA  P5 

  

Observação da Meta: Análise e renovação do PGR. 

Esta meta somente deverá ser concluída, após a inspeção do local, análise da execução dos planos de ação e da atualização de documentos de SST. 

 
  

Descrição da Meta: Inspeção de segurança deve ser realizada por qualquer um dos profissionais abaixo: 

* técnico de segurança; 

* engenheiro de segurança; 

* médico do trabalho. 
  

Descrição do Processo: A análise da execução das metas realizadas ao longo do período do GRO é pré-requisito de atualização do PGR, estando de acordo com as diretrizes da NR1 - 1.5.3.2 onde: a 
organização deve: a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho; b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde; c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível 
de risco; d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção; e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na 
ordem de prioridade estabelecida na alínea "g" do subitem 1.4.1; e f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

2 

Designado da CIPA (empregado 
como representante da NR05) 

 Toda a Unidade Cumprimento da NR05 19/06/2024 19/07/2024 
Contratar serviço 
especializado 

NA  P1 

 Observação da Meta: Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro I e não for atendido por SESMT, nos termos da Norma Regulamentadora n° 4 (NR-04), a organização nomeará um 
representante da organização dentre seus empregados para auxiliar na execução das ações de prevenção em segurança e saúde no trabalho, podendo ser adotados mecanismos de participação dos 
empregados, por meio de negociação coletiva.  

  

Descrição da Meta: Nomear representante da organização dentre seus empregados para auxiliar na execução das ações de prevenção em segurança e saúde no trabalho. 

 

Obrigação: nomeação de empregado, atuação anual, formalização.  
 

Arquivo/guarda: prazo mínimo de 5 (cinco) anos.  
 

Carga horária:  
8 (oito) horas para estabelecimentos de grau de risco 1. 

 

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

3 

Integração de Segurança do 
Trabalho 

 Toda a Unidade 
Instrução ao trabalhador; trabalho 
seguro; cumprimento da NR01  

Executar 

na admissão 

Apresentar ao 
novo empregado 
os aspectos de 
segurança 
adotados (NR01) 

NA  -- 

 Descrição da Meta: A integração de segurança deverá estabelecer e apresentar ao novo empregado os aspectos de segurança adotados, buscando informar: 

* as características do trabalho/tarefas a serem desenvolvidas; 

* os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; 

* as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos; 

* os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e 

* os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

Obrigatoriedade: promover capacitação e treinamento dos trabalhadores, em conformidade com o disposto nas NR. A capacitação deve incluir: treinamento inicial. O treinamento inicial deve ocorrer 
antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo com o prazo especificado em NR. 

 

Junto a integração de segurança deverá ser estabelecida: 

* a entrega de Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
* a elaboração da Ordem de Serviço - OS. 
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   71 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Descrição da Prioridade: A integração deverá ser realizada quando houverem trabalhadores admitidos, imediatamente após a contratação e antecedendo o início das atividades. Classificação da 
prioridade: imediata. 
  

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

4 

Manter as Instalações Sanitárias 
em Perfeito Estado de 
Conservação e Limpeza 

 Toda a Unidade Conforme orientação da NR-24 19/06/2024 19/06/2026 

Verificações 
periódicas e 
orientações aos 
profissionais de 
limpeza 

NA  P5 

  

Descrição da Meta: Conforme orientação da NR-24: 

Manter meios individuais para os trabalhadores realizarem a limpeza e enxugo das mãos, tais como sabonete líquido e papel-toalha ou afins, conforme determinações da Norma Regulamentadora - NR-24 
da SEPRT: 

** 24.3.4 O lavatório deve ser provido de material ou dispositivo para a limpeza, enxugo ou secagem das mãos, proibindo-se o uso de toalhas coletivas. 

 

Ainda, no banheiro feminino deverá ser providenciado lixeiras com tampas, conforme determina o item 24.3, d), da Norma Regulamentadora - NR-24 da SEPRT. 
 

Fiscalizar e manter as condições sanitárias em perfeito estado de conservação e limpeza; instituir verificação periódica e verificação de defeitos; promover soluções. 
  

 

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

5 

Orientações de Prevenção e 
Combate a Incêndio NR-23 

 Toda a Unidade 
Orientações aos trabalhadores 
quanto a prevenção de incêndios 

19/06/2024 19/06/2026 
Orientações 
técnicas 

NA  P5 

  

Descrição da Meta: Executar a orientação quanto ao atendimento ao risco de fogo e combate a incêndios. 

 

A orientação deverá conter: 

* conceito do fogo; 

* classificação e tipos de extintores, aplicações e restrições; 

* uso de extintores. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

6 

Orientações de Segurança do 
Trabalho 

 Toda a Unidade 

Orientações ao trabalhador; 
capacitação; revisão de 
documentos; 

19/06/2024 16/12/2024 

Promover 
orientações aos 
trabalhadores 

NA  P3 

  

Observação da Meta: [ ]... Cabe ao empregador: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 

b) informar aos trabalhadores: I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; II. as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos; III. os resultados dos 
exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores. 
  

Descrição da Meta: As orientações de SST prestadas devem ser apresentadas através do acompanhamento das informações contidas no PGR (atualização); 

 

Apresentar aos trabalhadores sempre que houverem alterações identificadas no PGR, devendo informar: 

* as características do trabalho/tarefas a serem desenvolvidas e suas alterações; 

* os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; 

* as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos; 

* os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e 

* os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

 

Obrigatoriedade: orientações aos trabalhadores com termo de ciência. 

 

Ações a serem desenvolvidas em conjunto: 

* revisão do Termo de Entrega de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo com as indicações do PGR; 

* revisão da Ordem de Serviço - OS, de acordo com as indicações do PGR. 
  

Descrição do Processo: Orientação quanto ao desenvolvimento e aplicação do GRO: 

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 

b) informar aos trabalhadores: I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; II. as medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos; III. os resultados dos 
exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; e IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 

c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores; 
  

 

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

7 
Verificação Mensal/Inspeção em 
Extintores  

 Toda a Unidade 
Conforme orientações da NBR 
12962 de fevereiro de 1998 

19/06/2024 19/06/2026 
Planejamento 
Organizacional 

NA  P5 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

  

Descrição da Meta: NPT 021 - Sistema de proteção por Extintores de Incêndio. 

 

5.2 Instalação e Sinalização. 

5.2.1 Extintores Portáteis. 

5.2.1.1 Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de fixação do suporte deve variar, no máximo, entre 1,6m do piso e de forma que a parte inferior do extintor permaneça, 
no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

5.2.1.2 É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 0,10m e 0,20m do piso. 

5.2.1.3 Os Extintores não devem ser instalados em escadas. Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT 020/11 - Sinalização de emergência. 

 

Conforme orientações da NBR 12962 de fevereiro de 1998 - Inspeção, manutenção e recarga em Extintores de Incêndio: efetuar mensalmente a inspeção periódica dos Extintores de Incêndio, mantendo-
os sempre com a carga dentro do prazo de validade. 
  

 

  

LEGENDA 

Prioridade Descrição Prazo de execução em dias por prioridade 

P1 Urgente Prazo de execução de até 30 dias 

P2 Executável em Curto Prazo Prazo de execução de até 60 dias 

P3 Executável em Médio Prazo Prazo de execução de até 180 dias 

P4 Executável em Longo Prazo Prazo de execução de até 200 dias 

P5 Executável até o Prazo Final de Validade deste Programa Prazo de execução de até 730 dias 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

9 ENCERRAMENTO 

9.1 RECOMENDAÇÕES 

 O objetivo deste trabalho é promover a colaboração entre os responsáveis pela 
organização, os trabalhadores e os profissionais de SST, visando a prevenção, correção e 
até mesmo a erradicação de acidentes de trabalho. 

 

 É extremamente importante que a organização esteja consciente dos cronogramas de 
implementação deste PGR e suas prioridades, solicitando à sua CIPA, quando aplicável, 
que esteja atenta ao cumprimento das metas estabelecidas. 

 

 A organização deve estar atenta às questões relacionadas aos equipamentos de segurança, 
desde sua aplicabilidade até o seu manuseio, pois a proteção efetiva de seus funcionários 
depende disso. 

 

 Não é possível afirmar que o acidente não ocorrerá; no entanto, todos os esforços devem 
ser feitos para evitar que ele aconteça. 

 

 Ao seguir as recomendações presentes neste PGR, juntamente com outros programas 
indicados pelas demais NRs, a organização estará em conformidade com as normas, 
visando ao controle de SST de todos os seus trabalhadores. 

 

 No que diz respeito às responsabilidades relacionadas ao PGR, cabe ao empregador 
estabelecer, implementar e garantir o cumprimento do programa. Portanto, é essencial que 
sejam realizadas as ações dentro dos prazos estabelecidos, priorizando a execução e 
implementação dos planos de ação conforme definido no PGR. Caso seja impossível 
executá-los (por razões técnicas, econômicas, mudanças nos meios de produção, entre 
outros), é necessário fornecer uma justificativa formalmente com o respectivo motivo para a 
não realização. 

 

9.2 COMUNICAÇÕES DE ACIDENTE DE TRABALHO 

Em todas as circunstâncias, a empresa será responsável por emitir a Comunicação de 
Acidentes de Trabalho - CAT. 
 

Sempre que ocorrerem acidentes de trabalho ou for constatada alguma doença relacionada ao 
trabalho, o empregador deverá emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT em até 
01 (um) dia útil após o incidente. É importante investigar esses acidentes ou doenças para 
identificar suas causas e buscar medidas de controle, neutralização ou eliminação dos riscos 
envolvidos. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

10 DAS INFORMAÇÕES 

Este Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR) foi desenvolvido após avaliações técnicas dos 
agentes ambientais na unidade, levando em consideração o ambiente de trabalho e as 
informações fornecidas pela organização Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

11 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A organização Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, por meio de seu representante 
legal, assume o compromisso de cumprir as recomendações, observações e planos de ação 
estabelecidos neste PGR. Além disso, compromete-se a atender as legislações aplicáveis à 
Segurança e Saúde no Trabalho (SST), conforme as Portarias vigentes. 
 

Também é necessário cumprir as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes às 
atividades realizadas. 
 

A CIPA ou um designado deve estar ciente dos assuntos abordados neste PGR e auxiliar na 
prevenção de acidentes. 
 

Pato Branco-PR, 27 de junho de 2024. 

 
_______Documento assinado digitalmente_____   

RESPONSÁVEL LEGAL 

Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP  

CNPJ: 21.027.555/0001-05 

  

 
_______Documento assinado digitalmente_____ 

RESPONSÁVEL PELO PGR 

Daniele Avi Malage 

Técnica de Segurança do Trabalho 

MTE - PR: 0026935 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12
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 1ª Inspeção / Elaboração  Renovação  Solicitação para Revisão 
 

Horário de funcionamento: 
TRABALHO NOTURNO:  Sim  Não 

Matutino Vespertino 
Inicio: Término: Inicio: 

 
Término: 

 

Atividades Realizadas: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Alerta/Urgência: 

 

 
 

Ordem de Serviço Termo de Ent. EPI Extintores de Incêndio Sinalização 

 sim   não  sim   não  sim   não   rec.  sim   não 

    

CIPA/Designado Condições Sanitárias Exames Ocupacionais 
Plano de ações foi 

executado 

 sim   não  sim   não  sim   não  sim   não  rec. 

 

Responsável pelo acompanhamento: 
 
Nome Completo: ________________________________________________ 
 
CPF: _____ . ______._______-______                Data: _____/ _____/______ 
 
Assinatura:  ____________________________________________________ 
 

Dep. Técnico Polimed 
 

 

 

ASSESSORIA TÉCNICA 

_____ /_____ / _______ 

 

Nome: 

CNPJ: 

Setor/Departamento:                                                                                                  Nº trabalhadores: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

http://www.pmed.com.br/


 

Polimed Medicina do Trabalho / Rua Itabira, n° 1371, 2º Andar, Centro 
Pato Branco/PR - 85501-047 / Telefone: (46) 2101 1800 / www.pmed.com.br 

 

ATIVIDADES/ DOCUMENTOS EXISTENTES OBSERVAÇÕES 

TRABALHO COM MÁQUINA 
POSSUI TREINAMENTO – NR12:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

TRABALHO/SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
POSSUI TREINAMENTO – NR10:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
POSSUI TREINAMENTO – NR18:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

OPERAÇÃO COM INFLAMÁVEL/COMBUSTÍVEL 
POSSUI TREINAMENTO – NR20:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

TRABALHO EM ESPAÇO CONFINADO 
POSSUI TREINAMENTO – NR33:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

NR33 – PRONTUÁRIO DE ESPAÇO CONFINADO / 

P.O.P. / A.P.R. / P.E.T 
 Sim  Não  NA 

 

TRABALHO EM ALTURA 
POSSUI TREINAMENTO – NR35:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

NR35 – IDENTIFICAÇÃO TRAB. ALTURA  
P.O.P. / A.P.R. / P.T. 

 Sim  Não  NA 
 

CONDUÇÃO DE VEÍCULOS  
 LEVES      CARGA     PASSAGEIROS 

 Sim  Não  NA 
 

FORNECIMENTO DE EPIS É REGULAR?  Sim  Não  NA  

AET - ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO  Sim  Não  NA  

PPR – PROG. PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
ENSAIO DE VEDAÇÃO:  Sim  Não 

 Sim  Não  NA 
 

PCA - PROG. PROTEÇÃO AUDITIVA  Sim  Não  NA  

EXISTE NOTIFICAÇÃO DE ÓRGÃOS FISCALIZADORES 
 MPT          MTE         
 VIGILÂNCIA EM SAÚDE       OUTROS 

Obs.: as notificações recebidas deverão ser 
avaliadas e monitoradas – solicitar cópia 

 Sim  Não  NA 

 

PROCESSOS TRABALHISTAS 
Obs.: solicitar cópia 

 Sim  Não  NA 
Colaborador: 
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Página | 1  

ORDEM DE SERVIÇO DE HIGIENE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO 

Organização: CNPJ: 
Cidade: UF:  
Funcionário: 
Setor: Data de Revisão: ___/___/______ 
Função: CBO:  
Atividade: 

. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
Art. 157 Cabe às Organizaçãos: I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; II - instruir os 
empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 
ocupacionais; III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; IV - facilitar o exercício da 
fiscalização pela autoridade competente. 
Art. 158 Cabe aos empregados: I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que trata o 
item II do artigo anterior; II - colaborar com a Organização na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 
 
Norma Regulamentadora N°01 (NR-01) 
1.4.1 Cabe ao empregador: a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 
trabalho; b) informar aos trabalhadores: I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; II. as medidas de controle 
adotadas pela Organização para reduzir ou eliminar tais riscos; III. os resultados dos exames médicos e de exames complementares 
de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem submetidos; IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos 
locais de trabalho. c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores; d) permitir 
que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde 
no trabalho; e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho, 
incluindo a análise de suas causas; f) disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativas à segurança e saúde no 
trabalho. g) implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: I. 
eliminação dos fatores de risco; II. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva; III. 
minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de organização do trabalho; e IV. adoção 
de medidas de proteção individual. 
1.4.2 Cabe ao trabalhador: a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as 
ordens de serviço expedidas pelo empregador; b) submeter-se aos exames médicos previstos nas NR; c) colaborar com a 
organização na aplicação das NR; d) usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador. 
 
OBS.: 
1.4.3 O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho onde, a seu ver, envolva um 
risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico. 

. 

OBJETIVO 
Esta Ordem de Serviço tem o objetivo: 

• Estabelecer orientações a serem seguidas pelos trabalhadores envolvidos na execução das tarefas determinadas pelas 
atividades de sua responsabilidade. 

• Estabelecer obrigações e proibições, determinadas pelo empregador, a fim de promover a segurança no local de trabalho. 
• Orientar sobre os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho, os meios para prevenir e limitar tais 

riscos e as medidas adotadas pela Organização. 
• Determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

 
 
 
 

. 

AGENTES ASSOCIADOS À ATIVIDADE 

AGENTE AMBIENTAL 

 

 

EPIs ACESSÓRIOS ERGONÔMICOS ASSOCIADOS AO AGENTE: 

.  
 
 
 

 
 

. 

PROCEDIMENTOS EM CASOS DE ACIDENTES 
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Todo e qualquer acidente de trabalho deverá ser comunicado para o Superior Imediato ou, na falta deste, para o membro da CIPA 
e/ou ao Departamento de Recursos Humanos da Organização, para que possa ser providenciada a emissão do Comunicado de 
Acidente do Trabalho – CAT. 
 
Ao presenciar algum acidente, proceda da seguinte forma: antes de se aproximar da vítima, verifique o local e analise as condições 
de sua segurança. 
 
Pequenos acidentes: realizar os primeiros socorros no local e, se necessário, acionar o SAMU. 
 
Acidente de gravidade média/alta: se esta for a situação, tomar as seguintes providências: 

• Quando for de alcance, acionar o SAMU pelo telefone 192, Pronto Socorro ou qualquer outro Órgão de competência que 
possa atender o caso. 

• Comunicar o Superior Imediato para providenciar andamento ao atendimento médico, documentação sobre o acidente e 
providencias legais. 

 
Acidente com óbito: comunicar ao Superior Imediato, ao Setor de Segurança no Trabalho ou ao Departamento de Recursos 
Humanos, devendo não mexer no local até liberação por parte do Órgão competente. 
 
Lembre-se: comunique qualquer falha ou irregularidade ao Superior Imediato; siga procedimentos de segurança; não se submeta a 
situações que ofereçam riscos mesmo que seja serviços rápidos. 

. 

PUNIÇÕES 

Segundo a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, constitui ato faltoso do empregado (Art. 158) a recusa injustificada à 
observância das instruções expedidas pelo empregador, visando instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às 
precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais, e; ao uso dos equipamentos de proteção 
individual fornecidos pela Organização. 
Segundo a Norma Regulamentadora N°01 (NR-01), constitui ato faltoso a recusar injustificada do empregado ao não cumprimento 
das disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo 
empregador; não submeter-se aos exames médicos previstos na NR; não colaborar com a organização na aplicação das NR; não 
fazer o uso de equipamentos de proteção individual fornecido pelo empregador. 
A recusa injustificada ou descumprimento do disposto acima, serão disciplinados através da aplicação de: 

• Advertência verbal registrada. 
• Advertência escrita. 
• Suspensão do trabalho. 
• Dispensa por justa causa no caso de reincidências. 
• Descontos em salários ou indenizações em caso de danos propositais ou extravios dos EPIs, nos termos Art. 462, §1: Em 

caso de dado causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde esta possibilidade tenha sido acordada ou na 
ocorrência de dolo do empregado. 

. 

TERMO DE RECEBIMENTO E COMPROMISSO 

Recebi esta Ordem de Serviço, nesta data, após os devidos treinamentos para o exercício do meu cargo, considerando-me apto 
para exercê-lo. Estou ciente da obrigatoriedade quanto ao cumprimento das instruções de trabalho descritas nesta Ordem de 
Serviço, as quais são relativas à segurança, saúde e meio ambiente que me foi entregue e transmitida nesta data. Ainda, me faço 
ciente que constituirá ato faltoso e passível de punição a recusa injustificada à observância do disposto nesta OS, entre outras, na 
forma de Artigo 158 da CLT. 
 

XXXXXXXXX, XX de xxxxxx de 20XX 

 

  

 

_____________________________________ 

TRABALHADOR 
 

 

_____________________________________ 

EMPREGADOR 
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CERTIFICADO DE ENTREGA DE EPIS 

IDENTIFICAÇÃO 
Organização: 
Funcionário: 
Setor: 
Função: 

. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 
 
 

. 

Com base em disposições legais da CLT e das Normas Regulamentadoras NR 01 e NR 
06, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

O objetivo desta guia é servir de meio de entrega e controle dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) que ficarão aos cuidados do Colaborador abaixo 

identificado. 
. 

Equipamento de 
Proteção Individual 

(EPI) 
Quantidade 

Data de 
Entrega 

Data de 
Devolução 

Certificado de 
Aprovação (CA) 

Assinatura 

      

      

      

      
. 

CABE AO TRABALHADOR 
NR-01, ITEM 1.4.2: a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 
saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador; b) submeter-
se aos exames médicos previstos nas NR; c) colaborar com a organização na aplicação das 
NR; e d) usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador. 
NR-06, ITEM 6.7.1: a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina; b) 
responsabilizar-se pela guarda e conservação; c) comunicar ao empregador qualquer 
alteração que o torne impróprio para uso; d) cumprir as determinações do empregador sobre 
o uso adequado. 

. 

TERMO DE COMPROMISSO 

Declaro para todos efeitos legais que recebi os Equipamentos de Proteção Individual 
constantes da lista acima, novos e em perfeitas condições de uso, e que estou ciente das 
obrigações descritas na NR 06, baixada pela Portaria MTb 3214/78, ítem 6.7. 
Declaro que recebi orientação e treinamento quanto ao uso adequado, guarda, conservação 
e descarte referente aos Equipamentos de Proteção Individual constantes da lista acima. 
Declaro, também, que estou ciente das disposições do Art. 462 e  1º da CLT, e autorizo o 
desconto salarial proporcional ao custo de reparação do dano que os EPIs aos meus 
cuidados venham apresentar. 
Declaro ainda que estou ciente das disposições do artigo 158, alínea (a), da CLT, e do item 
1.8 da NR 01, em especial daquela do subitem 1.8.1, de que constitui ato faltoso à recusa 
injustificada de usar EPI fornecido pela Organização, incorrendo nas penas da Lei. 
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LOGO DA ORGANIZAÇÃO 

 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

 

 

Razão Social da Organização: ________________________________ 

CNPJ:_____________________ 

Nome Completo: ___________________________________________________________________ 

Função: __________________________________________________________________________ 

 

 
OCORRÊNCIA 

Usamos deste presente termo para adverti-lo(a) quanto aos atos pelo(a) senhor(a) praticados, 

os quais contrariam as Normas de Segurança e Higiene no Trabalho, conforme informações e 

treinamentos a(o) senhor(a) repassados antes do início de suas atividades.  

 

MOTIVO 

Uso incorreto do(s) Equipamento(s) de Proteção Individual – EPI (nome do[s] equipamento[s]), 

durante a execução da seguinte atividade: 

_________________________________________________________________________________, 

no dia XX de XXXX de XXXX.  

 

 

 

 

XXXXXXX, XX de XXXXXX de 20XX 

 

 

____________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO 

CNPJ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

____________________________________ 
TRABALHADOR 

NOME COMPLETO 
CPF 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



DIMENSIONAMENTO DE CIPA NR-05: 
 

IMPLANTAÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA 
 
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA é um grupo formado por representantes do empregador e dos 
empregados, o qual tem por objetivo a prevenção de acidentes (os quais sejam decorrentes das atividades realizadas 
durante a jornada de trabalho), doenças e a preservação da integridade física de todos os trabalhadores. Esta Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes é considerada como um instrumento, o qual os trabalhadores dispõem para tratar a 
prevenção de acidentes ocupacionais, das condições do ambiente de trabalho e de todos os aspectos que possivelmente 
possam afetar a saúde e a segurança de todos os colaboradores, tendo como base legal as considerações constantes 
presentes nos Quadros da NR-05, alterados pela Portaria MTP n.º 422, de 07 de outubro de 2021. 
 
A organização deve analisar a Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (versão 2.0) e o Grau 
de Risco. 
Deste modo, se faz necessária a constituição da CIPA quando a organização possuir um total de funcionários ativos, de 
acordo com a quadro abaixo: 
 
Quadro I – Dimensionamento da CIPA 
 

NÚMERO DE EMPREGADOS NO ESTABELECIMENTO 
GRAU 

DE 
RISCO* 

Nº DE 
INTEGRANTES 

DA CIPA 

0 
A 
19 

20 
A 
29 

30 
A 
50 

51 
A 
80 

81 
A 

100 

101 
A 

120 

121 
A 

140 

141 
A 

300 

301 
A 

500 

501 
A 

1000 

1001 
A 

2500 

2501 
A 

5000 

5001 
A 

10.000 

ACIMA DE 
10.000 PARA 

CADA GRUPO 
DE 2.500 

ACRESCENTAR 

1 
Efetivos     1 1 1 1 2 4 5 6 8 1 
Suplentes     1 1 1 1 2 3 4 5 6 1 

2 
Efetivos    1 1 2 2 3 4 5 6 8 10 1 
Suplentes    1 1 1 1 2 3 4 5 6 8 1 

3 
Efetivos  1 1 2 2 2 3 4 5 6 8 10 12 2 
Suplentes  1 1 1 1 1 2 2 4 4 6 8 8 2 

4 
Efetivos  1 2 3 3 4 4 4 5 6 9 11 13 2 
Suplentes  1 1 2 2 2 2 3 4 5 7 8 10 2 

 
*Grau de Risco conforme estabelecido no Quadro I da NR-04 - Relação da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE (Versão 2.0), com correspondente Grau de Risco - GR para fins de dimensionamento do SESMT. 
 
Obs.:  
Considerando o item 5.4.1 da NR-05 “A CIPA será constituída por estabelecimento e composta de representantes da 

organização e dos empregados, de acordo com o dimensionamento previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as 

disposições para setores econômicos específicos”. 
Considerando o item 5.4.13 “Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro I e não for atendido por SESMT, nos 

termos da Norma Regulamentadora n° 4 (NR-04), a organização nomeará um representante da organização dentre seus 

empregados para auxiliar na execução das ações de prevenção em segurança e saúde no trabalho, podendo ser adotados 

mecanismos de participação dos empregados, por meio de negociação coletiva”. 
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DESIGNADO DA CIPA 

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXX, (cargo), Representante Legal da organização XXXXXXXXXXXXX – CNPJ 

XXXXXXXXX, com sede localizada na rua XXXXXXXXXXXXXXX, através deste documento, designo o/a 

Sr./Srª XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ocupante do cargo de XXXXXXXXXXXXXX, com admissão em 

XX/XX/XXXX, como representante designado da CIPA, conforme previsto no item 5.4.13 da NR-5, ficando 

este o responsável pelo cumprimento dos requisitos desta NR. 

 

 

 

 

XXXXXXX, XX de XXXXX de 202X 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

___________________________________ 
EMPREGADOR 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
___________________________________ 

TRABALHADOR 
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   DIMENSIONAMENTO DE SESMT 

QUADRO II 

GRAU 
DE 
RISC
O 

Nº DE EMPREGADOS NO 
ESTABELECIMENTO 

50 
A 
100 

101 
A 
250 

251 
A 
500 

501 
A 
1000 

1001 
A 
2000 

2001 
A 
3500 

3501 
A 
5000 

ACIMA DE 5000 
PARA CADA 
GRUPO DE 
4000 OU 
FRAÇÃO 
ACIMA DE 
2000** 

TÉCNICOS 

1 

Técnico Seg. do Trabalho 
Engenheiro de Seg. do Trabalho 
Aux. / Tec. Enfermagem do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Médico do Trabalho 

   1 
 

1 
 
 
 

1* 

1 
 1* 
1*** 

 
1* 

2 
1 
1 

 1* 
1 

1 
  1* 
1 
 

  1* 

2 

Técnico Seg. do Trabalho 
Engenheiro de Seg. do Trabalho 
Aux. / Tec. Enfermagem do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Médico do Trabalho 

   1 1 
 1* 
1*** 

 
 1* 

2 
1 

1*** 
 
1 

5 
1 
1 
1 
1 

1 
  1* 
1 
 
1 

3 

Técnico Seg. do Trabalho 
Engenheiro de Seg. do Trabalho 
Aux. / Tec. Enfermagem do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Médico do Trabalho 

 1 2 3 
 1* 

 
 

  1* 

4 
1 

1*** 
 
1 

6 
1 
1 
1 
1 

8 
2 
1 
1 
2 

3 
1 
1 
 
1 

4 

Técnico Seg. do Trabalho 
Engenheiro de Seg. do Trabalho 
Aux. / Tec. Enfermagem do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Médico do Trabalho 

1 2 
 1* 

 
 

 1* 

3 
 1* 

 
 

 1* 

4 
1 

1*** 
 
1 

5 
1 

1*** 
 
1 

8 
2 
1 
1 
2 

10 
3 
1 
1 
3 

3 
1 
1 
 
1 

(*) Tempo parcial (mínimo de três horas). 
(**) O dimensionamento total deverá ser feito levando-se em 
consideração o dimensionamento de faixas de 3501 a 5000 mais 
o dimensionamento do(s) grupo(s) de 4000 ou fração acima de 
2000. 
(***) O empregador pode optar pela contratação de um enfermeiro 
do trabalho em tempo parcial, em substituição ao auxiliar ou 
técnico de enfermagem do trabalho. 

OBSERVAÇÕES:  
A) hospitais, ambulatórios, maternidades, casas 
de saúde e repouso, clínicas e 
estabelecimentos similares deverão contratar 
um enfermeiro do trabalho em tempo integral 
quando possuírem mais de quinhentos 
trabalhadores; e 
B) em virtude das características das atribuições 
do SESMT, não se faz necessária a supervisão do 
técnico de enfermagem do trabalho por enfermeiro 
do trabalho, salvo quando a atividade for 
executada em hospitais, ambulatórios, 
maternidades, casas de saúde e repouso, clínicas 
e estabelecimentos similares. 
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FICHA DE ANÁLISE DE ACIDENTES 
IDENTIFICAÇÃO 
Organização: CNPJ: 
Endereço: Cidade/UF:  
Setor: 
Função: CBO:  
Funcionário:  CPF: 
Ocorrido: Data: ___/___/______ Hora: ___h___ 

 

INVESTIGAÇÃO DO ACIDENTE 
Como ocorreu: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
Causa apurada: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
Parte do corpo atingida: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
Responsabilidade: 

 

DECLARAÇÃO DO ENCARREGADO 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________________________________________                                                              
VISTO DO ENCARREGADO 

 
 

CONCLUSÃO  
Medidas propostas: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DO ACIDENTADO 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________________________________________                                                              
VISTO DO ACIDENTADO 

 

______________________________________________         
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

______________________________________________         
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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FORMULÁRIO PARA INCLUSÃO DE NOVA FUNÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

Organização: CNPJ: 

Endereço: Cidade/UF:  

 

DADOS SOBRE A(S) FUNÇÃO(ÕES)/CARGO(S): 

Função/Cargo: CBO: 

Setor: 

Horário de Trabalho: 

Quantidade de Funcionários: 

Descrição das atividades realizadas:  

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________ 

 

 
Realizar levantamento de peso? Aproximadamente quantos quilos? _____ Sim  Não 

Conduz veículos da Organização?   Carro        Moto     Caminhão    Outros Sim  Não 

Opera máquinas e equipamentos? Qual (is): 

___________________________________________ 
Sim  Não 

Tem contato com substâncias 

químicas?   

Qual (is): 

___________________________________________ 
Sim  Não 

Tem contato com animais ou partes de animais?   Sim  Não 

Tem contato físico com pacientes (saúde humana)?    Sim  Não 

Realiza trabalhos acima de 2(dois) metros de altura? Sim  Não 

Tem exposição a radiações ionizantes?  (ex: raios-X, radioterapia, etc.). Sim  Não 

Tem contato com agrotóxicos (aplicação, manuseio ou armazenamento)? Sim  Não 

Realiza trabalhos em espaços confinados (interior de silos, moegas, pé de elevador, esgotos, 

etc.)? 
Sim  Não 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL DA ORGANIZAÇÃO/RESPONSÁVEL PELAS 

INFORMAÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome completo: 

Função/Cargo: 

 
 

 

_____________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSÁVEL 
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CARTA DE COMUNICAÇÃO DE MUDANÇA DE LAYOUT 

IDENTIFICAÇÃO 

Organização: CNPJ: 

Endereço: Cidade/UF:  

 

Informamos que a partir de ___/____/____ ocorreram alterações em nossa Organização, conforme abaixo: 

 

 Mudança de layout (novas instalações). 

 Mudança nos processos de produção. 

 Mudança de endereço. 

 

Rua:  Número: 

Bairro: Complemento: 

Cidade: CEP: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Nome completo: 

Função: 

CPF: 

 

O Programa de Gerenciamento de Risco – PGR deverá ser analisado globalmente pelo menos uma vez ao ano ou sempre 

que houver mudanças significativas de layout e atividades para avaliar seu desenvolvimento e ajustes necessários, além 

do estabelecimento de novas metas e prioridades. Deste modo, sempre que houver alterações nos ambientes de trabalho, 

mudanças nos processos de produção, inclusão de novas funções e/ou atividades, bem como a elaboração de novos 

projetos de processos produtivos ou ampliações, solicitamos o envio desta carta de comunicação ao Departamento 

Técnico: coordenacaotecnica@pmed.com.br ou engenharia@pmed.com.br, telefone (46) 2101-1817, devidamente 

assinada pelo Responsável Legal ou preposto, além das informações necessárias para novo estudo, reconhecimento e 

redução dos agentes associados às atividades e riscos no ambiente de trabalho. 

 

 

 

XXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 20XX 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA (ABNT NBR 14324) 

IDENTIFICAÇÃO 

Organização: CNPJ: 

Endereço: Cidade/UF:  

Dados do veículo: Marca: 

Modelo/Ano: Placa: 

Dados do condutor: Telefone: 

 
CHECKLIST - INSPEÇÃO VISUAL (sem necessidade de equipamento) 

INTERNOS SIM NÃO OBSERVAÇÕES: 
01 Limpador e Lavador de Para-Brisa    

02 Extintor    

03 Buzina    

04 Cinto de Segurança    

05 Freio de Estacionamento    

06 Volante e Coluna    

07 Acionamento do Sistema de Embreagem    

08 Partes Internas Soltas     

 
EXTERNOS SIM NÃO OBSERVAÇÕES: 

01 Triângulo de Segurança    

02 Estepe    

03 Luz Indicadora de Direção (Seta)    

04 Luz de Freio    

05 Luz Indicadora de Posição (Lanterna)    

06 Luz de Ré    

07 Luz de Placa Traseira    

08 Luz dos Faróis Principais    

 
COMPARTIMENTOS DO MOTOR SIM NÃO OBSERVAÇÕES: 

01 Nível do Fluído de Freio    

02 Nível do Líquido de Arrefecimento    

03 Nível do Óleo do Motor    

04 Correias e Tensores    

05 Vazamentos    

06 Bateria (Vazamentos - Acionamentos)    

07 Climatização e Ventilação     

 
INFERIORES SIM NÃO OBSERVAÇÕES: 

01 Estado Geral de Fixação das Rodas    

02 Desgaste da Banda de Rodagem    

03 Amortecedores    

04 Balanceamento e Alinhamento    
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ITENS IMPORTANTES PARA CHECAGEM DO VEÍCULO (ABNT NBR 14624) 

1. SISTEMA DE FREIOS 

• Fluído para freio - troca anual. 

• Discos de freio - verificar a cada 5 mil Km. 

• Tambor de freio - verificar a cada 5 mil Km. 

• Pastilhas de freio - verificar a cada 5 mil Km. 

• Freio a tambor - verificar a cada 5 mil Km. 

• Atuação (servo-freio, cilindro-mestre e válvulas) - verificar a cada 30 mil Km. 

 
2. SUSPENSÃO É RESPONSÁVEL PELA ESTABILIDADE DO VEÍCULO 

• Bandejas e braços - Danificados e buchas gastas. 

• Pivôs e buchas - Folga ou gastos; Barra estabilizadora e bieletas - Folga ou gastos. 

• Amortecedores - Quando estão gastos, deixam de exercer a sua função e ficam sem ação, o que leva ao desgaste prematuro 

dos componentes da suspensão. 

• Molas - Quando estão gastas, ficam sem ação e provocam o desgaste prematuro dos componentes da suspensão. 

 
3. FILTRO DE AR 

• Fazer teste visual regularmente. Se estiver escuro, substitua o componente por outro da mesma qualidade e especificações 

sugeridas pelo fabricante. 

 
4. PALHETAS DO PARA-BRISA 

• Substituir o componente por outro de qualidade, que atenda às especificações do fabricante quando a borracha der sinais de 

ressecamento. O ideal é trocar a peça a cada seis meses. Para promover a limpeza do para-brisa e eliminar as impurezas 

acumuladas, o ideal é usar uma solução de água com um pouco de álcool e aplicá-la com um pano limpo no vidro.  

 
5. BATERIA 

• Sempre que ligar o veículo, procure mantê-lo em funcionamento por pelo menos 20 minutos, para que nesse período a carga da 

bateria perdida durante a partida, seja totalmente recomposta. 

• Não deixe luzes, rádio ou qualquer equipamento ligado quando o veículo não estiver em funcionamento. 

• Uma bateria descarregada pode ser identificada por dificuldade de partida, luzes fracas, problemas causados por regulador de 

voltagem desregulado, correia frouxa ou fio de terra solto. 

• Lembre-se que a constatação de defeito só é possível por meio de equipamentos que testam todos os elementos da bateria.  

• Não aceite que testem sua bateria com cabos, fechando o curto-circuito entre os polos. Este procedimento, além de ser enganoso, 

pode prejudicar a bateria, fazendo-a ferver, o que não caracteriza defeito. 

• Se desejar instalar qualquer opcional elétrico não original, verifique antes se poderá haver um comprometimento do sistema 

elétrico. Após essa verificação, assegure-se que a bateria atual é compatível com a nova demanda elétrica. As duas verificações 

podem ser feitas numa rede autorizada e em sua autoelétrica de confiança.  

• Evite o uso prolongado de equipamentos eletrônicos, como rádio e DVD, com o veículo desligado. O consumo excessivo poderá 

descarregar a bateria. 

• Faça revisões periódicas do sistema elétrico do veículo (alternador, motor de partida, regulador de tensão, cabos e terminais) em 

uma oficina de sua confiança. O mau funcionamento de algum desses itens compromete a vida útil da bateria automotiva, podendo 

gerar sobrecarga, fuga de corrente e outros fatores que prejudicam diretamente a bateria. 

• Evite ligar e desligar o veículo muitas vezes durante o dia, sem intervalos suficientes (20 minutos pelo menos) para a recomposição 

da carga da bateria. Isso é muito comum em táxis. 
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6. FARÓIS 

• A troca deve feita sempre aos pares, a cada 50 mil km, garantindo assim que os faróis direitos e esquerdos estejam iluminando 

de modo uniforme. As lâmpadas podem perder a força antes mesmo desse período, por isso é importante ficar de olho nelas. Se 

estiverem escuras, é sinal que estão com baixa luminosidade. 

• Quando os faróis estão regulados, os fachos de luz têm uma inclinação de 15 graus para o lado direito, permitindo que o motorista 

enxergue placas de sinalização à distância, como também para evitar a perda da visibilidade momentânea de que quem trafega 

no sentido contrário. 

 
7. PNEUS 

• Calibrar os pneus regularmente de acordo com especificações do fabricante, respeitando as condições de uso. Assim, você 

prolonga a vida útil dos pneus.  

• Pneus em bom estado garantem a segurança do veículo, a dirigibilidade e o desempenho do veículo. Os pneus possuem 

indicadores de desgaste que são visíveis; nunca deixe ultrapassar o limite permitido (1,6 mm), após análise do seu estado geral. 

Ao fazer a substituição dos pneus, opte por modelos que possuem a mesma medida ou medida opcional recomendada pelo 

fabricante.  

• O rodízio deve ser feito a intervalos de 5.000km ou antes, caso você perceba um desgaste irregular nos pneus. A pressão de ar 

é o fator que mais afeta o desgaste do pneu e, por consequência, sua vida útil. Saiba como a pressão excessivamente baixa ou 

alta pode afetar diretamente o pneu. 

• Pressão baixa - Pneu com baixa pressão tem alteração de contato com o solo, provocando desgaste acelerado e irregular da 

banda de rodagem e dos “ombros”. Isso reduz sua durabilidade e aumenta o consumo de combustível. Outras consequências que 

podem advir da baixa pressão: superaquecimento, quebras e separações dos componentes estruturais do pneu. 

• Pressão alta - Também altera a área de contato do pneu com o solo, ocasionando desgaste acelerado no centro da banda de 

rodagem e reduzindo a durabilidade do pneu. Devido ao supertensionamento da carcaça, o pneu fica mais suscetível a cortes e 

impactos. Pressão alta reduz o conforto ao dirigir (o carro vibra mais com irregularidades do solo). 

 

8. ALINHAMENTO 

• Alinhamento é, como o próprio nome diz, responsável por manter o carro “na linha” – sem que “puxe” para um lado, desde que 

transitando em piso regular. O alinhamento é especificado pelo fabricante do veículo, a fim de oferecer maior eficiência de 

rolamento, melhor dirigibilidade e otimização do grau de esterçamento.  

• Qualquer alteração que ocorra nas especificações de alinhamento, ocasionada por impacto, trepidação, compressão lateral e 

desgaste dos componentes da suspensão, poderá comprometer o bom desempenho do veículo ou, ainda, provocar desgaste 

irregular e prematuro da banda de rodagem. São quatro os itens envolvidos no alinhamento: convergência, divergência, cáster e 

câmber. Todos eles devem ser observados no alinhamento, que será feito: 

• volante duro; 

• vibração do carro; 

• a cada troca de pneus; 

• trepidação das rodas dianteiras; 

• a cada 10 mil km (rodízio ou balanceamento); 

• se um pneu tiver maior desgaste do que o outro; 

• carro tende para os lados quando o motorista solta o volante; 

• carro desvia e puxa para o lado quando os freios são acionados; 

• quando os pneus apresentarem desgaste excessivo na área do ombro; 

• quando os pneus apresentarem desgaste em forma de escamas na banda de rodagem. 
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9. BALANCEAMENTO 

• Rodas desbalanceadas podem ser identificadas por trepidação na direção do veículo, ocorrida em determinada velocidade. Esse 

problema danifica os pneus, que terão sua vida útil reduzida – e provoca muito desconforto ao dirigir. O dano mais comum 

causado pelo desbalanceamento é o desgaste acentuado e irregular em pontos alternados da banda de rodagem dos pneus. 

Existem ainda outros problemas ocasionados pela falta de balanceamento. Entre eles está a perda de tração e estabilidade, 

dificuldade de manter o veículo na trajetória e desgaste prematuro dos rolamentos, amortecedores e terminais de direção. São 

dois os tipos de balanceamento: estático e dinâmico. 

• Uma roda está estaticamente balanceada quando cada ponto da circunferência tem o mesmo peso de seu ponto oposto. No 

balanceamento dinâmico, os pontos opostos de cada lado da roda têm o mesmo peso. Para manter o equilíbrio ideal entre o 

conjunto roda/pneu, devem-se usar contrapesos de chumbo nos pontos mais leves da roda. Quando realizar o balanceamento: 

• A cada 5.000 km.  

• A cada troca de pneus. 

• Toda a vez que fizer o rodízio de pneus. 

• Após ter efetuado o reparo no pneu ou na câmara de ar. 

• Ao primeiro sinal de vibração ou desgaste irregular da banda de rodagem. 

 

10. EXTINTOR DE INCÊNDIO 

O uso de Extintor de Incêndio é obrigatório em automóveis de passeio no Brasil desde 1972, pela Resolução nº 410/68 sobre o Decreto 

62.127 de 16 de janeiro de 1968, que havia tornado seu uso obrigatório em veículos de carga e transporte coletivo. De fábrica, os 

veículos passaram a trazer o extintor desde 1970, por força da mesma Resolução 410/68. A substituição foi proposta porque 90% dos 

incêndios iniciados no motor eram decorrentes de vazamento de combustível ou por curto-circuito (classes B e C, respectivamente), 

logo atingiam materiais sólidos, como a manta do capô, partes plásticas, painéis, etc. (classe A), por isso adotou-se o pó ABC.  

• Classe C: incêndios que envolvem equipamentos elétricos energizados (bateria e motores elétricos). 

• Classe A: fogo em materiais sólidos que deixam resíduos (por exemplo: madeira, papel, tecido e borracha). 

• Classe B: fogo em líquidos, gases e graxas, combustíveis ou inflamáveis (gasolina, óleo, álcool e querosene). 

Os novos extintores têm durabilidade padrão de 5 anos. O objetivo é acabar com a recarga dos Extintores. Isso porque um estudo do 

IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) revelou que a qualidade dos Extintores recondicionados de 59 oficinas apresentou um resultado 

alarmante: 98,3% foram reprovados. Desde 1º de janeiro de 2005 todos os carros novos comercializados no país trazem extintores 

com carga de pó ABC. Entre os veículos em circulação (que ainda tenham Extintores BC), a substituição também foi iniciada em janeiro 

de 2005, e ocorrerá gradualmente dentro do período de 5 anos, seguindo tabela de vencimento do teste hidrostático. A partir de 1º de 

janeiro de 2010, todos os veículos em circulação já deverão portar o extintor com carga de pó ABC ou equivalente.  Para saber quando 

efetuar a substituição, verifique a data de fabricação do Extintor atual (Extintores originais), ou do último teste hidrostático (Extintores 

recondicionados) indicado na base do cilindro e em cor prateada. O critério de tempo adotado pelo CONTRAN, para que os usuários 

façam a substituição dos Extintores, é simples: quanto mais velho for o cilindro, mais cedo deverá ser feita a troca. 

 

RESPONSÁVEL PELA VERIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome completo:  

 

XXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 20XX 

 

 

_____________________________________ 
EMPREGADO 

 

 

______________________________________ 
EMPREGADOR
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U (%)

6,5

95,9
115,765 a 130 dB

35 a 130 dB

Erro (dB) U (dB)

1,2 0,5

A

114,5
2,01

114 dB

Frequência

Fast

k

Resultados - Acústica - Nível de sensibilidade

Faixa

Faixa de medição:

94,235 a 100 dB 2,01

VI (dB)

Observações

TAG

Temperatura durante a calibração

Descrição

IAC-03 CALIBRADOR DE NÍVEL SONORO 7617/21R 10/2023

50±20 %

Legendas

°C

0,4

A incerteza expandida de medição relatada (U) é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator
de abrangência (k), para uma distribuição de probabilidade t-student, com graus de liberdade efetivos (Veff)
correspondentes a um nível de confiança de aproximadamente 95%. A incerteza padrão de medição foi determinada de
acordo com o "Guia para Expressão da Incerteza de Medição". 

23±2

k

52,1 7,1 2,00

Resultados - Iluminância

Faixa Unidade VR VI

lux

104

2065 1081

518 262,4

1561 815

Calibração executada por: André de Almeida Prado

Umidade relativa durante a calibração

Ponderação temporal :

5,7
4000

400
400
4000

Os resultados apresentados neste documento se aplicam somente ao item calibrado.

2,02

6,0
2,00
2,00

A reprodução deste documento só poderá ser feita integralmente, sem nenhuma alteração.

4000

1052 543
5,8 2,00

2,00

1/1

Período de calibração: 17/01/2023

Modelo:

94 dB 1000 Hz

Item: 01

IP-233
N° de série: 040373

17/01/2023
Data de emissão do certificado: 17/01/2023

ImpacFabricante:
Medidor multifunção

não consta

a

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO NÚMERO: I0047/2023

0035/2023

132.735 03/2024

k  = Fator de abrangência
VR  = Média dos valores de referência indicados pelo padrão

Ponderação em frequência :

Certificado

Erro  = Erro de indicação do instrumento sob calibração (VI-VR)
VI  = Média dos valores indicados pelo instrumento sob calibração

Periodicidade de calibração estipulada pela empresa contratante: 24 meses

U  = Incerteza expandida de medição

CONTADOR E GERADOR DE FREQUÊNCIA COM BASE DE TEMPO CALIBRADA LE-345261 08/2024

Comparação contra fotômetro padrão

TAG:

IC-45

Os resultados estão contidos nas tabelas a seguir, que relacionam os valores indicados pelo instrumento sob calibração
com os valores obtidos por meio da comparação com os padrões em 3 ciclos de medição, bem como as incertezas de
medição estimadas (U).

Validade

Data de recebimento do objeto: 11/01/2023

93,7 -0,5 0,4

VR (dB)

94,2

Amplitude

Orçamento número:

Comparação contra calibrador acústico
IC-46

IO-02 FOTÔMETRO DIGITAL

Padrões utilizados

Características do instrumento sob calibração

Contratante: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Rua Itabira, 1371 - Pato Branco / Paraná

Método utilizado

ITF-05

Procedimentos de calibração

Instrumento:

1,7
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 PORTARIA MTB Nº 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978 

Este documento segue a NR-07, Portaria SEPRT nº 6.734/2020, DOU 09/03/20. 
 

Este programa segue as diretrizes estabelecidas na Portaria MTb nº 3.214, datada de 08 de junho de 1978. Essa 

portaria aborda a Norma Regulamentadora (NR 07) referente ao Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional, sendo publicada no Diário Oficial da União em 06/07/78. 
 

PORTARIA DATA D.O.U. 

 Portaria SSMT nº 12 06/06/1983 14/06/1983 

 Portaria MTPS nº 3.720 31/10/1990 01/11/1990 

 Portaria SSST nº 24 29/12/1994 30/12/1990 

 Portaria SSST nº 08 08/05/1996 09/05/1996 (Rep.) 

 Portaria SSST nº 19 09/04/1998 22/04/1998 

 Portaria SIT nº 223 06/05/2011 10/05/2011 

 Portaria SIT nº 236 10/06/2011 13/06/2011 

 Portaria MTE nº 1.892 09/12/2013 11/12/2013 

 Portaria MTb nº 1.031 06/12/2018 10/12/2018 

 Portaria SEPRT nº 6.734 09/03/2020 13/03/2020 

 Portaria SEPRT nº 1.295 02/02/2021 03/02/2021 

 Portaria SEPRT nº 8.873 23/07/2021 03/02/2021 

 Portaria MTP nº 567 10/03/2022 01/04/2022 

 

Levamos em consideração a análise técnica relacionada à Medicina, Segurança e Higiene no Trabalho, visando 

estabelecer um Programa de Controle de Saúde Ocupacional. Nosso objetivo é promover e preservar a saúde 

dos trabalhadores, protegendo-os de possíveis danos decorrentes das atividades desenvolvidas por eles, em 

todos os seus aspectos. 

1.2 OBJETIVOS DO PROGRAMA 

 Garantir a promoção e preservação da saúde dos trabalhadores por meio de monitoramento periódico; 
 

 Prefira utilizar, de forma prioritária, o instrumental clínico epidemiológico para estabelecer a relação entre a 

saúde do trabalhador e o trabalho; 
 

 Levar em consideração os aspectos individuais e coletivos da organização em relação ao trabalho; 
 

 Procurar realizar um monitoramento periódico visando identificar precocemente possíveis danos à saúde do 

trabalhador, com o intuito de prevenção; 
 

 Participar das iniciativas de prevenção à saúde do trabalhador em colaboração com a organização; 
 

 Sugerir, quando necessário, a implementação de melhorias na organização do trabalho com base na 

identificação de problemas; 
 

 Promover a conscientização do empregador e dos empregados sobre a importância do monitoramento por 

meio da avaliação médica, visando à prevenção da saúde ocupacional dos empregados; 
 

 Registrar adequadamente os exames ocupacionais (admissional, periódico, mudança de riscos ocupacionais, 
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retorno ao trabalho e demissional) e seus complementos para criar um histórico laboral; e 
 

 Possuir natureza preventiva, de rastreamento e diagnóstico precoce das doenças relacionadas ao trabalho, 

incluindo aquelas de caráter subclínico, além de identificar casos de doenças profissionais ou danos 

irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 

1.3 DAS RESPONSABILIDADES 

1.3.1 COMPETE AO EMPREGADOR 

 Assegurar a elaboração e a efetiva implementação do PCMSO, além de garantir a sua eficácia por meio de 

supervisão constante; 
 

 Realizar os exames médicos de admissão, periódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de riscos 

ocupacionais e demissionais, desenvolvendo procedimentos de acordo com as especificações estabelecidas 

no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), e seguindo as diretrizes definidas pelo 

médico responsável; 
 

 Arcar com todos os custos relacionados ao PCMSO, sem qualquer ônus para o empregado; 
 

 Designar um médico do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) 

como coordenador responsável pela implementação do PCMSO; 
 

 Conforme estabelecido pela NR 04, se a organização não for obrigada a ter um médico do trabalho, o 

empregador deverá nomear um profissional para ocupar esse cargo (podendo ser um empregado da própria 

organização ou não) e coordenar o PCMSO; 
 

 Se não houver médico do trabalho disponível na localidade, a organização tem a opção de contratar um 

médico de outra especialidade para ser responsável pelo PCMSO; e 

1.3.2 COMPETE AO MÉDICO RESPONSÁVEL 

 Realizar os exames médicos necessários, incluindo os admissionais, periódicos, de mudança de riscos 

ocupacionais, de retorno ao trabalho e demissionais. Esses exames podem ser conduzidos por um profissional 

médico especializado no campo da patologia ocupacional e familiarizado com o ambiente, as condições de 

trabalho e os riscos aos quais cada trabalhador da organização está ou será exposto; 
 

 Responsabilizar-se pela realização dos exames complementares conforme descritos nos itens, quadros e 

anexos da NR-07, por profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados; 
 

 Requerer o afastamento do trabalhador de suas atividades ou da exposição ao risco quando for constatada 

doença profissional, além de relatar quais medidas específicas de controle do fator causal podem ser 

implementadas; 
 

 Fornecer informações esclarecedoras, quando requisitado, sobre questões relacionadas à saúde ocupacional 

dos trabalhadores, respeitando sempre o princípio ético do sigilo médico; e 
 

 Elaborar o relatório analítico do PCMSO com o objetivo de gerenciamento, monitoramento biológico dos 

empregados, controle de afastamentos, estabelecimento de nexo causal e implementação de medidas 

preventivas e/ou futuros monitoramentos. 
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1.3.3 COMPETE AO MÉDICO EXAMINADOR 

 Realizar a avaliação do trabalhador de acordo com as diretrizes estabelecidas no PCMSO, seguindo a rotina 

estabelecida pelo profissional responsável; 
 

 Registrar, em um prontuário próprio, os atendimentos e anamneses realizados; 
 

 Informar ao trabalhador os resultados dos exames e orientá-lo sobre possíveis problemas identificados; 
 

 Notificar o médico responsável sobre os casos de doenças ocupacionais; e 
 

 Emitir o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 

1.3.4 COMPETE AOS EMPREGADOS 

 Contribuir para a implementação do PCMSO, realizando os exames médicos exigidos, sendo considerada uma 

falta injustificada a recusa em cumprir as disposições deste Programa; 
 

 Seguir as orientações médicas resultantes da avaliação da sua saúde; 
 

 Observar os procedimentos de trabalho e seguir as orientações do empregador, utilizando os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) fornecidos pela organização; 
 

 Seguir as normas legais e regulamentares relacionadas à segurança e medicina do trabalho, incluindo as 

ordens de serviço emitidas pelo empregador; e 
 

 Notificar de forma imediata o médico responsável em caso de problemas de saúde. 

1.3.5 COMPETE À CONTRATADA 

 Oferecer serviços especializados em Medicina do Trabalho, assim como assessoria e consultoria na área 

médico trabalhista, em conformidade com as regulamentações estabelecidas pela NR 07 e NR 09; e 
 

 Fornecer informações esclarecedoras, quando requerido, acerca de questões relacionadas à saúde 

ocupacional dos trabalhadores, respeitando sempre o princípio ético do sigilo médico. 

2 ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO 

2.1 LOCAL DE ARMAZENAMENTO DO PROGRAMA 

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) deve ser mantido em arquivo na organização, 

atendendo às obrigações legais e facilitando fiscalizações, além de estar disponível para consulta frequente, 

esclarecendo dúvidas relacionadas à realização dos exames médicos ocupacionais e de seu conteúdo como um 

todo. 

2.2 PROTOCOLO PADRÃO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES OCUPACIONAIS 

Todos os empregados da empresa Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP devem realizar os seguintes 

exames: 

 

 Admissional; 
 

 Periódico; 
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 Retorno ao trabalho; 
 

 Mudança de riscos ocupacionais; e 
 

 Demissional. 
 

Para implementar e administrar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), é necessário 

observar as orientações a seguir: 

 

 Os exames devem ser conduzidos por um médico do trabalho ou clínico geral, com a supervisão do médico 

responsável pelo PCMSO. Os exames incluem anamnese ocupacional, exame físico, mental e exames 

complementares; 
 

 Os exames de admissão devem ser realizados antes que o trabalhador inicie suas atividades; e 
 

 Os exames médicos periódicos serão realizados conforme os intervalos mínimos de tempo estabelecidos, 

detalhados a seguir: 
 

 Para os empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para 

portadores de doenças crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos: 
 

 Anualmente ou em intervalos menores, conforme determinação do médico responsável; e 
 

 Conforme a periodicidade estabelecida no Anexo IV desta Norma, para os trabalhadores expostos a 

condições hiperbáricas. 
 

 Os demais empregados devem passar por exame clínico a cada dois anos. 
 

 Os exames de Retorno ao Trabalho devem ser realizados antes que o empregado retome suas 

atividades, caso tenha ficado ausente por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias devido a doença 

ou acidente, seja de natureza ocupacional ou não. 
 

 No exame de retorno ao trabalho, é importante que a avaliação médica determine a necessidade de um 

retorno gradual às atividades laborais. 
 

 É necessário realizar os exames de mudança de risco ocupacional antes da data da mudança, garantindo 

assim a adaptação do controle médico aos novos riscos envolvidos. 
 

 Os exames demissionais devem ser realizados em até 10 (dez) dias após o término do contrato. No 

entanto, essa obrigatoriedade pode ser dispensada caso o exame clínico ocupacional mais recente tenha 

sido feito há menos de 135 (cento e trinta e cinco) dias para organizações de graus de risco 1 e 2, ou há 

menos de 90 (noventa) dias para organizações de graus de risco 3 e 4. 
 

Após cada exame médico realizado, o médico do trabalho emitirá Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, 

seguindo o modelo padrão estabelecido pela CONTRATADA, disponibilizado ao empregador e ao empregado por 

meio digital, podendo ser fornecido em meio físico, quando solicitado 

 

Todas as informações provenientes dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas, exames complementares, 

conclusões e medidas adotadas, serão registradas em um prontuário clínico individual padronizado pela 

CONTRATADA. A responsabilidade pela guarda desse prontuário será da CONTRATADA, enquanto o 

trabalhador terá acesso a todas as informações e resultados dos exames realizados. 
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2.3 EXAMES COMPLEMENTARES 
 

Os exames complementares para os exames: 
 

 Admissional; 
 

 Periódico; 
 

 Retorno ao trabalho; 
 

 Mudança de riscos ocupacionais; e 
 

 Demissional. 

 

Serão solicitados de acordo com: 

 

 Análise do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR); e 
 

 Houver exposições ocupacionais acima dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a classificação de 

riscos do PGR indicar. 
 

 Podem ser realizados outros exames complementares, a critério do médico responsável, desde que 

relacionados aos riscos ocupacionais classificados no PGR e tecnicamente justificados no PCMSO. 

 

Observação: A periodicidade dos exames segue as diretrizes da 

NR 07, de acordo com as atividades desempenhadas por cada trabalhador. 
 

2.4 PLANEJAMENTO E CONTROLE 

O PCMSO deve ser planejado com antecedência, incluindo as ações de saúde a serem realizadas ao longo do 

ano, e essas ações devem ser documentadas em um relatório analítico, contendo no mínimo: 
 

 

 O número de exames clínicos realizados; 
 

 O número e tipos de exames complementares realizados; 
 

 Estatística de resultados anormais dos exames complementares, categorizados por tipo do exame e por 

unidade operacional, setor ou função; 
 

 Incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade operacional, setor 

ou função; 
 

 Informações sobre o número, tipo de eventos e doenças informadas nas CAT, emitidas pela organização, 

referentes a seus empregados; 
 

 Análise comparativa em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados. 
 

O RELATÓRIO ANALÍTICO deverá ser apresentado e discutido com os responsáveis por segurança e saúde no 

trabalho da organização, incluindo a CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando existente, para 

que as medidas de prevenção necessárias sejam adotadas na organização. 
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2.5 CONDUTAS 
A conduta é verificada por meio da avaliação clínica do trabalhador e dos exames realizados, levando em 

consideração a exposição excessiva ao risco. Mesmo na ausência de sintomas ou sinais clínicos, é necessário 

afastar o trabalhador do local de trabalho ou do risco até que o indicador biológico de exposição se normalize. 

Além disso, medidas de controle devem ser adotadas nos ambientes de trabalho para garantir a segurança do 

trabalhador. 
 

Ao constatar a ocorrência ou agravamento de doenças ocupacionais por meio de exames médicos, ou ao 

identificar alterações que indiquem disfunção de órgão ou sistema biológico, mesmo na ausência de sintomas, 

cabe ao médico do trabalho: 
 

 É necessário requerer à Organização a emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT; 
 

 Quando necessário, deve-se indicar o afastamento do trabalhador em relação à exposição ao risco, ou do 

trabalho, se aplicável; 
 

 É importante encaminhar o trabalhador à Previdência Social para que sejam realizados o Nexo Causal e a 

Avaliação de Incapacidade, além de seguir os procedimentos previdenciários relacionados ao trabalho 

devidamente estabelecidos; e 
 

 É fundamental orientar a Organização sobre a importância de adotar medidas de controle no ambiente de 

trabalho, visando à segurança e bem-estar dos empregados. 
 

2.6 RESPONSABILIDADES DA CIPA E SEUS MEMBROS 

 Realizar encontros periódicos e redigir registros, conforme exigido pela legislação (NR 05); 
 

 Realizar o acompanhamento e a avaliação do progresso deste Programa; 
 

 Conduzir as investigações de acidentes, quase acidentes e doenças ocupacionais, independentemente de 

haver afastamento do trabalho ou não; 
 

 Realizar recomendações visando à segurança e saúde no ambiente de trabalho; e 
 

 Realizar a análise do relatório analítico de acordo com a NR 01, subitem 7.6.5. 

2.7 PRIMEIROS SOCORROS 

No ambiente de trabalho, é necessário disponibilizar uma maleta de primeiros socorros para situações de 

emergência, sendo fundamental que todos os trabalhadores estejam cientes de sua localização. 
 

2.7.1 MALETA DE EMERGÊNCIA 

 Localização: A maleta de emergência deve ser facilmente acessível e conhecida pelos trabalhadores, 

estando localizada em um ponto de fácil visualização e alcance. 
 

 Controle: É responsabilidade do encarregado verificar semanalmente os materiais, garantindo a validade e a 

substituição adequada dos mesmos. É importante que pessoas devidamente treinadas sejam responsáveis 

por essa tarefa, para garantir o melhor aproveitamento do conteúdo da maleta de primeiros socorros. 
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  Composição Mínima: 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS 

 Luva de procedimento;  Gaze esterilizada; 

 Atadura de crepe - 10cm de largura;  Atadura de crepe - 15cm de largura; 

 Esparadrapo;  Tesoura pequena; 

 Pinça anatômica;  Tala moldável; 

 Algodão;  Termômetro; 

 Curativo autoadesivo;  Soro fisiológico - 100 ml; 

 Haste flexível c/ ponta de algodão; e 

 Fita cirúrgica microporosa hipoalergênica - 25mm x 4.5m; 

 

Observação: Os materiais devem ser utilizados 

apenas por pessoas devidamente treinadas e autorizadas. 
 

2.8 REGISTROS DE ACIDENTES OU DOENÇAS OCUPACIONAIS 
Em todas as circunstâncias, a Organização é responsável por emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho - 

CAT. 

 

Nos casos de acidentes de trabalho ou identificação de doenças relacionadas ao trabalho, é obrigação do 

Empregador emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT em até 01 (um) dia útil após o incidente. É 

necessário realizar uma investigação desses acidentes ou doenças para identificar suas causas e propor medidas 

de controle, neutralização ou eliminação dos riscos envolvidos. Dessa forma, o Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR) poderá realizar os ajustes necessários no plano de ação. 
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3 INDIVIDUALIZAÇÃO DE SETORES E MEDIDAS PREVENTIVAS 
 

3.1 SETOR: ADMINISTRATIVO 
 
   

Identificador do eSocial: 1000 

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria; piso em concreto com revestimento em decorflex; forro em madeira; aberturas 

metálicas com vidro liso; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ar-condicionado; iluminação 

natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira com tampa. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

3.1.1 FUNÇÃO: ASSISTENTE FINANCEIRO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411010 

 
   

Descrição da Função: Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratar de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; atuar na concessão de microcrédito a 

microempresários, atendendo clientes em campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 
 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 24 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
   

   

 

3.1.2 FUNÇÃO: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 411005 

 
   

Descrição da Função: Realizar atendimento telefônico; controlar o estoque (tonner, peças para impressoras, etc); manter 

organizado o ambiente; efetuar o intermédio via telefone entre o gestor e clientes ou pessoas físicas; gerenciar a agenda de 

compromissos do superior hierárquico; trabalhar na assistência e assessoramento a diretores e gerentes. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 
 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Data de 

Avaliação:  
19/06/2024 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

, V
A

LE
S

C
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
D

E
M

IL
S

O
N

 C
A

N
D

ID
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

8C
B

-E
48

D
-7

9D
5-

9E
12



 

 

   14 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 24 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
   

   

 

3.1.3 FUNÇÃO: TÉCNICO(A) DE SUPORTE AO USUÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
   

Setor: Administrativo 

Tipo de Atividade: Leve 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 317210 

 
   

Descrição da Função: Prestar suporte ao cliente/usuário; orientar a utilização de hardware e software; monitorar sistemas de 

aplicações, recursos de rede, servidores e entrada e saída de banco de dados; administrar processamento de dados; 

assegurar funcionamento de hardware e software; administrar segurança das informações; verificar condições técnicas do 

ambiente de trabalho. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 
 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 
Data de 

Avaliação:  
19/06/2024 
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   15 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural - Posto de Trabalho com Uso de Notebook 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 24 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
   

   

 

3.2 SETOR: MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 
 
   

Identificador do eSocial: 1001 

Local do Ambiente: Estabelecimento do próprio empregador 

CNPJ: 21027555000105 

Descrição Física: Paredes em alvenaria com revestimento em cerâmica; piso em concreto com revestimento em cerâmica; 

forro em madeira; portas de acesso em madeira; ventilação natural complementada com ventilador; iluminação natural 

complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis, localizados em área comum. 

* Banheiros localizados em área de uso comum, dotados de papel-toalha, dispenser de sabonete líquido e lixeira. 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada, localizados em área comum. 

3.2.1 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 
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   16 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 

 

Agentes Ambientais 
 

- Físicos 
 

 

Agente: Radiações Solares 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios 
solares, não são capazes de produzir ionização em sistemas biológicos. Há a 
probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas 
ou poucos dias após a exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são 
caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores 
lombares), entorses, deslocamento de disco e hérnias. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura em Pé por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade.   
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural 
Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
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   17 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

- Mecânico/Acidentes 
 

 

Agente: Acidente de trânsito 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 
gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Lesões em Membros Inferiores 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Lesões em Membros Superiores 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Acuidade visual para longe (Código eSocial: 0296) 
 

[ x ] Admissional [  ] Demissional [ x ] Periódico [  ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
   

   

 

3.2.2 FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO EM COPIADORA  (ATIVIDADE: MOTOCICLETA ) 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Atividade: Motocicleta  

Nº de Funcionários: 1 

CBO: 954305 

 
   

Descrição da Função: Auxiliar o técnico na assistência dos equipamentos e configurações; planejar atendimento; efetuar o 

orçamento de ordens de serviços; preparar ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e 

impressão; demonstrar o funcionamento dos equipamentos; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 

proteção ao meio ambiente; realizar atividades externas utilizando moto. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 
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   18 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Agentes Ambientais 
 

- Físicos 
 

 

Agente: Radiações Solares 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios 
solares, não são capazes de produzir ionização em sistemas biológicos. Há a 
probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas 
ou poucos dias após a exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são 
caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores 
lombares), entorses, deslocamento de disco e hérnias. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura em Pé por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade.   
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural 
Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

- Mecânico/Acidentes 
 

 

Agente: Acidente de trânsito 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 
gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Significativo 

 

 

Agente: Lesões em Membros Inferiores 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Lesões em Membros Superiores 
Data de 

Avaliação:  
19/06/2024 
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   19 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Queda de motocicleta 

Possíveis Agravos à Saúde: Acidentes de trânsito sem dimensionamento de 
gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Acuidade visual para longe (Código eSocial: 0296) 
 

[ x ] Admissional [  ] Demissional [ x ] Periódico [  ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
   

 

   

- Exame: ECG Eletrocardiograma (Código eSocial: 0530) 
 

[ x ] Admissional [  ] Demissional [ x ] Periódico [  ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

 

   

- Exame: Hemograma Completo (Código eSocial: 0693) 
 

[ x ] Admissional [  ] Demissional [ x ] Periódico [  ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

   

 

3.2.3 FUNÇÃO: TÉCNICO EM COPIADORA 

 

Função proibida para menores de 18 anos de acordo com o Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008. 

 
   

Setor: Manutenção de Impressoras 

Tipo de Atividade: Moderado 

Fase de Desenvolvimento: Reconhecimento 

Nº de Funcionários: 2 

CBO: 954305 

 
   

Descrição da Função: Planejar o atendimento e a assistência técnica; efetuar orçamento das ordens de serviços; preparar 

ambientes externos para reparo e manutenção de equipamentos de cópia e impressão; diagnosticar defeitos; realizar 

manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de cópia e impressão; realizar a configuração e instalação das 

máquinas; realizar troca de peças, quando necessário; demonstrar o funcionamento e instalar os equipamentos; trabalhar 

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho: 44 horas/semana. 

Metodologia utilizada para levantamento de riscos ergonômicos: A metodologia de análise dos riscos ergonômicos foi 

baseada na NR 17 - ERGONOMIA de 2022 do Ministério do Trabalho e Previdência e no método de Avaliação Ergonômica 

Preliminar desta norma, que consiste em análise da demanda, análise da tarefa, análise da atividade, diagnóstico e 

proposição de melhorias. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

Agentes Ambientais 
 

- Físicos 
 

 

Agente: Radiações Solares 

Possíveis Agravos à Saúde: Radiações não ionizantes, provenientes de raios 
solares, não são capazes de produzir ionização em sistemas biológicos. Há a 
probabilidade de eritema ou queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células 
Langerhans e síntese de vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas 
ou poucos dias após a exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são 
caracterizados por envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele 
(fotocarcinogênese). 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

- Ergonômicos 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Conforto Acústico 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Nível de Iluminação 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
 

 

Agente: Condições Ambientais de Trabalho - Temperatura, Velocidade do Ar e 
Umidade 

Possíveis Agravos à Saúde: Não gera efeitos adversos no organismo. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Levantamento e Transporte Manual de Cargas ou Volumes 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de ocasionar dores nas costas (dores 
lombares), entorses, deslocamento de disco e hérnias. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura em Pé por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade.   
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Postura Sentada por Longos Períodos 

Possíveis Agravos à Saúde: O trabalho realizado na posição sentada, durante 
longa jornada de trabalho, causa cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, 
costas e joelhos. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Vício Postural 
Possíveis Agravos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

- Mecânico/Acidentes 
 

 

Agente: Acidente de trânsito 

Possíveis Agravos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 
gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

 

 

Agente: Lesões em Membros Inferiores 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

 

Agente: Lesões em Membros Superiores 

Possíveis Agravos à Saúde: Possibilidade de cortes, escoriações, fraturas - sem 
dimensionamento de gravidade. 
 

Data de 
Avaliação:  

19/06/2024 

Característica:  Não Significativo 

   

 

Exames da Função 
 

   

- Exame: Acuidade visual para longe (Código eSocial: 0296) 
 

[ x ] Admissional [  ] Demissional [ x ] Periódico [  ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

 

   

- Exame: Avaliação clínica ocupacional (anamnese e exame físico) (Código eSocial: 0295) 
 

[ x ] Admissional [ x ] Demissional [ x ] Periódico [ x ] Retorno ao Trabalho [ x ] Mudança de Riscos Ocupacionais 
   

- Periodicidade do Exame: A cada 12 meses 
   

- Observação: Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico do funcionário no ato 
do exame, o Médico examinador poderá solicitar ou não, outros Exames Complementares individualmente. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

4 PLANOS DE AÇÃO ASSOCIADOS AOS SETORES 
 

SETOR: Administrativo 

  

P
ri

or
id

ad
e

 

AGUARDANDO INÍCIO 
   

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto?  

1 Realização de Exames Periódicos  Administrativo 
Avaliação do estado de saúde dos 

trabalhadores. 
19/06/2024 19/06/2026 

Contratar serviço 

especializado 
NA   P5 

  
 

SETOR: Manutenção de Impressoras 

  

P
ri

or
id

ad
e

 

AGUARDANDO INÍCIO 
   

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto?  

1 Realização de Exames Periódicos  Manutenção de Impressoras 
Avaliação do estado de saúde dos 

trabalhadores. 
19/06/2024 19/06/2026 

Contratar serviço 

especializado 
NA   P5 

  

LEGENDA 

Prioridade Descrição Prazo de execução em dias por prioridade 

P1 Urgente Prazo de execução de até 30 dias 

P2 Executável em Curto Prazo Prazo de execução de até 60 dias 

P3 Executável em Médio Prazo Prazo de execução de até 180 dias 

P4 Executável em Longo Prazo Prazo de execução de até 200 dias 

P5 Executável até o Prazo Final de Validade deste Programa Prazo de execução de até 730 dias 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

5 PLANOS DE AÇÃO PARA A UNIDADE 
   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

1 

Conscientização e Consequências 

sobre Tabagismo e Alcoolismo 
 Toda a Unidade Conscientização dos trabalhadores 19/06/2024 19/06/2026 

Contratar serviço 

especializado 
NA  P5 

  

Descrição da Meta: Conscientização sobre os riscos provocados pelo uso contínuo e compulsivo de álcool e tabaco, podendo ser incluídos orientações sobre doenças relacionadas ao alcoolismo, doenças 

relacionadas ao tabagismo, grupos de apoio, convívio social, lei Antitabagismo e código de trânsito. 
  

Descrição da Prioridade: Data para execução definida pelo empregador. 
  

 

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

2 

Palestra Sobre Higiene Pessoal e 

Infecções Sexualmente 

Transmissíveis 

 Toda a Unidade Conscientização dos trabalhadores 19/06/2024 19/06/2026 
Contratar serviço 

especializado 
NA  P5 

  

Descrição da Meta: IST e AIDS:  Conscientização sobre prevenção das infecções sexualmente transmissíveis, como não contrair a AIDS e a importância do uso de preservativos. 

Saúde da Mulher e do Homem:  Alertar mulheres sobre a importância dos exames de rotina como o de prevenção ao câncer de mama, Papanicolau, HPV e como melhorar os sintomas da TPM e Menopausa. 

Sobre a saúde dos homens abordaremos os problemas hormonais, disfunção erétil, câncer de próstata e como também é importante fazer sempre um checkup médico. 
  

Descrição da Prioridade: Data para execução definida pelo empregador. 
  

 

   

AGUARDANDO INÍCIO 
  

P
ri

or
id

ad
e

 

  

Nº O quê? Quem? Onde? Por quê? Data Inicial Até quando? Como? Quanto? 

3 

Programa de Vacinação conforme 

Calendário de Vacinação 

Ocupacional (Recomendações da 

Sociedade Brasileira de 

Imunizações (SBlm)) 

 Toda a Unidade Conscientização dos trabalhadores 19/06/2024 19/06/2026 

Planejamento 

organizacional e 

orientações 

NA  P5 

 Observação da Meta: Objetivo: cumprir o calendário estabelecido para grupos especificados pela SBIm (anexo do PCMSO), controlar carteiras de vacinação e  orientar os empregados. 

Não há prazo estabelecido para execução desta Meta, porém é importante que as vacinas estejam em dia, para que o empregado mantenha plena saúde para poder desenvolver suas atividades sem 

nenhuma complicação. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe 
sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

Descrição da Meta: Segundo recomendações da Sociedade Brasileira de Imunizações (SBIm), todo indivíduo que faça parte de um ou mais grupos especificados pela SBIm no Calendário de Vacinação 

Ocupacional deve tomar as vacinas recomendadas para sua área de atuação, estando em dia com o calendário recomendado para sua faixa etária. Na impossibilidade de cumpri-lo integralmente, devem-

se considerar, no mínimo, as vacinas disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
  

 

LEGENDA 

Prioridade Descrição Prazo de execução em dias por prioridade 

P1 Urgente Prazo de execução de até 30 dias 

P2 Executável em Curto Prazo Prazo de execução de até 60 dias 

P3 Executável em Médio Prazo Prazo de execução de até 180 dias 

P4 Executável em Longo Prazo Prazo de execução de até 200 dias 

P5 Executável até o Prazo Final de Validade deste Programa Prazo de execução de até 730 dias 
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   25 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

6 ENCERRAMENTO 

6.1 RECOMENDAÇÃO 

 Ao seguir as diretrizes estabelecidas neste Programa de Controle da Saúde Ocupacional (PCMSO), em 

conjunto com outros programas endossados pelas demais NRs, a organização estará alinhada com padrões 

focados em supervisionar proficientemente a saúde ocupacional de sua equipe de trabalho. 
 

7 DAS INFORMAÇÕES 

 Este Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) foi elaborado empregando técnicas 

analíticas minuciosas. A execução ocorreu de maneira criteriosa, em total conformidade com as diretrizes 

atualizadas da NR-07. 

 

 É relevante destacar que a equipe técnica recebeu o suporte integral da Copy Printer Multifuncionais Ltda - 

EPP, que não apenas forneceu dados complementares à análise feita, mas também supervisionou de perto as 

inspeções nos ambientes de trabalho de sua organização. 
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Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre Contratante e 
Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda eletrônicas dos documentos 
relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

  

8 TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A organização Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP, por meio de seu representante legal, assume o 

compromisso de garantir a execução das diretrizes estabelecidas neste PCMSO, e além disso, compromete-se a 

atender as legislações aplicáveis à Segurança e Saúde no Trabalho (SST), conforme as Portarias vigentes. 

 

Lembrando que: É necessário cumprir as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes às atividades 

realizadas pela organização. 

 

A CIPA (ou seu designado) deve ter conhecimento dos assuntos abordados neste PCMSO, auxiliando na 

prevenção de acidentes, na saúde, na qualidade de vida e também no bem estar de todos os membros que 

compõem o quadro de empregados da organização. 

 

 

Pato Branco-PR, 27 de junho de 2024. 

 

 
      

RESPONSÁVEL LEGAL 

Copy Printer Multifuncionais Ltda - EPP  

CNPJ: 21.027.555/0001-05 
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Assinado por 3 pessoas:  LUAN LEONARDO BOTURA, VALESCA MARIA DE SOUZA e ADEMILSON CANDIDO SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/98CB-E48D-79D5-9E12 e informe o código 98CB-E48D-79D5-9E12



 
 
 

TERMO DE DELEGAÇÃO 
 
 
Por meio deste Termo de Delegação, encarrego os profissionais médicos, abaixo relacionados, 

a realizar os exames médicos (admissionais, demissionais, periódicos, mudança de riscos 

ocupacionais e retorno ao trabalho) previstos neste Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional - PCMSO, sendo obrigação desses profissionais observar o que compete ao 

Médico Examinador, conforme segue: 

 

a) Examinar o trabalhador de acordo com as especificações definidas no PCMSO, 

seguindo a rotina estabelecida pelo Médico Responsável. 

b) Efetuar o registro dos atendimentos em prontuário próprio à anamnese realizada. 

c) Dar ciência ao trabalhador sobre o resultado do(s) exame(s), bem como proceder à 

orientação sobre possíveis problemas. 

d) Comunicar ao Médico Responsável os casos de doenças ocupacionais. 

e) Emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

 

NOME CRM CIDADE 

Dr. Paulo Rafael Valério 42481 D/PR PATO BRANCO – PR  
Dra. Marcela de Souza Maggi 31015 D/PR PATO BRANCO – PR  
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Relatório de Absenteísmo do Período de XX/XX/XXXX à XX/XX/XXXX 

ORGANIZAÇÃO: XXXXXXXXX 
Matricula / 
Trabalhador 

Sexo Dt. 
Nasc. 

Sit. 
Funcional 

Cargo Lotação Dt. 
Atest. 

Atest. Abs. Dias Valor CID Pri. CID Sec. 
 
 

Total Geral de atestados apresentados: XXXXX 
Matricula / 
Trabalhador 

Sexo Dt. 
Nasc. 

Sit. 
Funcional 

Cargo Lotação Dt. 
Atest. 

Atest. Abs. Dias Valor CID Pri. CID Sec. 
 
 

Total Geral de atestados apresentados: XXXXX 
Matricula / 
Trabalhador 

Sexo Dt. 
Nasc. 

Sit. 
Funcional 

Cargo Lotação Dt. 
Atest. 

Atest. Abs. Dias Valor CID Pri. CID Sec. 
 
 

Total Geral de atestados apresentados: XXXXX 

 
Número total de faltas no período (h) 

_______________________________________ 
Nº trabalhadores X Nº dias uteis no período 

X 100 = xxxx (h) 
_______ 
xxxx (h) 

X 100 = 0,00 % 
(índice de 
Absenteísmo 

 
 

Valor Total por Setor: XXXXXXX 
Valor Tota Geral: XXXXXX 
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RELATÓRIO DE ABSENTEÍSMO ESTATÍSTICO POR SETOR 

 
Organização: 
 
 
Período de: ____/____/____ à ____/____/____. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número total de faltas no período (h) 
_______________________________________ 

Nº trabalhadores X Nº dias uteis no período 

X 100 = xxxx (h) 
_______ 
xxxx (h) 

X 100 = 0,00 % 
(índice de 
Absenteísmo 
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RELATÓRIO ANUAL  

Exames alterados; medidas de controle:  
Realizar o monitoramento do ambiente de trabalho. 
Realizar o monitoramento dos EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva). 
Realizar o monitoramento dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
RELATÓRIO ANALÍTICO 

 
Organização 
 
 

Data de Emissão: 
 
Data de Abertura: 
 

Médico(a) Responsável do PCMSO:  
 
 

Data de Fechamento: 
 

Setor/função Natureza 
do Exame 

Nº Anual de 
exames 
realizados 

Nº de 
resultados 
anormais 

Porcentagem de 
exames 
anormais 

Nº de exames para o 
ano seguinte 
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RELATÓRIO DE CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO) 

 
Organização 
 
 
Período de: ____/____/____ à ____/____/____. 
 
Funcionário Setor / 

Cargo 
Nº 

CAT 
Data de 

Afastamento 
Data de 
Retorno 

Causas Queixas do 
Trabalhador 

Providências 
Tomadas 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
 

 N° total de CATs  
______________________________________ X 100 = 0,0% (índice de CATs)  
 
N° trabalhadores X N° de dias úteis no período  
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CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO SBIm OCUPACIONAL
Recomendações da Sociedade Brasileira de Imunizações (SBIm) – 2023/2024

Vacinas
especialmente 
indicadas

Todo indivíduo deve estar em dia com o calendário recomendado para sua faixa etária. 
Na impossibilidade de cumpri-lo integralmente, devem-se considerar, no mínimo, as 
vacinas disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).*

Esquemas e recomendações ** 

Indicações especiais para profissionais por área de atuação 
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Tríplice viral  
(sarampo, caxumba  
e rubéola) (1, 2, 3) 

Para profissionais não vacinados: duas doses com intervalo de um mês. 
Com uma dose: fazer a segunda dose. 
Com esquema completo (duas doses após 12 meses de idade): não há evidências que justifiquem uma terceira dose como 
rotina, podendo ser considerada em situações de risco epidemiológico, como surtos de caxumba e/ou sarampo.

SIM – SIM – SIM – SIM – SIM SIM – SIM SIM SIM SIM

Hepatites A, B 
ou A e B (5)

Hepatite A: duas doses, no esquema 0-6 meses. SIM (8) SIM SIM SIM SIM – SIM – SIM SIM – SIM SIM SIM SIM (15)

Hepatite B:(2) três doses, no esquema 0-1-6 meses. SIM (8) – SIM SIM – – SIM – SIM – SIM SIM SIM SIM SIM

Hepatite A e B: três doses, no esquema 0-1-6 meses. A vacina combinada é uma opção e pode substituir a vacinação isolada 
das hepatites A e B.

SIM (8) – SIM SIM – – SIM – SIM – – SIM SIM SIM –

HPV Licenciadas para ambos os sexos. – – – – – – SIM – – – – – – – –

Tríplice bacteriana acelular 
do tipo adulto (difteria, 
tétano e coqueluche) – dTpa 
ou dTpa-VIP

Dupla adulto (difteria  
e tétano) – dT (2)

Aplicar dTpa independente de intervalo prévio com dT ou TT. 
Com esquema de vacinação básico completo: reforço com dTpa dez anos após a última dose.
Com esquema de vacinação básico incompleto: uma dose de dTpa a qualquer momento e completar a vacinação básica 
com uma ou duas doses de dT de forma a totalizar três doses de vacina contendo o componente tetânico.
Não vacinados e/ou histórico vacinal desconhecido: uma dose de dTpa e duas doses de dT no esquema  
0-2-4 a 8 meses.
A dTpa pode ser substituída por dTpa-VIP ou dT, dependendo da disponibilidade.

dTpa (8) dT
dT ou 

dTpa-VIP  
(11)

dT dTpa (9) dT – –
dTpa-VIP 

(10) – dT dTpa (9) dTpa-VIP
dT ou 

dTpa-VIP 

(10)

dTpa (15) ou  
dTpa-VIP

Poliomielite inativada (10) Verificar esquemas de doses recomendados em:  
sbim.org.br/images/files/notas-tecnicas/nota-informativa-cgpni-vacinacao-viajantes-polio-2112.pdf

– – SIM (11) – – – – – SIM (10) – – – SIM (11) – –

Varicela  
(catapora) (1)

Para suscetíveis: duas doses com intervalo de um a dois meses. SIM (8) – SIM (11) – SIM – SIM – SIM (11) SIM – SIM SIM SIM SIM

Influenza (gripe) (12)

• Dose única anual. 
• Em idosos, imunodeprimidos e em situação epidemiológica de risco, pode ser considerada uma segunda dose, a partir  

de 3 meses após a dose anual.
• Se a composição da vacina disponível for concordante com os vírus circulantes, poderá ser recomendada aos viajantes 

internacionais para o hemisfério norte e/ou brasileiros residentes nos estados do norte do país no período pré-temporada  
de influenza.

• Desde que disponível, a vacina influenza 4V é preferível à vacina influenza 3V, inclusive em gestantes, por conferir maior 
cobertura das cepas circulantes. Na impossibilidade de uso da vacina 4V, utilizar a vacina 3V.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Meningocócicas conjugadas 
ACWY ou C (6)

Uma dose. A indicação da vacina, assim como a necessidade de reforços, dependerão da situação epidemiológica. SIM (8) – SIM (11) – – – – – SIM (11) – – – SIM (11) SIM (13) –

Meningocócica B
Considerar seu uso avaliando a situação epidemiológica. Duas doses com intervalo mínimo de um mês (Bexsero®) ou seis meses 
(Trumenba®). Essas vacinas não são intercambiáveis.

SIM (8) – SIM (11) – – – – – SIM (11) – – – SIM (11) SIM (13) –

Febre  
amarela (1, 2, 4)

Recomendação do PNI: se recebeu a primeira dose antes dos 5 anos de idade, indicada uma segunda dose. Se aplicada a 
partir dos 5 anos: dose única. 
Recomendação da SBIm: Duas doses. Como há possibilidade de falha vacinal, está recomendada uma segunda dose com 
intervalo de 10 anos.
Essa vacina pode ser exigida para emissão do CIVP, atendendo exigências sanitárias de alguns destinos internacionais. Neste 
caso, deve ser aplicada até dez dias antes de viajar.

– – SIM (11) – – – – – SIM – – – SIM SIM (13) –

Raiva (7) Para pré-exposição: três doses, 0-7-21 a 28 dias. – – SIM (11) – – SIM – – – – – – SIM SIM (13) –

Febre tifoide Dose única. No caso de o risco de infecção permanecer ou retornar, está indicada outra dose após três anos. – – SIM (11) SIM (11) – – – – SIM (11) – – – SIM (11) SIM (13) –

Covid-19 (12, 14) Acesse os dados atualizados sobre a disponibilidade de vacinas e os grupos contemplados pelo PNI em:
sbim.org.br/covid-19

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM (12, 14)

* A disponibilidade das vacinas nas redes pública e privada pode ser verificada nos Calendários de vacinação SBIm, para cada faixa etária.27/07/2023 • Sempre que possível, preferir vacinas combinadas. • Sempre que possível, considerar aplicações simultâneas na mesma visita.  
• Qualquer dose não administrada na idade recomendada deve ser aplicada na visita subsequente. • Eventos adversos significativos devem 
ser notificados às autoridades competentes.

Algumas vacinas podem estar especialmente recomendadas para pacientes portadores de comorbida-
des ou em outra situação especial. Consulte os Calendários de vacinação SBIm pacientes especiais.

Os comentários  
numerados devem  
ser consultados.

Este calendário considera as vacinas particularmente recomendadas para prevenir doenças 
infecciosas relacionadas ao risco ocupacional para o trabalhador e/ou sua clientela.
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Profissionais da área da Saúde: médicos, enfermeiros, técnicos e au-
xiliares de enfermagem, patologistas e técnicos de patologia, dentistas, 
fonoaudiólogos, fisioterapeutas, pessoal de apoio, manutenção e lim-
peza de ambientes hospitalares, maqueiros, motoristas de ambulância, 
técnicos de RX e outros profissionais lotados ou que frequentam assi-
duamente os serviços de saúde, tais como representantes da indústria 
farmacêutica e outros. 

Profissionais que lidam com alimentos e bebidas: profissionais que 
trabalham em empresas de alimentos e bebidas, cozinheiros, garçons, 
atendentes, pessoal de apoio, manutenção e limpeza. 

Militares, policiais e bombeiros: especificamente para aqueles que 
atuam em missões em regiões com riscos epidemiológicos e possibilida-
de de surtos por doenças imunopreveníveis. 

Profissionais que lidam com dejetos, águas contaminadas e cole-
tores de lixo: mergulhadores, salva-vidas, guardiões de piscinas, mani-
puladores de lixo e/ou esgotos e/ou águas pluviais, alguns profissionais 
da construção civil. 

Profissionais que trabalham com crianças: professores e outros pro-
fissionais que trabalham em escolas, creches e orfanatos, ou no cuidado 
domiciliar de crianças menores de 2 anos. 

Profissionais que entram em contato frequente ou ocasional com 
animais: veterinários e outros profissionais que lidam com animais, fre-
quentadores ou visitantes de cavernas. 

Profissionais do sexo: risco para as infecções sexualmente transmissí-
veis (ISTs) e outras doenças infecciosas de transmissão por contato inter-
pessoal, por via aérea ou secreções. 

Profissionais administrativos: que trabalham em escritórios, fábricas  
e outros ambientes geralmente fechados. 

Profissionais que viajam muito: risco aumentado de exposição a in-
fecções endêmicas em destinos nacionais ou internacionais. 

Receptivos de estrangeiros: operadores e guias de turismo, profissio-
nais da hotelaria; transporte público, seguranças de estabelecimentos 
como estádios, ginásios, boates, entre outros. 

Manicures, pedicures, podólogos e tatuadores: risco de acidentes 
perfurocortantes e exposição ao sangue.

Profissionais que trabalham em ambientes de confinamento: 
agentes penitenciários e carcerários, trabalhadores de asilos, orfanatos 
e hospitais psiquiátricos, trabalhadores de plataformas marítimas e em-
barcações radares para exploração de petróleo. 

Profissionais e voluntários que atuam em campos de refugiados, 
situações de catástrofes e ajuda humanitária: risco de exposição a 
doenças endêmicas, condições de trabalho insalubre, risco aumentado 
para transmissão de doenças infecciosas.

Atletas profissionais: recebem alto investimento e têm obrigação de 
apresentar resultados; vivem situações de confinamento e viajam frequen-
temente; passam por fases de treinamento intenso com prejuízo da res-
posta imunológica; esportes coletivos facilitam a transmissão interpessoal 
de doenças, com maior risco para surtos.

Cuidadores: Profissionais que cuidam de crianças menores de 12 me-
ses, idosos, pessoas imunodeprimidas e/ou com deficiências de desen-
volvimento. 

COMENTÁRIOS

Vacinas disponíveis nas UBS: ver disponibilidades nos calendário de va-
cinação do Programa Nacional de Imunizações (PNI).

1. O uso em gestantes e/ou imunodeprimidos deve ser avaliado pelo 
médico (consulte os Calendários de vacinação SBIm pacientes especiais e 
gestantes).

2. São consideradas prioridade em Saúde Pública e estão disponíveis gra-
tuitamente nas UBS. Hepatite B não mais disponível na forma isolada na 
rede privada.

3. Para adultos com esquema completo de tríplice viral, não há evidências 
que justifiquem uma terceira dose como rotina, podendo ser considerada  
em situações de surto ou exposição ao vírus da caxumba ou sarampo.

4. Recomendação do PNI: se recebeu a primeira dose antes dos 5 anos 
de idade, indicada uma segunda dose. Se aplicada a partir dos 5 anos: 
dose única. Recomendação da SBIm: Duas doses. Como há possibilidade 
de falha vacinal, está recomendada uma segunda dose com intervalo de 
10 anos.

5. Sorologia 30 a 60 dias após a terceira dose da vacina é recomendada 
para: profissionais da Saúde, imunodeprimidos e renais crônicos. Consi-
dera-se imunizado o indivíduo que apresentar título anti-HBs ≥ 10 UI/mL.

6. Na indisponibilidade da vacina meningocócica conjugada ACWY, subs-
tituir pela vacina meningocócica C conjugada.

7. A partir do 14º dia após a última dose verificar títulos de anticorpos com 
o objetivo de avaliar a eventual necessidade de dose adicional. Profissio-
nais que permanecem em risco devem fazer acompanhamento sorológico 
a cada seis meses ou um ano, e receber dose de reforço quando os títulos 
forem menores que 0,5 UI/mL.

8. Em relação à vacinação de profissionais lotados em serviços de saú-
de, a vacina hepatite A está especialmente indicada para profissionais 
da lavanderia, da cozinha e manipuladores de alimentos; as vacinas 
meningocócicas ACWY e B estão indicadas para profissionais da saúde da 
bacteriologia e que exercem ajuda humanitária/situações de catástrofes; a 
vacina varicela está indicada para todos os suscetíveis.

9. Para profissionais que trabalham com crianças menores de 12 meses e 
idosos (professores, cuidadores e outros), a vacina coqueluche está espe-
cialmente indicada.

10. Recomendada para profissionais com destino a países nos quais a po-
liomielite seja endêmica e/ou haja risco de exportação do vírus selvagem. 
A vacina disponível na rede privada é combinada à dTpa (dTpa-VIP).

11. Para aqueles que atuam em missões ou outras situações em que há 
possibilidade de surtos e na dependência de risco epidemiológico.

12. Embora algumas categorias profissionais não apresentem risco ocu-
pacional aumentado para influenza e covid-19, a indicação para TODAS 
as categorias profissionais é justificada pela possibilidade de desencadea-
mento de surtos no ambiente de trabalho.

13. Considerar para aqueles que viajam para competições e atividades 
esportivas em áreas de risco.

14. No caso de viagens internacionais, a depender das exigências sani-
tárias e de vacinação do destino, esquemas de doses adaptados podem 
estar recomendados – https://sbim.org.br/images/files/notas-tecnicas/
nota-tecnica-vacinacao-viajantescovid-220322.pdf.

15. Em relação à vacinação de cuidadores: vacina hepatite A para os 
que acompanham pessoas com deficiência de desenvolvimento; dTpa 
para cuidadores de menores de 12 meses, idosos e/ou pacientes de risco 
para pertussis.

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO SBIm OCUPACIONAL [CONTINUAÇÃO]
Recomendações da Sociedade Brasileira de Imunizações (SBIm) – 2023/2024
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UASG 927330  - INST.PREV.SERV.PUBL.MUNICIPAIS PATO BRANCO

DISPENSA 90004/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

21.027.555/0001-05 - COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

01/04/2025 14:44 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

53.869.994/0001-43 - PIM SOLUCOES EM TI LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

31/03/2025 10:51 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

01/04/2025 23:00 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 1Versão: April/2025

Copyright Compras.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 927330  - INST.PREV.SERV.PUBL.MUNICIPAIS PATO BRANCO

DISPENSA 90004/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão)
compreendendo impressão, cópia e digitalização de documentos, na modalidade franquia mensal mais
excedente, com fornecimento de 01 (um) equipamento multifuncional (copiadora, impressora e scanner) em
comodato, instalação e conexão na rede da Patoprev, com fornecimento de assistência técnica (manutenção
preventiva e corretiva), fornecimento e/ou substituição de peças, com

Entrega de propostas: De 27/03/2025 às 14:07 até 02/04/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 02/04/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/04/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/04/2025 às 08:04:00
Bom dia, prezados licitantes. Agente de Contratação, Luan Leonardo Botura, operando o certame.
A sessão pública ficará aberta até as 14h00min de hoje.

Sistema 02/04/2025 às 08:06:03
Todas as transações efetuadas pelos licitantes, especialmente o cadastramento de proposta, ainda
que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, serão de sua exclusiva e total responsabilidade.

Sistema 02/04/2025 às 08:06:35
As suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo agente de contratação, com indicação da
data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos
praticados durante a licitação.

Sistema 02/04/2025 às 08:07:12

Cabe a este agente de contratação apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de
problemas ocorridos durante esta Sessão com o Compras.gov.br, deve-se entrar em contato na rede
Serpro, que gerencia o Sistema através do fone 0800-978-9001, ou ainda através do link
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt#/

Sistema 02/04/2025 às 14:00:28
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 02/04/2025 às 14:02:19
Boa tarde, Srs licitantes. Peço que se mantenham conectados, daremos início à fase de julgamento
de propostas.

Sistema 02/04/2025 às 16:11:04
Senhores Licitantes. Dando continuidade ao presente processo, com o resultado da análise da
habilitação encaminhados pela empresa melhor classificada.

Sistema 02/04/2025 às 16:13:17

Senhores Licitantes, após promover as diligências necessárias, e após análise da documentação pela
unidade técnica do PATOPREV, comunico a todos que concluímos a análise da documentação
apresentada pela empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, que comprovam o
atendimento das exigências fixadas no Aviso de Contratação, razão pela qual promoverei neste
momento a habilitação da licitante no sistema. Favor acompanhar.

Eventos da compra

1 de 403/04/2025 09:05
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UASG 927330 DISPENSA 90004/2025

Data/Hora Descrição

02/04/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

02/04/2025 às 14:00:28 Início da etapa de julgamento de propostas

Item 1 - Outsourcing de Impressão  - Locação De Equipamento - Policromático A3
Outsourcing de Impressão � franquia mensal de 2.500 impressões - locação de impressora multifuncional - monocromática e em cores.
Serviço excedente outsourcing de impressão de páginas laser monocromáticas e em cores � impressora multifuncional.

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 5.114,7600 (unitário)

R$ 5.114,7600 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0001 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.184.***-*6 - LUAN LEONARDO BOTURA para COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ
21.027.555/0001-05, melhor lance: R$ 4.800,0000 (unitário) / R$ 4.800,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

21.027.555/0001-05 - COPY PRINTER
MULTIFUNCIONAIS LTDA
UF endereço: PR

Sim R$ 5.114,7600 Proposta adjudicada

53.869.994/0001-43 - PIM SOLUCOES EM TI LTDA
UF endereço: PR

Sim R$ 5.114,7600

15.655.026/0001-45 - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço: DF

Sim R$ 5.243,1404

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

02/04/2025 às 13:19:10 21.027.555/0001-05 R$ 4.300,0000 *

02/04/2025 às 13:59:23 21.027.555/0001-05 R$ 4.800,0000

(lances com * foram excluídos)

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/04/2025 às 13:32:00
O lance no valor de R$ 4.300,0000 do item 1 foi excluído pelo comprador. Caso não concorde
com a exclusão, favor reenvie seu lance.

Sistema 02/04/2025 às 14:00:07 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:05:04
Boa tarde Sr. Licitante. Sua empresa é considerada provisoriamente vencedora do item 1. Em busca
da proposta mais vantajosa para a administração pública, solicito verificar a possibilidade de
redução dos valores ofertados. Podemos negociá-los?

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:05:34 Boa Tarde Senhor Pregoeiro!

2 de 403/04/2025 09:05
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UASG 927330 DISPENSA 90004/2025

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

Responsável Data/Hora Mensagem

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:06:18 estamos no limite, não sendo possível enviar mais descontos.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:08:33 Compreendo.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:08:40
Sr. Licitante, está ciente que a compra é por valor global, são 3 itens, conforme item 1.5 do Aviso
de Contratação?

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:09:20 sim, estamos ciente.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:11:02 Ok, vou proceder com a solicitação da Proposta de Preços Ajustada.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:11:41
Ressaltamos que no envio da proposta ajustada, a mesma deverá ser enviada seguindo,
preferencialmente, o modelo constante no Anexo II do Aviso de Contratação e que os valores
unitários não podem ultrapassar o já estabelecido no presente Aviso.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:12:53

Sr. Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:20:00 do dia
02/04/2025. Justificativa: Solicito Proposta de Preços ajustada ao último lance, conforme item 7 do
Aviso..

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:14:37 Senhor pregoeiro, tenho uma duvida.

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:16:04
Referente ao desconto ofertado. Para confecção de minha proposta ajustada, posso enviar tal
desconto apenas em um dos itens?

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:16:18 ou ou dois itens alias,

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:27:13

Senhor Fornecedor. Conforme item 9 do Aviso, o presente processo será julgado pelo menor preço
global (por grupo de itens), desta forma, o senhor poderá estar dando desconto nos itens em que
julgar necessário, desde que os valores unitários para cada item não ultrapassem o já estabelecido
no Aviso de Contratação.

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:28:15 Outra duvida é. Quantas casas após a virgula devo considerar no desconto linear?

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:31:00 Conforme item 7.1.4, considerar até dois algarismos após a vírgula

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:41:07
Prezado, solicite que verifique, pois para fechar exatamente os valores da proposta ajustada,
considerando o valor global ofertado,  será necessário considerar 3 casas ou mais após
 a virgula.

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 14:55:40 Favor desconsiderar a pergunta anterior, conseguimos ajustar a proposta.

Pelo participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 15:08:52
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:08:52 de 02/04/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ
21.027.555/0001-05.

Sistema  para o
participante
21.027.555/0001-05

02/04/2025 às 15:20:57
Senhor Licitante, proposta analisada e aceita. Darei sequência com a análise dos documentos de
habilitação, os quais já foram anexados junto a proposta.

3 de 403/04/2025 09:05
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UASG 927330 DISPENSA 90004/2025

Data/Hora Descrição

02/04/2025 às 14:00:07 Item com etapa aberta encerrada.

02/04/2025 às 14:00:07 Item encerrado para lances.

02/04/2025 às 14:12:53
Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 15:20:00 do dia 02/04/2025. Justificativa: Solicito Proposta de Preços ajustada ao último lance,
conforme item 7 do Aviso..

02/04/2025 às 15:08:52 Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05 finalizou o envio de anexo.

02/04/2025 às 15:21:38
Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 4.800,0000. Motivo: Proposta de Preços ajustada ao último lance enviada conforme exigido no Aviso de Contratação..

02/04/2025 às 16:14:02 Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05 foi habilitado.

03/04/2025 às 09:05:24
Fornecedor COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ 21.027.555/0001-05 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 4.800,0000.

03/04/2025 às 09:05:32 Item homologado.

4 de 403/04/2025 09:05
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Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 04/2025 / PROCESSO N° 08/2025 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato 

Branco – PATOPREV, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA a 

Dispensa de Licitação n° 04/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão) compreendendo 

impressão, cópia e digitalização de documentos, na modalidade franquia mensal mais 

excedente, com fornecimento de 01 (um) equipamento multifuncional (copiadora, impressora 

e scanner) em comodato, instalação e conexão na rede da Patoprev, com fornecimento de 

assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva), fornecimento e/ou substituição de 

peças, componentes, material de consumo, exceto papel, em atendimento as necessidades 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – PATOPREV, 

no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos reais) para a empresa COPY PRINTER 

MULTIFUNCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.027.555/0001-05, com fundamento no art. 

75. Inciso II, bem como o inciso IV c/c § 4º do art. 71 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de 2023, e encaminho para que seja formalizado 

o respectivo contrato de prestação de serviços. 

 

Pato Branco, 03 de abril de 2025. 

 

  

Ademilson Cândido Silva 

Diretor Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 04/2025 / PROCESSO N° 08/2025

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Pato Branco – PATOPREV, no uso de
suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA a
Dispensa de Licitação n° 04/2025, que tem por objeto a
Contratação de empresa para prestação de serviços de
impressão corporativa (Outsourcing de Impressão)
compreendendo impressão, cópia e digitalização de
documentos, na modalidade franquia mensal mais excedente,
com fornecimento de 01 (um) equipamento multifuncional
(copiadora, impressora e scanner) em comodato, instalação e
conexão na rede da Patoprev, com fornecimento de assistência
técnica (manutenção preventiva e corretiva), fornecimento e/ou
substituição de peças, componentes, material de consumo,
exceto papel, em atendimento as necessidades do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato
Branco – PATOPREV, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro
mil oitocentos reais) para a empresa COPY PRINTER
MULTIFUNCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
21.027.555/0001-05, com fundamento no art. 75. Inciso II, bem
como o inciso IV c/c § 4º do art. 71 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de
2023, e encaminho para que seja formalizado o respectivo
contrato de prestação de serviços.
 
Pato Branco, 03 de abril de 2025.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente

Publicado por:
Luan Leonardo Botura

Código Identificador:B0BB7109

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/04/2025. Edição 3250
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PUBLICIDADE LEGAL SEXTA-FEIRA A DOMINGO, 04 A 06 DE ABRIL DE 202514 Diário Indústria&Comércio

MARAGOGI SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 05.004.685/0001-68, situada na Rua General 
Mário Tourinho, 1805, sala 1801, Andar 18, Campina do Siqueira, em Curitiba/PR, CEP 
80740- 000, NOTIFICA POR EDITAL: ADEMIR DOS SANTOS LIMA, brasileiro, 
portador do RG nº XXXXXX85 SESP/PR, CPF nº 936.XXX.XXX-44, MARIAZINHA 
PRUSSAK, brasileira, portadora do RG nº XXXXX-X9-0, CPF nº 973.XXX.XXX-34, atu-
almente em local incerto e ignorado, que o Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
celebrado em 04/09/2018, tendo como objeto a venda e compra do Lote n° 34-C, da Quadra 
nº 27 do �Loteamento Maragogi Green Portugal ll�, matrícula nº. 53.310 do REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, encontra-se rescindido, sendo que o imóvel 
retornará ao estoque da empresa e poderá ser negociado com terceiros no prazo de 10 (dez) 
dias. Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo telefone (41) 3995-2494.

MARAGOGI SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 05.004.685/0001-68, situada na Rua 
General Mário Tourinho, 1805, sala 1801, Andar 18, Campina do Siqueira, em Curiti-
ba/PR, CEP 80740- 000, NOTIFICA POR EDITAL: CLEVERSON CAMARGO 
RODRIGUES, brasileiro, portador do RG nº XXXXX-X72 SSP/PR, CPF nº 045.
XXX.XXX-67, atualmente em local incerto e ignorado, que o Contrato Particular de 
Compra e Venda de Imóvel, celebrado em 14/02/2023, tendo como objeto a venda e 
compra do Lote n° 26-D, da Quadra nº 27 do �Loteamento Maragogi Green Maria�, 
matrícula nº. 53.475 do REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE/
PR, encontrase rescindido, sendo que o imóvel retornará ao estoque da empresa e 
poderá ser negociado com terceiros no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida, 
favor entrar em contato pelo telefone (41) 3995-2494.

MARAGOGI SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 05.004.685/0001-68, situada na Rua Gene-
ral Mário Tourinho, 1805, sala 1801, Andar 18, Campina do Siqueira, em Curitiba/PR, CEP 
80740- 000, NOTIFICA POR EDITAL: ELISANGELA CRISTINA PEREIRA, brasi-
leira, portadora do RG nº XXXXX-X21 SESP/PR, CPF nº 023.XXX.XXX-20, MARCELO 
PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº XXXXX-X1-9 SESP/PR, CPF nº 019.XXX.XXX-
10, atualmente em local incerto e ignorado, que o Contrato Particular de Compra e Venda de 
Imóvel, celebrado em 22/08/2020, tendo como objeto a venda e compra do Lote n° 20-A, da 
Quadra nº 08 do �Loteamento Maragogi Green Maria�, matrícula nº. 61.864 do REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, encontrase rescindido, sendo que o imóvel 
retornará ao estoque da empresa e poderá ser negociado com terceiros no prazo de 10 (dez) dias. 
Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo telefone (41) 3995-2494.

MARAGOGI SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 05.004.685/0001-68, situada na Rua 
General Mário Tourinho, 1805, sala 1801, Andar 18, Campina do Siqueira, em Curi-
tiba/PR, CEP 80740- 000, NOTIFICA POR EDITAL: JOCIMARA RAMOS 
STACOVIAKI, brasileira, portadora do RG nº XXXXX-X41 SSP/PR, CPF nº 018.
XXX.XXX-03, atualmente em local incerto e ignorado, que o Contrato Particular de 
Compra e Venda de Imóvel, celebrado em 23/11/2017, tendo como objeto a venda e 
compra do Lote n° 21-A, da Quadra nº 27 do �Loteamento Maragogi Green Maria�, 
matrícula nº. 53.653 do REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE/
PR, encontrase rescindido, sendo que o imóvel retornará ao estoque da empresa e 
poderá ser negociado com terceiros no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida, 
favor entrar em contato pelo telefone (41) 3995-2494.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA 

A HYPE T500606 SPE LTDA, CNPJ: 48.781.526/0001-82, torna 

público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMMA de Pinhais, a Licença Prévia nº 5/2023 com validade até 

28/08/2025, para incorporação de empreendimentos imobiliários 

a serem instalados na Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº 

12887, Estância Pinhais, Pinhais/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

A HYPE T500606 SPE LTDA, CNPJ: 48.781.526/0001-82, 

torna público que irá requerer junto à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMMA de Pinhais, a Licença de Instalação, 

para a incorporação de empreendimentos imobiliários a serem 

instalados na Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº 12887, 

Estância Pinhais, Pinhais/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
A CURITIBA COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA, CNPJ: 
51.583.616/0001-73, torna público que irá requerer junto à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA de Curitiba, 
a Licença Prévia, para o comércio varejista de cal, areia, 
pedra britada, tijolos e telhas, e para o comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, a ser implantado na 
Rodovia BR-116, nº 24.555, Tatuquara, Curitiba/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
A TOZO LOG TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CNPJ: 

30.281.555/0001-10, torna público que irá requerer junto à Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente - SMMA de Curitiba, a Licença Prévia para 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

nos âmbitos municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, e 

para o comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 

a ser implantado na Rodovia BR-116, nº 24.555, Tatuquara, Curitiba/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A, CNPJ: 51.775.690/0001-91, torna 

público que irá solicitar junto da Secretária Municipal do Meio Ambiente - SMMA 

de Curitiba, a Renovação da Licença de Operação, para atividade de Fabricação 

de informática, Fabricação de componentes eletrônicos e Fabricação de 

equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios, implantado 

na Rua Hasbrubal Bellegard, nº 820, Cidade Industrial - Curitiba/PR.

MARAGOGI SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 05.004.685/0001-68, situada na Rua Gene-
ral Mário Tourinho, 1805, sala 1801, Andar 18, Campina do Siqueira, em Curitiba/PR, CEP 
80740- 000, NOTIFICA POR EDITAL: TIAGO FLORIANO CAMARGO, brasileiro, 
portador do RG nº XXXXXX82 SSP/PR, CPF nº 082.XXX.XXX-38, LUZIMAR DA SILVA 
PEREIRA, brasileira, portadora do RG nº XXXXX-X5-1 SSP/PR, CPF nº 010.XXX.XXX-
21, atualmente em local incerto e ignorado, que o Contrato Particular de Compra e Venda de 
Imóvel, celebrado em 19/01/2022, tendo como objeto a venda e compra do Lote n° 10-A, da 
Quadra nº 01 do �Loteamento Maragogi Green Portugal ll�, matrícula nº. 53.468 do REGIS-
TRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE/PR, encontra-se rescindido, sendo que o 
imóvel retornará ao estoque da empresa e poderá ser negociado com terceiros no prazo de 10 
(dez) dias. Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo telefone (41) 3995-2494.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCESSO N° 

08/2025 � DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2025
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Pato Branco � PATOPREV, no uso de suas atribuições le-
gais, ADJUDICA E HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n° 04/2025, que 
tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão) compreendendo 
impressão, cópia e digitalização de documentos, na modalidade franquia 
mensal mais excedente, com fornecimento de 01 (um) equipamento mul-
tifuncional (copiadora, impressora e scanner) em comodato, instalação e 
conexão na rede da Patoprev, com fornecimento de assistência técnica 
(manutenção preventiva e corretiva), fornecimento e/ou substituição de 
peças, componentes, material de consumo, exceto papel, em atendimen-
to as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Pato Branco � PATOPREV, no valor total de R$ 4.800,00 
(quatro mil oitocentos reais) para a empresa COPY PRINTER MULTI-
FUNCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.027.555/0001-05, com fun-
damento no art. 75. Inciso II, bem como o inciso IV c/c § 4º do art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 9.442, de 17 
de janeiro de 2023, e encaminho para que seja formalizado o respectivo 
contrato de prestação de serviços. Pato Branco, 03 de abril de 2025. Ade-
milson Cândido Silva. Diretor Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 62/2025
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 (90016/2025)
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação conforme especifi cações 
e nas condições fi xadas no Edital e seus anexos.
INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 do dia 08/05/2025
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico � COMPRAS GOV: https://www.
gov.br/compras/pt-br/  
CÓDIGO DA UASG: 987733
VALOR MÁXIMO: R$ 1.413.333,33 (um milhão, quatrocentos e treze mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo ônibus, novos, zero-
quilômetro, para realização de transporte pela Secretaria de Saúde em 
atendimento às Resoluções SESA nºs 769/2019 e 387/2023, conforme 
habilitação do município pelas Resoluções nºs 1588/2023 e 452/2024.
Informações: Departamento de Licitação � Prefeitura do Município de 
Palmas - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas � PR, telefone (46) 
3263-7068 � Site: www.pmp.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Palmas, 03/04/2025
MUNICÍPIO DE PALMAS                                                          

Daniel Ricardo Langaro - Prefeito

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Global Tecnologia Ltda torna público que recebeu da Secreta-
ria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba-SMMA, a Renova-
ção da Licença de Operação para Fab. de equip. e acess. p/ seg. 
pessoal e prod.; Fab. de equip. transm. de com. pçs e acess.; 
Fab. de outros equip. e apar. Eletr.; Fab. de perf. p/ equip. de 
informática  instalada à Rua Cyro Correia Pereira, nº 3210, Ci-
dade Industrial, Curitiba/PR � Renovação LO nº 25.117 - válida 
até 19/03/2026.

LOJACORR S/A REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS 
CNPJ/MF sob n. 04.529.055/0001-44

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da LOJACORR S/A REDE DE CORRE-
TORAS DE SEGUROS (�Lojacorr�) convocados para a Assembleia Ge-
ral Extraordinária (�AGE�), a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, às 
10:00 horas, na sede da Lojacorr, localizada no município de São José dos 
Pinhais, estado do Paraná, à rua Voluntários da Pátria, n. 196, sala 201, 
bairro Centro, CEP 83005-020, para deliberarem  a respeito da seguinte 
matéria constante da ordem do dia: a rerratifi cação da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 01 de novembro de 2024 
e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n. 20248776770, 
em sessão de 28/11/2024, a fi m de retifi car o preço de resgate por ação 
preferencial, bem como ratifi car as demais deliberações não alteradas. Os 
documentos relativos à matéria a ser discutida na AGE se encontram à 
disposição dos acionistas para consulta na sede da Lojacorr, em confor-
midade com as disposições da Lei 6.404/76. INFORMAÇÕES GERAIS: o 
acionista, seu representante legal ou procurador, deverá observar as dispo-
sições previstas no parágrafo 1º do artigo 126 da Lei 6.404/76 para partici-
par da AGE, apresentando documento hábil de sua identifi cação.

São José dos Pinhais/PR, 3 de abril de 2025.
LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS

p. Dirceu Tiegs

LEILÕES JUDICIAIS EM Curi� ba/PR - 1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 24/04/2025 às 10:00h, 
(com lances a par� r da avaliação). 2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 15/05/2025 às 10:00h, 
(pela melhor oferta desde que não seja vil). LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.
br - O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, sendo 
o cadastro requisito indispensável para parti cipação na alienação judicial eletrônica. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon 
Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adjudicação: 2% (dois por cento) sobre 
o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação: 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% (dois por cento) sobre o valor da 
avaliação, a ser pago pelo remitente ou executado e devidos a par� r da publicação do edital. Inti mação: Fica(m) 
desde logo inti mado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) 
hipotecário(s), fi duciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não 
for(em) encontrado(s) para inti mação pessoal. Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão 
será realizado no dia ú� l seguinte. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 
arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, 
antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada 
mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - 8ª Vara Cível - Autos 
0026997-74.2015.8.16.0001 de Cumprimento de sentença, em que é exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN 
REMO e executado(s): ESPÓLIO DE NEYDE GUERREIRO MARTINS REPRESENTADO(A) POR FERNANDA WESTPHALEN 
MARTINS. BEM(NS): Apartamento 4, Bloco B, Ed. Residencial San Remo, Rua Francisco Rocha, 480, Batel, nesta 
cidade, esq. c/ Rua Dom Pedro II, área priva� va de 84,50 m² mais a garagem coberta, totalizando 102,52m² com 
as divisas e confrontações constantes da cer� dão expedida pela 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis de 
Curi� ba/PR. Indicação Fiscal 23.036.027. Inscrição Imobiliária 10.0.0030.0760.00-5 Sublote 0011. AVALIAÇÃO: 
R$ 480.000,00 em 14/11/2024. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 485.571,01 em 01/02/2025. Dívida: R$68.122,60, em 
24/04/2024, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Sob tutela do Depositário Público 
(seq. 257.1). Ônus: Os que constarem nos autos. RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon 
Leilões - (46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Os Coordenadores Gerais do SIFAR - Sindicato dos Funcionários e/ou 
Servidores Públicos do Município de Araucária, de acordo com suas 
atribuições estatutárias, convocam todos os servidores e funcionários 
públicos de sua base sindical para a Assembleia Extraordinária da cate-
goria, a realizarse no dia 08 de abril de 2025, às 17:30min, em primeira 
convocação, com metade mais um dos sindicalizados ou às 18h00min, 
em segunda convocação com qualquer número de participantes, a ser 
realizada no coreto da Praça da Bíblia, situada a Rua Nossa Senhora dos 
Remédios, s/n, Fazenda Velha, Araucária � PR, CEP 83704-670, com as 
seguintes pautas:
1. Campanha salarial - Data-base;
2. Conquistas e continuidade de lutas por políticas públicas:
conferência municipal de saúde;
3. Eleição representante FUNDEB;
4. Informes gerais.

Araucária, 04 de abril de 2025.
Gisele de Souza Chibinski

Coord. Geral do SIFAR

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/2025 � COMPRASGOV 

90002/2025
Protocolo: 22.598.603-7 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra 
de edifi cação do novo escritório do IDR-Paraná no município de União da 
Vitória, em terreno situado à Rua Professora Amazília, 747, perfazendo 
área construída de 254,51 metros quadrados, conforme planilha orça-
mentária de referência. 
Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 08h30min
Disputa: 24/04/2025 às 08h30min
UASG: 930141
Fonte de Recurso: 501

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 25/2025 � COMPRASGOV 
90001/2025

Protocolo: 23.023.185-0 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra 
de edifi cação do novo escritório do IDR-Paraná no município de Cente-
nário do Sul, em terreno situado à Rua Vereador Maziadi Felício, QD 09 
Lote 12-D, com área construída de 264,21 metros quadrados, conforme 
planilha orçamentária de referência. 
Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 09h15min
Disputa: 24/04/2025 às 09h15min
UASG: 930141
Fonte de Recurso: 501

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 26/2025 � COMPRASGOV 
90003/2025

Protocolo: 23.508.961-0
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra 
de edifi cação do novo escritório do IDR-Paraná no município de Umua-
rama, em terreno situado à Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira 
da Costa, nº 3560, Centro, com área construída de 276,38 metros quadra-
dos, conforme planilha orçamentária de referência. 
Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 10h00min
Disputa: 24/04/2025 às 10h00min
UASG: 930141
Fonte de Recurso: 501

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 31/2025 � COMPRASGOV 
90004/2025

Protocolo: 23.032.655-0 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra 
de edifi cação do novo escritório do IDR-Paraná no município de Realeza, 
em terreno situado à Rua Sgto. Ramires da Silva, QD 36 Lote 06, perfa-
zendo área construída de 150,70 metros quadrados, conforme planilha 
orçamentária de referência. 
Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 10h45min
Disputa: 24/04/2025 às 10h45min
UASG: 930141
Fonte de Recurso: 501
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTOS DOS LAN-
CES: www.compras.gov.br.
Informações Complementares: Setor de Compras e Contratos - Rodo-
via Celso Garcia Cid, Km 375 � Três Marcos � Londrina-PR, Fones: (43) 
3376-2261/2148 � Fax: (43) 3376-2106 � Email:, leonardoao@idr.pr.gov.
br,gspcompras2@idr.pr.gov.br, josedalla@idr.pr.gov.br.

Londrina, 04 de abril de 2025.
RICHARD GOLBA
Diretor-Presidente 
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Última atualização 27/03/2025

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão corporativa (Outsourcing de Impressão) compreendendo
impressão, cópia e digitalização de documentos, na modalidade franquia mensal mais excedente, com fornecimento de 01
(um) equipamento multifuncional (copiadora, impressora e scanner) em comodato, instalação e conexão na rede da
Patoprev, com fornecimento de assistência técnica (manutenção preventiva e corretiva), fornecimento e/ou substituição de
peças, com

Informação complementar:

Valor está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90004/2025
Acessar Contratação

Local: Pato Branco/PR Órgão: MUNICIPIO DE PATO BRANCO

Unidade compradora: 927330 - INST.PREV.SERV.PUBL.MUNICIPAIS PATO BRANCO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/03/2025 14:07 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/04/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995448000154-1-000026/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.114,76

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 4.800,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Outsourcing de Impressão - Locação
De Equipamento - Policromático A3

1 R$ 5.114,76

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/04/2025, 09:12 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/76995448000154/2025/26 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 /
PROCESSO N° 08/2025

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato
Branco – PATOPREV, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA a Dispensa de
Licitação n° 04/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
impressão corporativa (Outsourcing de Impressão) compreendendo impressão, cópia e
digitalização de documentos, na modalidade franquia mensal mais excedente, com fornecimento
de 01 (um) equipamento multifuncional (copiadora, impressora e scanner) em comodato, instalação
e conexão na rede da Patoprev, com fornecimento de assistência técnica (manutenção preventiva
e corretiva), fornecimento e/ou substituição de peças, componentes, material de consumo, exceto
papel, em atendimento as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pato Branco – PATOPREV, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos
reais) para a empresa COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n°
21.027.555/0001-05, com fundamento no art. 75. Inciso II, bem como o inciso IV c/c § 4º do art. 71
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de 2023, e
encaminho para que seja formalizado o respectivo contrato de prestação de serviços.

Pato Branco, 03 de abril de 2025.

Ademilson Cândido Silva

Diretor Presidente

PUBLICADO EM: 03/04/2025
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